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Prefeitura irá contratar 194 
Agentes Comunitários de Saúde

A Secretaria Municipal de 
Saúde recebe inscrições até 30 
de junho para o processo seletivo 
que irá contratar 194 Agentes Co-
munitários de Saúde, por tempo 
determinado de um ano. A carga 
horária é de 40 horas semanais, 
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REFORÇO – Efetivo atuará no Programa Municipal de Saúde da Família auxiliando as unidades

TURISMO – Governo Federal elaborou estudo que colocou a 
cidade entre as mais visitadas por brasileiros

Itanhaém: um mar 
de opções de lazer

com salário de R$ 665,00.
Os interessados devem se 

inscrever no Posto de Atendi-
mento ao Trabalhador (PAT), na 
Avenida Harry Forssell, 1.505, 
no Jardim Sabaúna. 
Páginas 5 e 17 (Edital completo)

PaI

Administração 
garante 
transparência 

Enquanto o Governo Federal 
tenta garantir o sigilo dos dados 
sobre os orçamentos das obras 
previstas para Copa do Mundo de 
2014, em Itanhaém, o programa 
de investimentos públicos coloca 
à disposição dos cidadãos os 
dados sobre gastos feitos com 
a realização de obras essenciais 
para a Cidade.           Página 3

Nesta edição, 
suplemento especial sobre 

o bairro Loty

Mês de julho chegando. Em 
época de férias escolas, Itanha-
ém oferece diversas opções de 
lazer e turismo. Além de suas 
belezas naturais, com 26 km de 
praias sempre limpas, a Cidade 
tem vários tipos de atrativos 
turísticos, como igrejas, museu, 
rios, mata atlântica, itinerários 
culturais e de lazer para toda 

a família.
A Cidade está entre os mu-

nicípios do País mais visitados 
por brasileiros. Num estudo 
realizado pela Fundação Insti-
tuto de Pesquisas Econômicas 
(Fipe), publicado pelo Ministério 
do Turismo em 2009, Itanhaém 
ficou em 25º entre 137 cidades 
brasileiras pesquisadas.

FUncIOnalISMO

Audiência 
debate Plano 
de Carreira

Pela primeira vez na ad-
ministração do Município, os 
servidores públicos terão um 
Plano de Carreira que irá incen-
tivar e valorizar mais de 1.600 
profissionais da Prefeitura. 

O projeto será debatido em 
audiência pública na próxima 
segunda-feira, dia 4 de julho, às 
18 horas, na Câmara Municipal.

Página 6

MEIO aMbIEnTE

Plano de 
Saneamento 
terá Consulta 
pública
Página 5

Aeroporto 
na rota da Copa 
de 2014

baSE dE aPOIO

Página 9

Reforma do 
Campo está na 
etapa final

ESPORTE

Página 11beleza natural é um dos atrativos da cidade Páginas 12 e 13 

dados estão na internet
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SaÚdE

SEGURanÇa

SERVIÇOS PÚblIcOS

bOMbEIROS IncêndIO E RESGaTE .............................................. Tel.: 3427-4769
bOMbEIROS SalVaMaR PaUlISTa .............................................. Tel.: 3425-5226
dEFESa cIVIl ....................................................................Tel.: 199 ou 3427-8352
dElEGacIa SEccIOnal ................................................................ Tel.: 3422-6061
1° dElEGacIa dE POlícIa ............................................................ Tel.: 3422-1208
2° dElEGacIa dE POlícIa ............................................................ Tel.: 3426-1307
3° dElEGacIa dE POlícIa ............................................................ Tel.: 3422-5012
dElEGacIa dE TRÂnSITO ............................................................. Tel.: 3422-2438
29° baTalHÃO PM ........................................................................ Tel.: 3427-1414
GUaRda cIVIl MUnIcIPal ....................................... Tels.: 199 / 3425-3800/3649 
POlícIa MIlITaR ......................................................................................Tel.: 190
POlícIa ROdOVIáRIa - dER ......................................................... Tel.: 3422-5859
POlícIa MIlITaR aMbIEnTal....................................................... Tel.: 3422-3765

bIblIOTEca MUnIcIPal POETa PaUlO bOnFIM ..........................Tel.: 3426-1477
cÂMaRa MUnIcIPal ........................................ Tel.: 3421-4450 / Fax: 3421-4455
IncRa ....................................................................... Tel.: 3421-1600 RAMAL 271
cETPI - cEnTRO dE TREInaMEnTO  PROFISSIOnalIzanTE .......Tel. : 3426-3501 
cEMITÉRIO MUnIcIPal ................................................................Tel.: 3427-7805
cEnTRO dE PESQUISaS  ..............................................................Tel.: 3427-6704
cMTEcE  .......................................................................................Tel.: 3421-1700
cOnSElHO TUTElaR ....................................................................Tel.: 3426-3500

aTEndIMEnTO 24 HORaS

UnIdadES baSIcaS  E PROGRaMa SaÚdE da FaMílIa

cRaS - cEnTRO dE REFERêncIa EM aSSISTêncIa SOcIal

PREFEITURa MUnIcIPal dE ITanHaÉM
Av. Washington Luiz, 75 - Centro - Cep. 11.740-000 • Tel. (13) 3421-1600 - www.itanhaem.sp.gov.br

MÍDIAS SOCIAIS

www.facebook.com/governomunicipaldeitanhaem

www.twitter.com/pref_itanhaem

www.flickr.com/governomunicipaldeitanhaem

www.youtube.com/governomunicipal

PROnTO-SOcORRO:..................................................Tel.: 3426-4644 / 3426-4545
HOSPITal E MaTERnIdadE .......................................................... Tel.: 3421-1900 
cEnTRO dE REabIlITaÇÃO ........................................................... Tel.: 3427-3612

Suarão: ...................................................................... Tel.: 3426-1577
Oásis: ......................................................................... Tel.: 3427-7533
Savoy: ........................................................................ Tel.: 3426-1798
Jd. Mosteiro - cescrim : ............................................. Tel.: 3426-3197
Guapiranga: ............................................................... Tel.: 3426-5807 
Gaivota: ...................................................................... Tel.: 3429-1410
coronel: ...................................................................... Tel: 3427-5524
belas artes.................................................................. Tel: 3426-1402
loty ............................................................................. Tel: 3424-3279

cInI - cEnTRO dE InFEcTOlOGIa .............................Tel: 3427-4096 / 3426-3350
SaMU - SERVIÇO dE aTEndIMEnTO MóVEl dE URGêncIa .....................Tel.: 192

Gaivota: .......................................................................Tel: 3429-2903
Sabaúna: .....................................................................Tel: 3427-2771
Suarão: .......................................................................Tel: 3427-3286
Oásis:  .........................................................................Tel: 3427-7660

dISQUE-dEnÚncIa (áREaS VERdES) ..........................................Tel.: 3421-1672
FUndO SOcIal dE SOlIdaRIEdadE.............................................Tel.: 3427-5068 
PaT ................................................................................................Tel.: 3427-6216
PROcOn ........................................................................................Tel.: 3421-1804
InSS - aRREcadaÇÃO E bEnEFícIOS ...........................................Tel.: 3422-6063
JUIzadO dE MEnORES .............................................. Tel.: 3422-1215 / ramal 214

PaaS (POSTO dE aTEndIMEnTO dE aSSISTêncIa SOcIal)

Gaivota: .......................................................................Tel: 3429-2903
Sabaúna: .....................................................................Tel: 3427-2771

OUVIdORIaS
atendimento: de segunda a sexta-feira, 8 às 12 horas e das 13 às 17 horas
Secretaria de Educação, cultura e Esportes: ..............Tel. 3246-9795
Secretaria de Saúde: ..................................................Tel. 3421-4418

Mostrando que esporte e so-
lidariedade podem andar juntos, 
a Associação de Basquete de 
Itanhaém (ABI) realizou no dia 8 
a doação de 145 kg de leite em 
pó ao Centro de Infectologia de 
Itanhaém (CINI).

A doação foi resultado do 
13º Torneio de Basquete de 
Rua, tradicional evento esportivo 
promovido pela ABI nos dias 22 
e 23 de abril, no Praião, como 
parte da agenda de comemora-
ções do aniversário de 479 anos 
da Cidade. Para par ticipar da 
competição, os atletas deveriam 
levar uma unidade de leite em pó 
no dia do torneio.

A coordenadora do Programa 
DST/AIDS do CINI, Goher Lima 
Gonzalez, destaca a importância 
da iniciativa, visto que o órgão 
ajuda várias mães que não podem 
amamentar. “Estamos muito gra-
tos com essas doações e vocês 
não fazem ideia do quanto elas 
nos ajudam. Já faz dois anos que 
recebemos doações da Associa-
ção de Basquete, e as famílias 
precisam muito”.

A cerimônia contou com a 
presença dos funcionários do 
CINI, da Associação Comercial, 
Agrícola e Industrial (ACAI) de Ita-
nhaém, dos representantes da ABI 
e do vereador Rogélio Salceda.

Associação de Basquete 
de Itanhaém doa 145 kg 
de leite em pó ao CINI

SOlIdaRIEdadE – a doação foi resultado do 
13º Torneio de basquete de Rua, tradicional evento 
esportivo promovido pela abI

Mais de 35 
toneladas 
foram coletadas

O Programa Reciclando a Favor 
da Vida, da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, em 
parceria com a cooperativa Cooper-
solreciclando de Itanhaém, coletou 
até maio deste ano mais de 35 
toneladas de materiais recicláveis, 
distribuídos entre papel, papelão, 
plástico, vidro, alumínio e ferro.

No total, foram arrecadados 
17.420 kg de papel; 9.632 kg de 
papelão; 3.733 kg de plástico; e 
mais de 2.650 kg de ferro. Além 
de 228 kg de alumínio e 1.935 kg 
de vidro. O Programa arrecadou 
ainda 400 litros de óleo usado. 
Os materiais recolhidos na coleta 
seletiva são transformados em 
matéria prima para a fabricação 
de novos produtos.

Os materiais coletados 
foram encaminhados para 
indústrias de reciclagem

PROGRaMa REcIclandO
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Administração garante transparência dos 
investimentos públicos para a população

Enquanto o Governo Fede-
ral tenta garantir o sigilo dos 
dados sobre os orçamentos 
das obras previstas para 
Copa do Mundo de 2014, 
em Itanhaém, o programa de 
investimentos públicos coloca 
à disposição dos cidadãos 
os dados sobre gastos feitos 
com a realização de obras 
essenciais para a Cidade.

A regra que permite o sigilo 
nos orçamentos foi incluída no 
texto básico de uma medida 
provisória elaborada pelo Go-
verno Federal. Mas esse texto 
ainda pode ser alterado. Os 
destaques serão votados no 
Congresso Nacional.

Na contramão da iniciativa 
desenvolvida pela União está 
o Plano de Ação de Itanhaém 
(PAI), que foi lançado em abril 
deste ano pelo prefeito João 
Carlos Forssell, marcando as 
comemorações dos 479 anos 
de fundação da Cidade. 

O balanço atual do PAI está 
em um total de R$ 224 milhões 
de investimentos, distribuídos 
em áreas como Habitação, 
Saúde, Educação, Obras e 
serviços de urbanização. Desse 
total, R$ 30 milhões já foram 

VISIbIlIdadE – Qualquer cidadão pode ter acesso às informações sobre as obras em andamento através do site www.itanhaem.sp.gov.br/pai

concluídos, enquanto que outros 
R$ 128 milhões estão em anda-
mento. Outros R$ 66 milhões 
estão em fase de análise ou em 
processo de licitação.

Os dados sobre como o di-
nheiro público está sendo investi-
do e o andamento do trabalho que 
está sendo desenvolvido, estão 
disponíveis para consulta públi-
ca no endereço www.itanhaem.
sp.gov.br/pai, que é atualizado 
diariamente na medida em que 
os trabalhos avançam.

“Quando decidimos lançar o 
PAI, houve uma preocupação de 
se garantir a transparência total 
dos dados. Para realizar essas 
obras, utilizamos recursos fede-
rais, estaduais e municipais. Por 
isso, acreditamos ser essencial 
que o cidadão tenha conheci-
mento do que vem sendo feito em 
sua Cidade”, assinalou o prefeito 
Forssell.

“Já tiramos do papel mais de 
R$ 158 milhões em obras e ser-
viços, sendo que cerca de R$ 128 
milhões estão em andamento. O 
pacote visa dar um grande salto 
de desenvolvimento econômico e 
social para a Cidade neste ano. É 
o maior investimento da história 
de Itanhaém”, ressaltou ainda o 

chefe do Executivo.
De todo este volume em an-

damento, destaque para o novo 
bairro do Município, o Guapurá. 
Após a entrega de mais 304 
casas populares por meio do 
Programa Minha Casa Minha 
Vida, em parceria com a Caixa 
Econômica Federal, estão em 
construção outros 1.024 apar-
tamentos. Além disso, também 
está em obras uma nova unidade 
de educação infantil para atender 
a demanda do bairro.

Ainda na área de Habitação, 
outras 114 casas populares estão 
sendo erguidas no Jardim Oásis, 
beneficiando famílias moradoras 
nas áreas de risco. No mesmo 
bairro, estão sendo investidos 
mais de R$ 11 milhões na dre-
nagem e pavimentação de 24 
vias do Oásis. No momento, os 
trabalhos estão na fase de exe-
cução da drenagem.

No setor de Serviços, Limpeza 
e Reurbanização de Espaços 
Públicos, já estão sendo investi-
dos cerca de R$ 22 milhões dos 
mais de R$ 35 milhões previstos 
inicialmente. Em operação, as 
novas máquinas e equipamentos 
que estão aprimorando a eficiên-
cia dos serviços de limpeza em 
todo o Município. 

Pavimentação de ruas e ave-
nidas da Cidade é um dos setores 
com maior avanço no crono-
grama do PAI. A Administração 
Municipal já concluiu cerca de 
R$ 9 milhões na urbanização de 
diversas vias, como a Avenida 
São Paulo, no Cibratel II. Em 
andamento, já são mais de R$ 
25 milhões investidos em vários 
bairros de Itanhaém. 

A Saúde está passando por 
um processo de reestruturação, 
com reforma e ampliação da 
UBS do Savoy e do Oásis, do 

Cescrim Paula Vegas (Jar-
dim Mosteiro), da Unidade de 
Pronto Atendimento do Centro 
e da sede do SAMU 192. Outro 
grande benefício é a cons-
trução da Unidade de Pronto 
Atendimento do Sabaúna, que 
deve estar pronta no final deste 
ano. Além disso, a Prefeitura 
está investindo na aquisição 
de novos equipamentos, me-
dicamentos e insumos para 
atender toda a rede de saúde 
pública de Itanhaém.

Na Educação, Cultura e Es-
portes o investimento atual é de 
quase R$ 12 milhões, incluindo 
a construção de quatro novas 
escolas de educação infantil 
nos bairros do Guapurá, Santa 
Júlia, Savoy e Suarão. Outro 
grande benefício é a construção 
do Anfiteatro da Educação, o 
novo espaço na Cidade dedica-
do a apresentações culturais.

Um dos destaques do plano é a construção de 1328 apartamentos no novo bairro Guapurá

até junho já foram entregues 304 unidades
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O concurso de 
maquetes ‘Minha 
Casa sem Dengue’ 
premiará os me-
lhores projetos de 
alerta à população 

sobre os perigos oferecidos pelo 
mosquito Aedes Aegypti, trans-
missor da dengue. Criado por 
alunos do 1º ao 5º ano da rede 
municipal, os trabalhos selecio-
nados pela comissão estão em 
exposição até quarta-feira, dia 
29, para o voto popular, no Paço 
Municipal, localizado na Avenida 
Washington Luiz, 75, no Centro.

Na quinta, dia 30, os orga-
nizadores recolherão a urna e 
divulgarão os vencedores do 
concurso. Foram treze escolas 
participantes, com 98 maquetes 
e 35 selecionadas pelos jurados. 
“Foi importante a parceria dos 
alunos porque são pontos dife-
rentes. A educação visualizou o 
empenho do estudante e a saúde 
se preocupou em verificar se a 
maquete estava de acordo com 
o tema. Ao final, percebi que to-

A Secretaria Muni-
cipal de Educação, 
Cultura e Esportes, 
realiza no auditório 
da Unidez (Anti-
ga Faita), o Fórum 

Permanente de Educação Inclu-
siva da Região Metropolitana da 
Baixada Santista, que tem como 
objetivo discutir novas políticas 
de educação especial na perspec-
tiva da educação inclusiva. 

O evento acontece nesta 
quarta-feira, dia 29, das 13h30 
às 17 horas, na Av. Embaixador 
Pedro de Toledo, 196, no Centro. 
Mensalmente, o encontro acon-
tece em diferentes municípios da 
Baixada Santista e tem a intenção 
de reunir professores, diretores, 
coordenadores, ONGs e o público 
em geral das cidades de Praia 
Grande, Guarujá, São Vicente e 
Mongaguá, além de Itanhaém.

O evento trará a palestrante 
Maria Dolores Fortes, Mestre em 
Educação pela PUC/SP e autora de 
diversos livros nesta área. E ainda, 
os alunos do projeto Lugar ao Sol 
e a E.M. Profª Lídia Martha Ferrielo 
Gianotti farão uma apresentação 
de dança. Mais tarde, será a vez 
dos estudantes da E.M. Noêmia 
Salles Padovan apresentarem o 
hino da Cidade em Libras.

Os interessados em participar 
devem entrar em contato com o 
setor de Educação Inclusiva, das 
8 às 17 horas, pelo telefone (13) 
3421-1700, ramal 1765, ou pelo e-
mail ed.inclusiva.ita@gmail.com.

O evento trará a palestrante 
Maria dolores Fortes, Mestre 
em Educação pela PUc/SP e 
autora de diversos livros

Itanhaém será 
sede do Fórum 
de Educação 
Inclusiva da BS

EncOnTRO

29 e 30 
Quarta e Quinta-feira

junho

Concurso de Maquetes 
‘Minha Casa sem Dengue’ 
entra em votação popular

Foram treze escolas participantes, com 98 maquetes e 35 
selecionadas pelos jurados

dos os trabalhos estavam bons”, 
ressaltou a educadora Larissa 
Cristina dos Santos Silva.

A parceria criada entre a Se-
cretaria de Educação, Cultura e 
Esportes e a Secretaria de Saúde 
encaminhou uma comissão com-
posta por membros da Educação, 
Cultura, Saúde e Comunicação 
para selecionar nas escolas mu-
nicipais as maquetes, levando em 
conta: Tamanho, Criatividade, Ori-
ginalidade, Designer, Dimensão 
da Maquete e Focos de Dengue.

Os três primeiros lugares 
serão premiados de acordo com 
cada classificação. O 1º co-
locado ganhará uma bicicleta 
(Benetton), aquário (Avicultura 
Andorinhas), um vale-presente 
(Lojas Pernambucanas) e meda-
lha. Já o 2º lugar levará para casa 
uma bolsa de estudos de inglês 
(CCAA), um vale-presente (Lojas 
Pernambucanas) e medalha. O 
3º colocado receberá uma cesta 
de produtos (Gaultéria), um vale-
presente (Lojas Pernambucanas) 
e medalha.

FaSE FInal 

PROGRaME-SE
janeiro•fevereiro•março•abril•maio•junho•julho•agosto•setembro•outubro•novembro•dezembro

Jovens alistados 
participam de 
juramento à Pátria 

cOMPROMISSO – Todos os jovens do sexo 
masculino que completam 18 anos este ano 
devem comparecer à cerimônia

30
Quinta-feira

junho

Todos os jovens 
do sexo mascu-
lino que comple-
tam 18 anos de 
idade este ano 
devem compa-

recer à cerimônia de entrega 
do Certificado de Dispensa de 
Incorporação (CDI) e fazer o 
juramento de fidelidade à Pátria 
Brasileira. 

A solenidade acontece nesta 
quinta-feira, dia 30, às 8h30, e 
será realizada no estacionamen-
to do Paço Municipal, localizado 
na avenida Washington Luiz, 
75, Centro.

São esperados aproximada-
mente 600 jovens para a realiza-
ção do juramento à bandeira. A 
recomendação da Junta Militar 
é que os adolescentes venham 
bem alimentados e que estejam 
trajados com calça jeans, tênis 
e camiseta branca. 

O Serviço Militar consiste no 

exercício de atividades específi-
cas desempenhadas as Forças 
Armadas (Exército, Marinha e 
Aeronáutica). 

No período de 1° de janeiro a 
30 de abril, todos os brasileiros 
do sexo masculino são obriga-
dos a realizar o Alistamento Mi-
litar no ano em que completarem 
18 anos de idade. O cidadão 
ficará a disposição da nação até 
o dia 31 de dezembro do ano em 
que completar 45 anos.

Os jovens que não se alis-
tarem no prazo previsto são 
considerados refratários e não 
poderão se matricular em Uni-
versidades Públicas, tirar Pas-
saporte ou prestar Concurso 
Público, além de ficar em débito 
com o Serviço Militar e pagar 
multa, que varia conforme a 
demora para regularização da 
situação. Para informações, 
entrar em contato pelo telefone 
(13) 3426-3320.  

Quem não se alistou fica impedido de participar de concursos

29
Quarta-feira

junho

Foram treze escolas participantes, com 98 maquetes
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Plano de 
Saneamento 
é levado 
à consulta 
pública 

Objetivo é o de mostrar 
o plano à população e 
as sugestões recebidas 
durante o período que 
esteve em consulta

MEIO aMbIEnTE

A Prefeitura de Ita-
nhaém, por meio 
da Secretaria de 
Planejamento e 
Meio Ambiente, re-
aliza nesta quinta-

feira, dia 30, audiência pública 
para a apresentação do Plano 
Municipal de Saneamento.O 
evento acontece às 17 horas na 
Câmara Municipal, localizada na 
Rua João Mariano Ferreira, 229, 
na Vila São Paulo.

O objetivo é o de mostrar à 
população o Plano Municipal de 
Saneamento e as sugestões rece-
bidas durante o período em que o 
texto esteve em consulta pública, 
de forma a dar conhecimento a 
todos e esclarecer possíveis dú-
vidas e, ainda, ouvir as propostas 
para formatação da versão final 
do documento.

O material pode ser visualiza-
do no site oficial do Município e 
também na sede da Secretaria de 
Planejamento e Meio Ambiente, 
localizada no Paço Municipal, na 
Rua Washington Luiz, 75, bloco 
2, sala 12, no Centro.

30
Quinta-feira

junho

ACAI e Prefeitura promovem 
palestra para empresários

Meta do evento consiste em capacitar empresários da 
cidade para participar de licitações públicas

OPORTUnIdadE

A Prefeitura de 
Itanhaém e a As-
sociação Comer-
cial de Itanhaém 
(ACAI) vão realizar 
uma palestra vol-

tada para os empresários da Ci-
dade, com o objetivo de elucidar 
as formas de licitação pública 
e esclarecer as dúvidas sobre 
as modalidades de compra. O 
encontro acontecerá no dia 30 
de junho, às 19 horas, na sede da 
ACAI, que fica na Avenida Presi-
dente Vargas, 757, no Centro.

A iniciativa, realizada por 
meio das secretarias municipais 
de Administração e Desenvolvi-
mento Econômico, tem como 
meta atrair os empresários de 

Itanhaém para que par ticipem 
das concorrências públicas. 
“Queremos que os empresários 
e empreendedores sejam parcei-
ros da Prefeitura. Isto vai ajudar 
a gerar renda e, consequente-
mente, mais emprego dentro 
da nossa Cidade”, destacou o 
prefeito João Carlos Forssell.

No encontro serão apresenta-
das as diversas formas de com-
pra realizadas pela Administração 
Municipal, como a concorrência 
pública, tomada de preços, pre-
gão presencial, entre outros. Na 
reunião, também será esclare-
cido como realizar o cadastro 
na Prefeitura e o que a empresa 
precisa para estar habilitada a 
participar de uma licitação.

Processo seletivo irá 
contratar 194 Agentes 
Comunitários de Saúde

SElEÇÃO – local e data da prova serão 
divulgados no dia 11 de julho

A  S e c r e t a r i a 
Mun ic ipa l  de 
Saúde recebe 
inscrições até 
3 0  d e  j u n h o 
para o proces-

so seletivo que irá contratar 
194 Agentes Comunitários de 
Saúde, por tempo determina-
do de um ano. A carga horá-
ria é de 40 horas semanais, 
com salário de R$ 665,00.

Os interessados deverão 
se inscrever no Posto de 
Atendimento ao Trabalhador 
(PAT),  na Avenida Har r y 
Forssell, 1.505, no Jardim 
Sabaúna, das 8h30 às 12 
horas e das 13h30 às 16h30. 
O candidato deverá estar 
munido do Registro Geral 
(RG), CPF e comprovante de 

residência. Vale ressaltar que 
o inscrito deverá residir na 
área da comunidade em que 
irá atuar.

As vagas serão divididas 
por áreas entre as Unidades 
de Saúde, sendo: 16 para a 
USF Gaivota; 15 para a USF 
Grandesp; 22 para a USF Belas 
Ar tes; 23 para a USF Guapi-
ranga; 9 para a USF Coronel; 
24 para a USF Centro; 18 para 
a USF Oásis; 32 para a USF 
Savoy; 23 para a USF Suarão 
e 12 para a USF Loty.

O local, dia e horário da 
prova serão divulgados no 
dia 11 de julho, no site da 
Prefeitura e em listas afixadas 
no Paço Municipal. Serão 
classificados o quíntuplo do 
número de vagas.

PROGRaME-SE
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30
Quinta-feira

junho

Prefeitura abre inscrição
para cadastro de estudantes 

a ficha de inscrição está disponível no site da Prefeitura. 
Mais informações pelo telefone (13) 3421-1700, ramal 1764

TRanSPORTE UnIVERSITáRIO

Os novos estudan-
tes universitários 
do 2º semestre de 
2011 que estive-
rem aptos a utilizar 
o serviço de Trans-

porte Universitário, poderão realizar 
o cadastro entre os dias 4 de 
julho e 31 de agosto. A ficha de 
inscrição está disponível no site 
da Prefeitura. No prazo de cinco 
dias após o cadastro, o estudante 
deverá comparecer à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, na Avenida Condessa 
de Vimieiros, 1.131, no Centro, 

munido de documentos.
Vale lembrar que os universi-

tários já cadastrados no programa 
devem realizar o recadastro levan-
do um dos seguintes documentos 
à Secretaria: cópia do boleto pago 
referente à rematrícula; cópia da 
carteira de identificação estudantil 
constando selo referente ao 2° 
semestre de 2011; ou declaração 
de matrícula atualizada. O nome 
do estudante deverá constar no 
documento apresentado.

Para informações, entrar em 
contato por meio do telefone (13) 
3421-1700, ramal 1764.

Segunda-feira

31 ag
os

to

04 jul
ho

à

as vagas serão divididas por áreas entre as Unidades de Saúde

30
Quinta-feira

junho
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Audiência pública debate 
Plano de Carreira que 
beneficiará servidores

Pela primeira vez na história do Município, mais de 1600 
servidores terão um plano que valorizará o trabalho

IncEnTIVO

Pela primeira vez 
na administração 
do Município, os 
servidores públicos 
terão um Plano de 
Carreira que irá in-

centivar e valorizar mais de 1.600 
profissionais da Prefeitura. 

O projeto será debatido em 
audiência pública na próxima 
segunda-feira, dia 4 de julho, às 
18 horas, na Câmara Municipal, 
na Rua João Mariano Ferreira, 
229, na Vila São Paulo. Todos 
os servidores estão convidados 
a comparecer e opinar sobre as 
propostas do Plano de Carreira. 

A Lei Complementar nº 7, 
de 2011, é um conjunto de 
normas que definem e regulam 
as condições e o processo de 
movimentação dos integrantes 
de determinada carreira, estabe-

lecendo a progressão funcional 
e a correspondente evolução da 
remuneração.

O prefeito João Carlos Forssell 
acredita que o plano é uma con-
quista do Governo para os pro-
fissionais da Prefeitura. “Temos 
um grande quadro de servidores. 
Muitos trabalham há mais de 10 
anos na Prefeitura e nunca tive-
ram a oportunidade de ascensão 
em sua categoria. Agora terão 
a chance de crescer e ter seu 
desempenho reconhecido”.

O presidente da Câmara, 
Marco Aurélio, ressalta que o 
maior objetivo do projeto é um 
estímulo ao funcionário público. 
“Os vereadores têm debatido 
com a administração municipal 
as propostas que visam a valori-
zação do trabalho dos servidores 
públicos”, finaliza.

04
Segunda-Feira

julho

Todos os servidores podem opinar sobre o Plano de carreira
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Itanhaém terá a 4ª caminhada 
inverno solidária

EVEnTO – Previsão é a de arrecadar mais de mil agasalhos que serão 
entregues ao Fundo Social de Solidariedade

local Endereço

Colégio Evolução Rua Paraíso, 143, Praia do 
Sonho

Colégio Nova Era Rua Salvador Prestes, 52, 
Centro

Escola 22 de Abril Rua dos Fundadores, 345

Colégio Profº Paulo Freire Avenida Harry Forssell, 908, 
Belas Artes

2º Distrito Policial de Itanhaém Rua Pedro Américo, 800, 
Cibratel

2ª Companhia do 29º Batalhão 
Polícia Militar

Rua João Batista Leal, 755, 
Centro

Base Comunitária da Polícia 
Militar 

Avenida Flácides Ferreira, 
1.170, Gaivota

29º Batalhão da Polícia Militar Estrada Gentil Perez, 270, 
Umuarama

Sabesp Rua Urcezino Ferreira, 280, 
Guaraú

Elektro Avenida Paulo José de Moraes, 
1.600, Umuarama

INSS Rua João Mariano, 329, 
Centro

       Banco do Brasil Rua João Mariano, 220, 
Centro

               Edifício Porto Seguro Avenida Rui Barbosa, 1.005

                Edifício Pioneiro Avenida Rui Barbosa, 53

             Edifício Quebra Mar Praia do Sonho

         Edifício Abarebebe Praia do Sonho

02
Sábado

julho

A Academia Im-
pacto, em prol 
do Fundo Social 
de Solidariedade 
de Itanhaém, re-
aliza no sábado, 

dia 2, a 4ª Caminhada Inverno 
Solidário. A saída acontece às 
9 horas, em frente à academia. 
A iniciativa prevê arrecadar o 
maior número de agasalhos, 
que serão revertidos às pessoas 
carentes, além de estimular a 
prática de atividades físicas.    

Para fazer a inscrição, basta 
levar um agasalho no estabe-
lecimento localizado na Rua 
Telmo Diz, 45, na Vila São Paulo, 
ou na sede do Grupo Conviver, 
Avenida Peruíbe, 500, na Praia 
do Sonho ou ainda no Grupo 

Vida, na Avenida Lídia, 384, Vila 
Loty. Os 550 primeiros inscritos 
recebem uma camiseta especial-
mente criada para o evento. 

Os par ticipantes sairão da 
academia, percorrendo as ruas 
João Mariano Ferreira, Rui Bar-
bosa, Cesário Bastos, Condessa 
de Vimieiros, Antonio Olívio 
de Araújo, João Batista Leal, 
Capitão Mendes, Washington 
Luiz, retornando pela rua João 
Mariano e terminando na Praça 
Narciso de Andrade, onde have-
rá apresentações de dança de 
alunos da academia e sorteio de 
brindes. A previsão de chegada 
é às 11 horas.

De acordo com a professora 
de Educação Física, Graciela 
Padovan Valente Salles, no ano 

passado foram mais de mil 
agasalhos doados. “Este ano 
esperamos que este número 
dobre”, ressalta.

 
PaRcERIaS – Além do Fun-

do Social, a caminhada ainda 
conta com o apoio da Cas-
tro Locadora, Cássio Modas, 
Rodrigo Coiffeur, Ligue-Táxi, 
Contabilidade Belas Artes, Auto 
Peças 3G, Mesquita – Comércio 
de madeiras em geral, Pizzaria 
e Esfiharia Bacana’s, América 
Brasil Cosméticos e Produtos, 
Hot Som, Imobiliária Penha, 
Lojas Pernambucanas, Super-
mercado Kroik’s, Benethon, 
Litoral Materiais para Cons-
trução, Colégio Evolução e JR 
Auto Peças. 

co
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Esta é a quarta edição do evento
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Secretaria de Saúde 
cadastra cães e gatos para 
cirurgia de castração

cOnTROlE – a campanha visa atender somente as pessoas que não 
podem custear uma operação de castração em seu animal

e comprovante de residência. Vale 
lembrar que durante o cadastra-
mento não há necessidade de 
levar o animal.

A campanha visa atender 
somente àqueles que não podem 
custear uma operação de castra-
ção em seu animal, conforme o 
2º parágrafo do artigo 1º da Lei. 
As pessoas inscritas no Programa 
Bolsa Família e de baixa renda te-
rão prioridade no atendimento de 

seus animais para a castração. 
De acordo com o Departamento 
de Vigilância à Saúde, a popula-
ção estimada para a castração é 
de 250 animais.

O agendamento e o local das 
cirurgias serão divulgados pos-
teriormente. Para informações, 
entrar em contato com o Depar-
tamento de Vigilância à Saúde 
pelos telefones (13) 3427-7047 
ou 3426-5105.

A Secretaria Mu-
nicipal de Saú-
de, por meio do 
Departamento de 
Vigilância à Saú-
de, realizará até 

o próximo dia 8, o cadastro de 
cães e gatos para passarem 
por cirurgia de castração. A 
Campanha de Controle da Po-
pulação Animal será feita em 
atendimento à Lei Municipal nº 
3.369, que institui o controle de 
cães e gatos no Município.

Os interessados em realizar o 
cadastro de seus animais de esti-
mação, devem comparecer num 
dos locais especificados (vide 
tabela abaixo), das 8h30 às 11 
horas e das 13h30 às 17 horas, 
munidos de Registro Geral (RG) 

data local Endereço

27/06 a 29/06 CRAS Oásis Rua José Batista Campos, 
1.572, Oásis

30/06, 01/07, 04/07 e 05/07 Regional Jardim América Estrada Gentil Perez com a 
Rua Las Vegas

06/07 a 08/07 CRAS Gaivota Avenida Flacides Ferreira, 
775, Gaivota

06/07 a 08/07 Setor de Combate à Dengue Rua Raimunda Gomes 
Estriga, 102, Ivotyco

nfi
ra 

os 
loc

ais
 pa

ra o cadastramento:

durante o cadastramento não há necessidade de levar o animal
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Pela primeira vez na história do Município, mais de 1600 
servidores terão um plano que valorizará o trabalho

IncEnTIVO

Com o intuito de 
aprimorar a mão-
de-obra local, o 
Centro de Treina-
mento Profissiona-
lizante de Itanhaém 

(CETPI) disponibilizará 21 opções 
de cursos profissionalizantes 
em diversas áreas para o 2º 
semestre.

As inscrições poderão ser 
realizadas até o dia 7 de julho, 
das 8h30 às 17 horas, na rua 
Victor Meirelles, 35, no Belas 
Artes. Para efetuar a cadastro, o 
candidato deverá ter no mínimo 
16 anos e comparecer ao local 
munido da cópia do Registro 
Geral (RG) e 1 kg de alimento não 
perecível (exceto sal e açúcar), 
que será revertido ao Fundo So-
cial de Solidariedade de Itanhaém. 
Vale lembrar que para o curso de 

NR 10, o interessado deverá ter 
idade mínima de 18 anos.

No caso do curso de Cabista, 
o pretendente deverá apresentar 
ainda o certificado de conclusão 
do curso de Cabista Básico. 
Para a inscrição no curso de 
NR 10, o candidato terá que 
comprovar a habilitação, em 
pelo menos um dos cursos, seja 
ele, Redes e Linhas, Cabista 
Básico ou Elétrica. Já para o 
Auto Cad e Remanufatura de 
Computadores, é pré requisito 
para inscrição o  cer tificado de 
Informática Básico.

É importante ressaltar que as 
inscrições deverão ser realizadas 
somente nos dias indicados, 
conforme tabela abaixo. Para 
informações, entrar em contato 
com CETPI pelo telefone (13) 
3426-3501.

CETPI oferece cursos 
profissionalizantes

dias de inscrição curso

27/06 e 04/07 Comandos elétricos e Padrão de entrada; NR 10; 
Cabista e Cabista Básico

28/06 e 05/07
Modelagem de vestuário; gastronomia e nutrição; 
Auto CAD e projetos de edificações; remanufatura 
de computadores

29/06 e 06/07 Bijouteria; Decoupage; Decoração; Produtos de 
Enxovais; Patchwork

30/06 e 07/07

Secretariado; Gestão Administrativa; Hospeda-
gem e Turismo receptivo; Empreendedorismo; 
Transações imobiliárias; Comércio vendas e 
atendimento; Auxiliar de contabilidade

07
Quinta-Feira

julho

At
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Débitos com ISS têm 
desconto de até 90% 
na multa e juros

REGUlaRIzaÇÃO – Para quitar o débito ou fazer 
o parcelamento, o munícipe deve comparecer ao 
setor de dívida ativa

Con t r i bu i n t es 
inscritos ou não 
na dívida ativa 
com débitos em 
diversos impos-
tos e taxas em 

Itanhaém agora podem solici-
tar desconto de 90% sobre o 
valor da multa e dos juros. De 
acordo com a Lei nº 3.694, 
de 29 de abril de 2011, o 
munícipe inadimplente poderá 
parcelar a dívida em até três 
meses até o dia 30 de dezem-
bro de 2011.

De acordo com o ar tigo nº 
1 da Lei, a anistia se aplica 
aos “débitos de natureza tri-
butária relativos ao Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza, Taxa de Licença para 
Localização, Taxa de Licença 
e Fiscalização de Funciona-
mento, Taxa de Licença para 

o Exercício da Atividade de 
Comércio Ambulante e Taxa 
de Licença para Publicidade, 
vencidos até 31 de dezembro 
de 2010, inscritos ou não em 
dívida ativa, ajuizados ou a 
ajuizar”.

O prefeito João Carlos Fors-
sell, autor da lei, destaca que a 
medida será importante para 
aos munícipes. “Com um prazo 
de mais de seis meses para qui-
tar os débitos em diversas taxas 
municipais, o contribuinte pode 
regularizar as suas contas”.

Para quitar o débito ou fazer 
o parcelamento, o munícipe 
deve comparecer ao setor de 
Dívida Ativa, no Centro de 
Atendimento do Paço Municipal, 
que fica na Avenida Washington 
Luiz, 75, no Centro. Mais infor-
mações pelos telefones (13) 
3421-1617 ou 3421-1606.

O inadimplente poderá parcelar a dívida em até três vezes

Gestora do Banco de 
Alimentos de Itanhaém 
dará palestra em Brasília

a coordenadora do programa, luciana Melo, falará sobre a 
experiência da construção do banco de alimentos em Itanhaém 

REcOnHEcIMEnTO

Itanhaém está entre os três 
municípios do país convidados 
a compor a Mesa Técnica na 
Oficina sobre Banco de Ali-
mentos, no dia 12 de julho, 
no Auditório da Esplanada dos 
Ministérios, em Brasília. Na 
ocasião, a gestora Luciana 
Melo, falará sobre a experiência 
da construção do Banco de Ali-
mentos em Itanhaém, focando a 
discussão no papel de combate 
ao desperdício, e indo além com 
a ar ticulação do Sistema de 
Segurança Alimentar Nutricional 
(SAN), Programa de Aquisição 
de Alimentos da Agricultura 
Familiar (PAA) e a relação com 
a agricultura familiar. 

Implantado desde 2007 no 
Município, o Banco de Alimentos 
de Itanhaém atua no combate a 
fome através da arrecadação de 
alimentos provenientes de doa-
ções de empresas, indústrias, 
supermercados e varejões re-
passados a população de baixa 
renda. E hoje, também trabalha 
na gestão de projetos como: 
PAA Municipal, PAA – Merenda 
Escolar, Modernização de Ban-
cos e Feiras Populares.

Os produtos recebidos do 
comércio local são seleciona-

dos, separados e embalados, 
para posteriormente serem 
distribuídos gratuitamente a 
entidades e famílias cadastra-
das no Conselho Municipal de 
Assistência Social (CMAS). Os 
Bancos de Alimentos existentes 
fazem par te da estrutura opera-
cional do Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricio-
nal (SISAN), tendo como meta, 
erradicar a fome no país. 

Para Luciana Melo o convite 
significa o reconhecimento do 
trabalho de toda a equipe e do 
Governo Municipal, em especial 
do prefeito João Carlos Forssell, 
da secretaria de Educação, Cul-
tura e Espor tes Cilene Forssell 
e da coordenadora Luciana 
Rodrigues. “O Banco de Ali-
mentos de Itanhaém implantou 
uma estratégia vencedora ao 
abrigar outros programas da 
SESAN e ainda ar ticulou várias 
frentes no município. Estamos 
hoje dividindo este espaço 
com Belo Horizonte e Diadema, 
duas cidades que dispensam 
apresentações, então se trata 
de uma grande honra colocar 
Itanhaém definitivamente no 
cenário nacional de experiências 
no combate a fome”. 

Casa da 
Música abre 
inscrições 
para Oficinas
Culturais

O Departamento de 
Cultura da Secreta-
ria de Educação, 
Cultura e Esportes 
abrirá a par tir do 
dia 11 de julho, 

as inscrições para as Oficinas 
Culturais. São Aulas de violão, 
violino, guitarra, violoncelo, ba-
teria, percussão, piano, teclado, 
bombardino, trombone, trompa, 
tuba, melofone, teatro, teoria 
musical, pintura, desenho, ballet, 
baliza, corpo coreográfico, dança 
de rua, trompete e flugel.

Os interessados deverão diri-
gir-se a Casa da Música, munido 
de uma foto 3x4, cópia do RG 
e comprovante de residência. 
Crianças que não obtiverem o 
RG terão que levar uma cópia 
da certidão de nascimento. As 
inscrições variam de acordo 
com cada oficina – conforme 
tabela abaixo. A Casa da Música 
funciona das 9 às 12 e das 14 às 
17 horas, na rua Oscar Pereira da 
Silva, 202, no Belas artes.

confira as datas de inscrição 
de cada Oficina:
Segunda-feira (11 e 18/07)
Violão, Violino, Guitarra e 
Violoncelo.
Terça-feira (12 e 19/07):
Bateria, Percussão, Piano 
e Teclado.
Quarta-feira (13 e 20/07)
Bombardino e Trombone

dentre as aulas estão: 
teclado, bombardino, 
pintura, desenho, ballet, 
baliza, corpo coreográfico, 
trompete e flugel

cUlTURa

as doações são recebidas do comércio local11
Segunda-feira
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A Petrobras Distribuidora 
venceu o processo licitatório 
aberto no dia 17 de junho, em 
São Paulo, visando a constru-
ção de um hangar no Aeroporto 
Regional de Itanhaém. A obra 
ocupará uma área de 2.458,75 
m², cujo projeto deverá ser apre-
sentado dentro de 120 dias.

A proposta da Petrobras Dis-
tribuidora (R$ 15 mil para locação 
do futuro hangar) foi a melhor 
entre as que foram encaminha-
das para o processo licitatório. 
Em segundo lugar ficou a Lisul 
Aviation com R$ 14.200,00 e 
em terceiro lugar a Global Táxi 
Aéreo com  R$ 12.958,00. 

O valor de construção da 
obra será conhecido somente 
após a elaboração do projeto 
executivo. O serviço vai ser 
realizado pela empresa vence-
dora, sem qualquer ônus para 
o Departamento Aeroviário do 
Estado de São Paulo (Daesp). 

Serviços de adequação da 

área e outros julgados neces-
sários à infraestrutura do local 
serão incluídos, como acesso 
de veículos e aeronaves, energia 
elétrica, telefonia, água, esgoto, 
condições físicas do terreno 
abrangendo limpeza, remoção de 
vegetação, movimento de terra, 
além de possíveis interferências 
como cercas e postes. Todos os 
serviços ficarão a cargo da em-
presa vencedora. Em contrapar-
tida, a empresa concessionária 
utilizará as futuras instalações da 
nova edificação no aeroporto.

Em fevereiro deste ano, Ita-
nhaém recebeu a homologação 
da Agência Nacional de Aviação 
Civil (Anac) para operar voos 
noturnos. A decisão incluiu o 
aeroporto da Cidade no livro de 
rotas da aviação civil a autoriza-
ção para funcionamento 24 horas 
e a ampliação da pista.

Itanhaém também é respon-
sável pelo transporte dos fun-
cionários da Petrobras até a 

Plataforma de Merluza (184 km 
de distância da costa paulista) e 
a Plataforma de Mexilhão (320 
km), a 50 minutos de helicópte-
ro. No local, a Petrobras produz 
gás natural e condensado de 
petróleo.

Atualmente, o aeroporto ita-
nhaense conta com uma pista 
de pouso e decolagem com 
1.350 metros por 30 metros de 
largura (superior a do aeroporto 
Santos Dumont, no Rio de 
Janeiro, por exemplo). É capaz 
de suportar aviões do modelo 
Boeing 737 com capacidade 
para 100 pessoas. 

Estatísticas do Daesp apon-
tam que, considerando o núme-
ro de passageiros, Itanhaém foi 
o 11º entre os 30 aeroportos 
paulistas, com 16.189 pessoas 
embarcando e desembarcando 
em 2010. Em números de aero-
naves, o aeroporto itanhaense 
foi 12º, com 8.386 pousos e 
decolagens.

Governo Federal avalia Aeroporto de 
Itanhaém como apoio na Copa de 2014

O Governo Federal não des-
car ta a possibilidade de tornar 
o Aeropor to de Itanhaém como 
base de apoio para o turis-
mo durante a Copa de 2014. 
A informação foi dada pelo 
ministro-chefe da Secretaria 
de Aviação Civil, Wagner Bit-
tencour t, durante uma reunião 
com representantes da Prefei-
tura de Itanhaém e da Associa-
ção Brasileira das Empresas 
de Transpor te Aéreo Regional 
(Abetar) realizada em Brasília 
no dia 9 de junho.

Durante o encontro, o mi-
nistro conheceu detalhes da 
situação atual do aeropor to, 
que se encontra praticamente 
pronto para operar comercial-
mente. E lembrou que a região 
da Baixada Santista, com quase 
dois milhões de habitantes, ne-
cessita mesmo de um aeroporto 
regional. “Não seria preciso 
nem subir a Serra”, destacou, 
enfatizando que o Governo Fe-
deral dará apoio a iniciativa.

O presidente da Abetar, 
Apóstolo Lázaro Chryssafadis, 
o Lack, apresentou as reivindi-
cações das empresas, como a 
necessidade de readequações 
do Programa Federal de Auxílio 
a Aeroportos (Profaa), para que 
o mesmo passe a contemplar 
também obras em terminais 

aVanÇO – O encontro em brasília serviu para reforçar a importância do aeroporto que pode servir de apoio para o Turismo

de passageiros. O assessor da 
Prefeitura de Itanhaém, Wal-
domiro Mar tinez, representou 
o prefeito João Carlos Forssell 
na reunião.

Na ocasião também foi su-
gerida a elaboração de um 
projeto padrão com o objetivo 
de agil izar a execução das 
obras dos aeropor tos e média 
e baixa densidade, bem como 
a formação de profissionais 
qualificados de acordo com as 
normas da Agência Nacional de 
Aviação Civil (Anac).

Petrobras Distribuidora vence licitação 
para construção de hangar no Aeroporto 

O assessor da Prefeitura, 
Waldomiro Martiniez, o ministro-
chefe da Secretaria de aviação 
civil, Wagner bittencourt, e o 
presidente da abetar, apóstolo 
lázaro chryssafadis

a obra confirma plano de expansão das atividades aéreas que já serve de base para o pré-sal



10 ANO 8 • Nº 177  -  DE 16 A 28 JUNHO DE 2011

Dia do Voluntariado tem 
mais de 300 atendimentos 
na Unidade do Guapiranga

ação reuniu mais de mil pessoas no Guapiranga

SaÚdE – Foram realizados procedimentos especializados nas áreas de 
pequenas cirurgias, clinica geral, acupuntura e quiropraxia

A Secretaria Municipal de 
Saúde, em parceria com a 
Associação Cristã Beneficen-
te dos Coreanos da América 
do Sul, promoveu no dia 18 o 
Dia do Voluntariado na Saúde. 
O evento reuniu mais de mil 
pessoas na Unidade de Saúde 
da Família do Guapiranga.

Cerca de 300 munícipes 
foram beneficiadas com di-
ve rsos  a tend imentos  es-
pecial izados nas áreas de 
pequenas cirurgias, clinica 
geral, acupuntura, otorrino, 
odontologia e quiropraxia, 
uma técnica de terapia ma-
nual aos pacientes com pro-
blemas do sistema músculo 
esquelético, com o objetivo 
de diminuir a dor e a tensão.

De acordo com o mé-
dico cirurgião há 25 anos 
em I tanhaém e diretor da 
Associação dos Coreanos, 
Yong Hwan Kang, os proce-
dimentos que não puderam 

ser realizados no local foram 
encaminhados ao Ambulatório 
de Especial idades Médicas 
ou ao Pronto Atendimento 
Municipal para a realização 
da cirurgia.

A secretária de Saúde, Jo-
siane Maria Caetano Arrivabe-
ne está estudando levar estas 
ações às demais Unidades de 
Saúde instaladas nos diversos 
bairros do Município. “É im-
por tante atendermos a popula-

ção com maior agilidade nos 
pequenos procedimentos, 
já que os atendimentos de 
maior complexidade neces-
s i tam o cumpr imento do 
protocolo do Sistema Único 
de Saúde (SUS)”.

Além da secretária, es-
tiveram presentes no even-
to o prefeito, João Carlos 
Forssell; e o presidente da 
Câmara, Marco Aurélio Go-
mes dos Santos.

PAT de Itanhaém é referência 
em encaminhamento ao 
mercado de trabalho 

O Posto de Atendimento ao 
Trabalhador (PAT) de Itanhaém é 
o que mais encaminha candida-
tos para o mercado de trabalho, 
segundo dados do Ministério do 
Emprego. Comparado às outras 
cidades do litoral sul, o Município 
é o único a ter mais de 100 pesso-
as por mês dirigidas para diversos 
setores empresariais da Cidade.

Entre as nove cidades da 
região, o PAT de Itanhaém se 
mantém em 2º lugar todos os 
meses do ano, perdendo apenas 
para Cubatão, que possui maior 
número de habitantes e abriga o 
pólo petroquímico, além de esta-
tais como a Usiminas.

De acordo com o diretor do 
PAT, Marcos Tadeu Ferreira de 
Morais, este é o resultado de um 
trabalho constante com toda a 
equipe do órgão e com a estreita 
ligação com as ações do Governo 
Municipal, que além de propiciar a 
vinda de grandes redes varejistas 
e outros comércios para a cida-
de, incentivou a construção civil 
que direta e indiretamente acaba 
gerando novos postos de trabalho 
para Itanhaém.

aÇÕES – Além de encaminhar 
mão de obra para o mercado de 
trabalho, o PAT realiza diversas 
atividades como formulários para 
obtenção de Registro Geral (RG); 
cadastros no Programa Emprega 
São Paulo; emissão de carteiras de 

comparado às outras cidades do litoral sul, o Município é 
o único a ter mais de 100 pessoas por mês dirigidas para 
diversos setores empresariais da cidade

trabalho (primeira e segunda vias).
O PAT também atende a Fun-

dação Casa de Itanhaém. Segundo 
o diretor do órgão, por meio de 
uma parceria com o Estado, um 
funcionário do PAT vai à unidade 
para emitir carteira de trabalho 
aos jovens que já estão para 
cumprir o período de internação. 
Os adolescentes quando liberados 
já são inscritos para participarem 
de palestras motivacionais.

A população também encontra 
no PAT uma forma de retornar 
às aulas. Os candidatos que 
comparecem ao posto e que não 
têm um curso profissionalizante 
são incentivados a continuar os 
estudos. “Eles são encaminhados 
para o Centro de Treinamento 
Profissionalizante de Itanhaém, o 
CETPI, e escolhem o curso que 
mais se identificam e assim ficam 
mais qualificados para o mercado 
de trabalho”, diz Marcos Tadeu.   

nÚMEROS – Segundo o pre-
feito João Carlos Forssell, o au-
mento no número de empresas em 
Itanhaém foi devido aos estudos 
que demonstravam o crescimento 
populacional da Cidade, ajudando 
no aumento de empregos. “Temos 
regiões como o Belas Artes onde 
foram aprovados mais de 100 
alvarás apenas em 2010, o que 
explica a grande oferta de trabalho 
criada ao longo daquele ano”, 
explica Forssell.

cOlOcaÇÃO

Os voluntários fizeram exames preventivos
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Obras da 1ª fase da reforma do 
Campão terminam em 15 dias

Obras incluiram a troca do gramado

InVESTIMEnTO – O campo será utilizado para sediar escolinhas vinculadas 
ao departamento de Esportes e aos diversos campeonatos de futebol

A primeira etapa das obras 
da nova Praça Aurélio Ferrara, 
conhecida como Campão, está 
na fase final. Com valor orçado 
em R$ 298.227,63, esta é mais 
uma iniciativa do Plano de Ação 
de Itanhaém (PAI).

O campo será utilizado para 
sediar escolinhas vinculadas 
ao Departamento de Esportes 
e aos diversos campeonatos 
de futebol do Município. Se-
gundo a Secretaria de Obras 
e Desenvolvimento Urbano, 
o novo gramado foi plantado 
esta semana e, para finalizar 
os trabalhos, serão instalados 
bancos de reservas e reforma-
do os vestiários.

O Campo de futebol agora 
tem dimensões oficiais, e já 
recebeu serviços de aterramento 
do campo, construção de mu-
reta, alambrado e portões de 
acesso. O local também será 
modernizado com sistema de 
drenagem e instalação de equi-
pamentos esportivos.

O prefeito João Carlos Fors-
sell afirma que a obra será 
importante para várias áreas da 
economia itanhaense. “A refor-
ma do Campão é uma antiga 
reivindicação dos esportistas da 
Cidade que agora se torna reali-

dade. Por meio do PAI, o Campão 
vai ganhar arquibancadas e um 
moderno ginásio multiuso que 
será fundamental não apenas 
para a prática de esportes, mas 
também para várias atividades de 
turismo e lazer”.

As obras da primeira etapa da 
nova Praça de Esportes começa-
ram no dia 01 de fevereiro. A verba 
para esta primeira etapa é fruto de 
um convênio entre a Prefeitura de 
Itanhaém e Governo Estadual, por 
meio de duas emendas parlamen-
tares dos deputados estaduais 
Carlos Giannazi (PSOL) e Paulo 
Alexandre Barbosa (PSDB). A 
empresa contratada que executa 
as obras no campo de futebol é 
a Ipec Construtora. 

SEGUnda ETaPa – Em breve, 
o Campão vai se transformar em 
estádio e, ao lado, será erguido 
um moderno ginásio multiuso, 
além de estacionamento e salas 
para o Departamento de Espor-
tes. A segunda etapa na área 
do Campão prevê a construção 
de estruturas completas para a 
prática de esportes numa área 
total de 6.500 m². 

A obra da nova Praça de Es-
portes Aurélio Ferrara é mais uma 
iniciativa do Plano de Ação de 

Itanhaém (PAI). Após a reforma 
do campo, o local vai ganhar 
estrutura de um estádio, com a 
construção de quatro arquiban-
cadas de concreto para 4.500 
pessoas, além da instalação de 
um placar eletrônico.

Ao lado do novo Estádio 
Municipal, será erguido um 
moderno ginásio multiuso, com 
capacidade para cerca de 3 
mil pessoas, para ser utilizada 
para esportes, turismo e lazer. 
A quadra poliesportiva terá di-
mensões de 20 por 30 metros. 
Ao lado das arquibancadas 
do ginásio, haverá salas para 
acomodar o Departamento de 
Esportes, sanitários adaptados 
para portadores de necessida-
des especiais e bilheterias. 

Além disso, será construído 
também um estacionamento 
com capacidade para até 65 
veículos, com pavimentação de 
lajota intertravada, ao lado do 
Centro de Convenções. O local 
terá jardinagem e iluminação 
com quatro projetores.

As obras serão executadas 
pela empresa Termaq Terra-
planagem, vencedora no dia 
24 de maio no valor de R$ 
3.649.949,63, com prazo de 
execução total de 360 dias.

Mutirão nos Bairros leva 
limpeza e novos serviços para 
25 bairros da região do Loty

A par tir desta quar ta-feira 
(29) o projeto Mutirão nos Bair-
ros será ampliado e vai oferecer 
novos serviços para a população 
de 25 bairros da região do Loty, a 
próxima área beneficiada com o 
projeto idealizado e liderado pelo 
prefeito João Carlos Forssell. O 
objetivo é, além de realizar a 
limpeza das ruas, aproximar o 
munícipe da Prefeitura.

Na quarta-feira (29) e quinta-
feira (30), das 9 às 12 horas, 
haverá o Posto Avançado de 
Atendimento, com uma equipe 
formada por diversos setores da 
Administração Municipal, para 
esclarecimentos e orientações 
das reivindicações dos morado-
res. Estarão disponíveis serviços 
na área fiscal, tributos, comércio, 
assistência social, obras, servi-
ços urbanos, jurídico e demais 
áreas do Governo Municipal para 
atender as demandas.

Também serão oferecidos à 
população atendimentos de saú-
de, como serviços de orientação 
e prevenção. O Posto Avançado 
de Atendimento será montado 
em frente à casa da Dona Ana, 
moradora da região, que fica 
na Estrada do Raminho, 296, 
ao lado da Igreja Congregação 
Brasil Cristã.

O prefeito Forssell destaca 
que esta iniciativa irá aproximar 
população da Prefeitura. “A 
nossa ideia é criar uma apro-
ximação maior com o cidadão 
itanhaense e o ouvir olho no 
olho as suas solicitações. Agora 
não apenas haverá a limpeza de 
todas as ruas da região como 
também vamos oferecer este 
atendimento”.

lIMPEza – Os serviços de 
limpeza de 25 bairros da região 
do Loty vão começar a par tir 

ampliando os benefícios do projeto, diversos novos 
serviços municipais vão estar disponíveis para a população 
na quarta-feira (29) e quinta-feira (30)

da quar ta-feira (29) e devem 
permanecer por 15 dias, po-
dendo se estender, dependendo 
da demanda de trabalho e das 
condições climáticas. O projeto 
vai beneficiar os milhares de mo-
radores da área, solucionando os 
problemas mais urgentes.

Hoje (28), às 18 horas, o 
prefeito Forssell e a equipe da 
Administração Municipal se reú-
nem com os moradores do bair-
ro para ouvir as reivindicações 
e definir os serviços que serão 
realizados. O local do encontro 
será na casa da Dona Ana, que 
fica na Estrada do Raminho, 296, 
ao lado da Igreja Congregação 
Brasil Cristã.

Uma frente formada por di-
versos setores da Administração 
Municipal vai realizar a roçada, 
conservação das vias, cascalha-
mento, limpeza de valas, varrição 
de ruas e calçadas, reparos em 
trechos de calçamento, pintura 
de sinalização de trânsito e fai-
xas de pedestres e reparos em 
bocas-de-lobo. 

Haverá a limpeza de todas as 
ruas da área da Avenida França, 
no Balneário Pigalle, até a divisa 
com o município de Mongaguá. 
Os bairros contemplados são: 
Vilão Avanhandava, Recanto 
Antonella, Parque Jequitibá, Vila 
Verde Mar, Balneário Marazul, 
Balneário Yuri, Balneário Cam-
pos Elíseos, Balenário Guaraçai, 
Balneário Santista, Balenário 
Walquere, Balneário Marajá, Bal-
neário Esther, Balneário Praia Mar, 
Balneário Guapurá, Jardim Rainha 
do Mar, Balneário Aclimação, Bal-
neário Veneza, Balneário Vila Loty, 
Balneário Marrocos, Chácara 
Marrocos, Balneário Auri Verde, 
Jardim Santa Terezinha, Balneário 
Las Vegas e Estrada do Raminho, 
além do Balneário Pigalle.

SERVIÇOS
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Mês de julho chegando. Em época 
de férias escolas, Itanhaém oferece 
diversas opções de lazer e turismo. 
além de suas belezas naturais, com 26 
km de praias sempre limpas, a cidade 
tem vários tipos de atrativos turísticos, 
como igrejas, museu, rios, mata atlân-
tica, itinerários culturais e de lazer para 
toda a família.

Itanhaém foi fundada em 22 de abril 
de 1532, é a segunda cidade mais 
antiga do brasil. É um Município de 
grande importância histórica e cultural, 
oferecendo ao turista a possibilidade de 
conhecer diversos locais que remetem e 
retratam de forma fiel a sua história.

a cidade está entre os municípios do 
País mais visitados por brasileiros. num 

estudo realizado pela Fundação Instituto 
de Pesquisas Econômicas (Fipe), pu-
blicado pelo Ministério do Turismo em 
2009, Itanhaém ficou em 25º entre 137 
cidades brasileiras pesquisadas.

O prefeito de Itanhaém, João car-
los Forssell, ressalta a importância 
da at iv idade tur íst ica para o mu-
nicípio. “a cidade tem uma grande 
vocação turística, não apenas como 
destino de sol e praia, mas é também 
de grande importância para o brasil, 
sendo a segunda mais antiga. aqui 
no nosso Município, além de curtir 
a bela paisagem natural, o turista 
pode conhecer um pouco da história 
do país por meio dos nossos monu-
mentos históricos”.

Itanhaém 
tem diversas 
opções de lazer

Itanhaém é privi-
legiada por ter natu-
ralmente um car tão 
postal para mora-
dores e turistas: 14 

belas praias ao longo 
de 26 km de faixa de 

areia. As condições de 
balneabil idade estão sem-

pre próprias para banho de mar ou 
práticas espor tivas. São ideais para 

munícipes e visitantes terem lazer, 
descanso e diversão.

De acordo com os dados da Com-
panhia Ambiental do Estado de São 
Paulo (CETESB), desde 1999 as águas 
do mar no Município estão próprias. 
As praias mais populares são a do 
Sonho, do Cibratel e dos Pescadores, 
onde o fluxo turístico é intenso, prin-
cipalmente na temporada de verão e 
em feriados.

PRIncIPaIS PRaIaS: Praia do Sonho, Praia dos Pescadores, Praia do 
Cibratel, Praião (Praia de Itanhaém), Praia do Tombo (Boca da Barra), Praia 
da Saudade, Praia das Conchas e Praia do Gaivota.

PRaIaS

Para quem não gos-
ta de muita agitação 
ou mesmo queira uma 
alternativa além das 

praias, uma ótima op-
ção de lazer e esporte é 

a pesca. Em Itanhaém, há um 

roteiro específico e vários pontos onde 
se pode praticar a atividade. 

Além do entretenimento, também 
é um meio econômico importante no 
Município. A Praia dos Pescadores e o 
Píer do Guaraú são os dois principais 
pontos pesqueiros da Cidade. 

PRIncIPaIS POnTOS: Praia dos Pescadores, Cais do Guaraú, Alameda 
Emídio de Souza, Praça do Pescado, Praia da Saudade e Ilha das Cabras (Praia 
dos Pescadores).

ROTEIRO dE PESca

Itanhaém é conhecida 
como Amazônia Paulista 
por ter mais de 2 mil Km de 
rios e grande área de mata 
atlântica preservada. Para 

quem quer conhecer um 
pouco destas belezas naturais 

e a sua biodiversidade, uma ótima 
opção de turismo é o passeio de barco pelo 
Rio Itanhaém.

O ponto de embarque é na Alameda Emí-
dio de Souza, ao lado da ponte, próximo ao 

Itanhaém Iate Clube. No roteiro, os turistas 
vão percorrer aproximadamente 4,5 km, 
desde o início do Rio Itanhaém até o encon-
tro dos rios Preto e Branco, passando pela 
Ilha do Rio Acima, tendo como ponto final o 
Country Club, no Bairro Jardim Coronel. 

Para agendar um passeio pelo Rio Itanha-
ém, basta ligar para o telefone (13) 3426-
2126 ou (13) 9121-1460 – Falar com Renata 
Freijo Rodriguez. Mais informações pelo site 
do Turismo Rio Branco, no endereço www.
passeioturisticodebarco.com.br.

PaSSEIO dE baRcO nO RIO ITanHaÉM

ESTRUTURA DISPONÍVEL
Para receber os milhares de turistas que todos os anos vem à cidade, 

Itanhaém dispõe de 15 hotéis, 24 pousadas, 20 colônias de férias, 
5 agências de turismo, 6 bancos e 5 marinas.
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Itanhaém é privi-
legiada por ter natu-
ralmente um car tão 
postal para mora-
dores e turistas: 14 

belas praias ao longo 
de 26 km de faixa de 

areia. As condições de 
balneabil idade estão sem-

pre próprias para banho de mar ou 
práticas espor tivas. São ideais para 

munícipes e visitantes terem lazer, 
descanso e diversão.

De acordo com os dados da Com-
panhia Ambiental do Estado de São 
Paulo (CETESB), desde 1999 as águas 
do mar no Município estão próprias. 
As praias mais populares são a do 
Sonho, do Cibratel e dos Pescadores, 
onde o fluxo turístico é intenso, prin-
cipalmente na temporada de verão e 
em feriados.

PRIncIPaIS PRaIaS: Praia do Sonho, Praia dos Pescadores, Praia do 
Cibratel, Praião (Praia de Itanhaém), Praia do Tombo (Boca da Barra), Praia 
da Saudade, Praia das Conchas e Praia do Gaivota.

PRaIaS

Para quem não gos-
ta de muita agitação 
ou mesmo queira uma 
alternativa além das 

praias, uma ótima op-
ção de lazer e esporte é 

a pesca. Em Itanhaém, há um 

roteiro específico e vários pontos onde 
se pode praticar a atividade. 

Além do entretenimento, também 
é um meio econômico importante no 
Município. A Praia dos Pescadores e o 
Píer do Guaraú são os dois principais 
pontos pesqueiros da Cidade. 

PRIncIPaIS POnTOS: Praia dos Pescadores, Cais do Guaraú, Alameda 
Emídio de Souza, Praça do Pescado, Praia da Saudade e Ilha das Cabras (Praia 
dos Pescadores).

ROTEIRO dE PESca

Um dos personagens mais im-
portantes da história do Brasil deixou 
sua marca em Itanhaém. O padre 
jesuíta José de Anchieta viveu na 
Cidade durante muitos anos do 

Brasil Colonial. Para manter vivo esse 
rico capítulo do país, a Prefeitura criou o 

roteiro “Caminhos de Anchieta em Itanhaém”, 
um misto de religiosidade e história contada por meio 
de tour por alguns pontos do Município.

A duração do tour é de aproximadamente 

1h30 e os turistas são acompanhados por guias 
do Departamento de Turismo de Itanhaém. Para 
conhecer os “Caminhos de Anchieta de Itanha-
ém”, os turistas devem entrar em contato com 
o Departamento de Turismo – (13) 3427 4777/ 
3427 8327 ou enviar um email para turismorecep-
tivo@itanhaem.sp.gov.br. É necessário agendar o 
passeio com até três dias de antecedência para 
um grupo de 10 a 45 pessoas. Os turistas pagam 
apenas a entrada na Casa de Câmara e Cadeia, 
no valor de R$ 2,00.

caMInHOS dE ancHIETa

ROTEIRO “caMInHOS dE ancHIETa EM ITanHaÉM”: Monumento a Anchieta, Virgem de 
Anchieta, Car ta de Batismo, Púlpito de Anchieta, Cama de Anchieta, Painéis de Anchieta e 
Pocinho de Anchieta.

Diversas fotos, jor-
nais, livros e docu-
mentos raros. Esses 
e muitos outros regis-
tros históricos podem 

ser encontrados no rico 
acervo do Museu Concei-

ção de Itanhaém, que guarda 
parte da história da segunda cidade mais 
antiga do Brasil, como a Carta de Batismo 
do admirado Padre José de Anchieta.

Para ajudar a preservar a memória 
da Cidade, o museu aceita doações de 

quem tiver um registro histórico guar-
dado, como documentos raros, fotos e 
jornais antigos ou qualquer outra peça 
que acrescente ao acervo do local. 

O Museu Conceição de Itanhaém 
foi inaugurado em 22 de abril de 2010, 
em comemoração aos 478 anos do 
Município. O local é a antiga Casa de 
Câmara e Cadeia e está localizado na 
Praça Narciso de Andrade, no Centro 
Histórico. Funciona de terça a sexta-
feira, das 9 às 18 horas; e aos sábados 
e domingos. 

MUSEU cOncEIÇÃO dE ITanHaÉM

Itanhaém foi cenário de 
importantes fatos e abrigou 
personagens notórios da 
história do país. Parte de 
toda esta rica memória está 

preservada no Centro da Ci-
dade, onde podem ser visitados 

vários monumentos que remetem e 
retratam fielmente aquele tempo.

O Centro Histórico de Itanhaém foi recu-
perado pela Prefeitura em 2005, com recur-
sos provenientes do Departamento de Apoio 
ao Desenvolvimento das Estâncias (Dade), 
e é tombado pelo Conselho de Defesa do 
Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico 
e Turístico (Condephaat). Com a valorização 
desta parte da história do Brasil, o Centro 
Histórico é um símbolo de Itanhaém.

PRIncIPaIS POnTOS: Convento Nossa Senhora da Conceição, Igreja Matriz de 
Sant’Anna, Casario Colonial e Beco de Sant’Anna, Casa do Olhar Benedito Calixto e 
Biblioteca Municipal “Poeta Paulo Bomfim” 

cEnTRO HISTóRIcO

ESTRUTURA DISPONÍVEL
Para receber os milhares de turistas que todos os anos vem à cidade, 

Itanhaém dispõe de 15 hotéis, 24 pousadas, 20 colônias de férias, 
5 agências de turismo, 6 bancos e 5 marinas.
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Atos do Poder Executivo
CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO

EdITal dE cOnVOcaÇÃO nº 02/2011
Atribuição
A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém 
convoca os candidatos aprovados no Processo Seletivo 
Edital nº 04/2011, na função de Professor Substituto, a 
comparecerem dia 22/06/2011 (quarta-feira) para atri-
buição, por tempo determinado, conforme cronograma 
abaixo:

Função Nº de 
classes

Professor Substituto 6 vagas candidatos 
aprovados a partir 

do número 36

Local: Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura 
e Esportes (CMTECE).
Av. Condessa de Vimieiros, nº 1.131 – Centro.
Horário: 9 horas
Os candidatos deverão comparecer munidos do documento 
de identidade (RG) e do comprovante de habilitação 
profissional (original e cópia), além dos documentos rela-
cionados abaixo para apresentação junto ao Departamento 
de Recursos Humanos:
• 2 fotos 3x4
• Carteira Profissional (Cópia foto e verso)
• RG (Cópia)
• CPF (Cópia)
• Regularização do CPF (www.receita.fazenda.gov.br)
• Título Eleitoral (Cópia)
• 2 últimos comprovantes de votação (Cópia)
• Certificado Militar (Cópia)
• Certidão de Casamento (Cópia)
• Pesquisa do PIS/PASEP (PIS – Caixa Econ./ PASEP – BB)
• Certidão de Nascimento – Filhos (Cópia)
• Certidão de Vacinação até 5 anos de idade – Filhos (Cópia)
• Comprovante de Residência (Cópia)
• Comprovante de Escolaridade (Cópia)
• Conta SANTANDER (Cópia do extrato)
• Antecedentes Criminais (www.ssp.sp.gov.br ou Delegacia)
• Declaração de Bens
Itanhaém, em 20 de junho de 2011.
LUCI CRISTINA Z. B. F. CHARIF
Diretora do Departamento de Ensino

EdITal dE cOnVOcaÇÃO nº 05/2011
Atribuição - Educador de Creche
A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém 
convoca os candidatos aprovados no Processo Seletivo 
Edital nº 03/2011, na função de Educador de Creche a com-
parecerem dia 22/06/2011 (quarta-feira) para atribuição, 
por tempo determinado, conforme cronograma abaixo:

Função Nº de 
vagas

Candidatos

Educador de Creche 12 
vagas

candidatos 
aprovados do 

número 91 até o 
número 130

Local: Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura 
e Esportes (CMTECE).
Av. Condessa de Vimieiros, número 1.131 – Centro.
Horário: 9 horas.
Os candidatos deverão comparecer munidos do documento 
de identidade (RG) e do comprovante de habilitação 
profissional (original e cópia), além dos documentos rela-
cionados abaixo para apresentação junto ao Departamento 
de Recursos Humanos:
• 2 fotos 3x4
• Carteira Profissional (Cópia foto e verso)
• RG (Cópia)
• CPF (Cópia)
• Regularização do CPF (www.receita.fazenda.gov.br)
• Título Eleitoral (Cópia)
• 2 últimos comprovantes de votação (Cópia)
• Certificado Militar (Cópia)
• Certidão de Casamento (Cópia)
• Pesquisa do PIS/PASEP (PIS – Caixa Econ./ PASEP – BB)
• Certidão de Nascimento – Filhos (Cópia)

• Certidão de Vacinação até 5 anos de idade – Filhos 
(Cópia)
• Comprovante de Residência (Cópia)
• Comprovante de Escolaridade (Cópia)
• Conta SANTANDER (Cópia do extrato)
• Antecedentes Criminais (www.ssp.sp.gov.br ou De-
legacia)
• Declaração de Bens
Itanhaém, em 20 de junho de 2011.
LUCI CRISTINA Z. B. F. CHARIF
Diretora do Departamento de Ensino

cOnVOcaÇÃO - cOncURSO PÚblIcO

EdITal dE cOnVOcaÇÃO nº 20/2011
Atribuição de classes
A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém 
convoca os candidatos remanescentes do Concurso Pú-
blico nº 01/2008, nas funções de Professor de Educação 
Básica I (PEB I) e Professor de Educação Básica II (PEB 
II), a comparecerem dia 22/06/2011 (quarta-feira) para 
atribuição de classes/aulas, por tempo determinado, 
conforme cronograma abaixo:

Função Nº de classes/aulas Candidatos
PEB I 2 vagas candidatos 

aprovados a partir 
do número 485

PEB II 2 vagas candidatos 
aprovados a partir 

do número 720

Local: Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura 
e Esportes (CMTECE).
Av. Condessa de Vimieiros, nº 1.131 – Centro.
Horário: 9 horas
Os candidatos deverão comparecer munidos do documen-
to de identidade (RG) e do comprovante de habilitação 
profissional (original e cópia), além dos documentos rela-
cionados abaixo para apresentação junto ao Departamento 
de Recursos Humanos:
• 2 fotos 3x4
• Carteira Profissional (Cópia foto e verso)
• RG (Cópia)
• CPF (Cópia)
• Regularização do CPF (www.receita.fazenda.gov.br)
• Título Eleitoral (Cópia)
• 2 últimos comprovantes de votação (Cópia)
• Certificado Militar (Cópia)
• Certidão de Casamento (Cópia)
• Pesquisa do PIS/PASEP (PIS – Caixa Econ./ PASEP – BB)
• Certidão de Nascimento – Filhos (Cópia)
• Certidão de Vacinação até 5 anos de idade – Filhos (Cópia)
• Comprovante de Residência (Cópia)
• Comprovante de Escolaridade (Cópia)
• Conta SANTANDER (Cópia do extrato)
• Antecedentes Criminais (www.ssp.sp.gov.br ou Delegacia)
• Declaração de Bens
Itanhaém, em 20 de junho de 2011.
LUCI CRISTINA Z. B. F. CHARIF
Diretora do Departamento de Ensino

PROcESSO SElETIVO

EdITal nº 06/2011.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM, observadas as 
disposições da Lei Municipal nº 3.327 de 08 de agosto de 
2007, FAZ SABER que abre as inscrições, nos dias 20 e 
21/06/2011 , no horário das 09:00 á 12:00  e das 13:00 ás 
16:00 horas, na Secretaria Municipal de Saúde,  a Av. Gentil 
Perez , 260, Jd Umuarama, Itanhaem, SP,  para os can-
didatos interessados em participar do Processo Seletivo 
que visa a contratação  de,   07( sete) Médico Generalista, 
Salário R$ 2.940,00 (dois novecentos e quarenta reais), 
carga horária de 40hs semanas.
INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1.DO PROCESSO SELETIVO
1.1 O Processo Seletivo destina-se ao preenchimento de 
função e vaga, Médico Generalista, por tempo determinado 
de 01 (um) ano, e serão providas mediante admissão dos 
candidatos nele habilitado.
Quantitativo de Vagas: 07 (sete) vagas 
Salário Base: R$ 2.940,00 (Dois mil novecentos e qua-

renta reais)
Jornada Semanal: 40h (Quarenta horas semanais)
Requisito Mínimos: Ensino superior completo em Medicina 
e registro no CRM.
2. DAS CONDIÇÕES E DOS REQUISITOS PARA PARTICI-
PAÇÃO E CONTRATAÇÃO
2.1 - Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado;
2.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, na data da 
contratação;
2.3 - Estar em dias com as obrigações eleitorais e com as 
obrigações militares, neste último caso para  os candidatos 
do sexo masculino, na data da contratação;
2.4 - Comprovar o nível de escolaridade exigido;
2.5 - Possuir habilitação para o exercício da função;
2.6 - Ter disponibilidade de horário integral para exercer 
suas atividades;
2.7 - Não possuir antecedentes criminais, devendo apre-
sentar certidão emitida pelo Cartório Criminal, na data da 
contratação;
2.8 Gozar de boa saúde física e mental; 
2.9  Não ter sofrido, no exercício de função pública, pena-
lidade por prática de atos desabonadores;
2.10 Conhecer e estar de acordo com as exigências 
contidas no presente Edital
3.  DAS PROVAS
3.1 – O Processo Seletivo consistirá em:
Prova Objetiva
3.2 -  A prova objetiva será realizada no dia 27/06/2011, 
as 09:00 hs na Av. Gentil Perez nº 260- Jd.  Umuarama – 
Itanhaém ( Paço II).     
3.3 -   A prova Objetiva será  avaliada de 0 a 100
3.4 -  Em caso de igualdade de classificação, dar-se-á 
preferência sucessivamente ao candidato que:
3.5 - Tiver idade superior a sessenta anos, até o último 
dia das inscrições, atendendo ao que dispõe o Estatuto do 
Idoso – Lei Federal nº 10.741/03.
3.6 – Obtiver Maior pontuação na prova objetiva.
4- DA CLASSIFICAÇÃO 
4.1 - Os candidatos habilitados serão classificados em or-
dem decrescente da avaliação obtida da prova objetiva .
4.2- . A lista de Classificação Final, será afixada na sede 
da Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém 
e publicada no Boletim Oficial do Município. 
5– A Lei Municipal nº 3.316 de 13 de junho de 2007, não 
dispõe do benefício de Vale Transporte (intermunicipal e inte-
restadual), garantido somente para transportes urbanos.
Itanhaém, 15  junho de de 2011.
SERGIO ALEXANDRE MENEZES        
Presidente da Comissão

VIGIlÂncIa SanITáRIa

EdITal dE nOTIFIcaÇÃO 008/2011.
O Diretor do Depar tamento de Saúde tendo constatado 
que, até a presente data, a pessoa abaixo relacionada, 
proprietário de imóvel localizado neste Município, não 
foi localizado em seu domicílio tributário constante 
do Cadastro Imobiliário Oficial, expede este Edital de 
Notificação, para cientificá-las, na forma da lei, da 
obrigação constituída no IV Inciso, Parágrafo Único, 
do Ar tigo 358º do Decreto Estadual nº12. 342, de 27 
de setembro de 1978, Lei Municipal nº3364, de 1º 
de novembro de 2.007, Ar tigo 23º da Lei Municipal 
nº1. 755 de 03 de julho de 1.991, estabelecendo 
que deverá manter o respectivo imóvel em condi-
ções higiênicas a fim de não criar condições para a 
proliferação do mosquito transmissor do dengue no 
prazo de 10 dias.
OBS: considerando-se efetivada esta notificação após 05 
(cinco) dias da publicação.
O não cumprimento da presente notificação ensejará a 
imposição das penalidades previstas no Artigo 568º do 
referido Decreto Estadual.
1- Sandra Maria de Andrade Novo, responsável pelo imóvel 
situado a Rua Amazonas, N° 1350, Bairro: Cibratel II, Ita-
nhaém, Inscrição Municipal 138.141.014.0000.122305, 
foi autuado através do Auto de Notificação Série A, N° 
14007 em 12/04/2011 e pelo Auto de Infração B - nº1852, 
por manter piscina sem limpeza e tratamento adequa-
do, conforme constatado no processo administrativo 
3914/1/2011.
2 – Rosicler Veloso, responsável pelo imóvel situado a Rua 
Ignácio Alesunas N°1711, Bairro: Baln. San Marcos, Itanha-
ém, Inscrição Municipal nº. 071.018.038.0000.050308, 
foi autuado através do Auto de Notificação Serie A 

N°13.706, por manter caixa d´água sem cobertura ade-
quada conforme constatado no processo administrativo 
nº. 5210/1/2011.
3 - Geraldo Bernado Fonseca, responsável pelo imóvel 
situado a Rua Tupinambá N° 345, Bairro: Cibratel, Ita-
nhaém, Inscrição Municipal 139.004.009.0000.015421, 
foi autuado através do Auto de Notificação Série-A N° 
14.023, por manter piscina sem limpeza e tratamento 
adequado, conforme constatado no processo administra-
tivo 4690/1/2011.
4- Ricardo Elvira, responsável pelo imóvel situado a Rua 
Marginal 2 S/N° quadra 010 lote 002, Bairro: Baln. Campos 
Elíseos, Inscrição Municipal 054.010.002.0000.008970, 
foi autuado através do Auto de Notificação Série-A 
N°14.054, por manter piscina sem limpeza e tratamento 
adequado, conforme constatado no processo administra-
tivo 5219/1/2011.
5 – Sidnei José Pereira, responsável pelo imóvel situado 
a Av. Emília Alves Muller N°2181, Bairro: Baln. Jóia do 
Atlântico, Inscrição Municipal 080.024.002.0001.048673, 
foi autuado através do Auto de Notificação Série-A 
N°13.702, por manter piscina sem limpeza e tratamento 
adequado, conforme constatado no processo administra-
tivo 5209/1/2011.
6 – Maria Cecília Rodrigues, responsável pelo imó-
vel situado a Rua Morvan Figueiredo  N°285, Bairro: 
Jardim Suarão, Itanhaém, Inscrição Municipal nº. 
035.011.003.0002.002415, foi autuado através do Auto 
de Notificação Serie A N°13.741, por manter caixa d´água 
sem cobertura adequada conforme constatado no proces-
so administrativo nº. 5218/1/2011.
7 – Maria Cristina Nalio, responsável pelo imóvel situ-
ado a Rua Valter Francisco Castellan N°1029, Bairro: 
Baln. Praiamar, Itanhaém, Inscrição Municipal nº. 
081.016.027.0001.026230, foi autuado através do Auto 
de Notificação Serie A N°14.026, por manter piscina sem 
limpeza e tratamento adequado, conforme constatado no 
processo administrativo 4649/1/2011.
Itanhaém, 20 de junho de 2011.
Claudio de Oliveira Camargo
Diretor Depto. Vigilância à Saúde”

EdITal dE RETIFIcaÇÃO

RETIFIcaÇÃO nº. 163/2011
A Prefeitura  Municipal da Estância Balneária de Itanhaem, Es-
tado de São Paulo, TORNA SEM EFEITO o Edital de Convoca-
ção nº. 158/2011, publicado no Boletim Oficial nº. 176/2011 
para a posse ao cargo de Técnico em Edificações.
Itanhaém, 15 de junho de 2011.
Benusia Cristina da Silva
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

RETIFIcaÇÃO nº. 164/2011
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
ITANHAÉM, Estado de São Paulo, RETIFICA o Edital nº. 
161/2011, para fazer constar às classificações corretas 
do Concurso Público Edital nº. 01/2009, do cargo de 
ENFERMEIRO.

OndE SE lê:

CRISTIANO BARROS MOURÃO                                                                  78
ROSANGELA ISABEL CAVALCANTE 
SANTANA SILVA

78

lEIa-SE:

CRISTIANO BARROS MOURÃO                                                                  77
ROSANGELA ISABEL CAVALCANTE 
SANTANA SILVA

78

Itanhaém, 17 de junho de 2011.
Benusia Cristina da Silva
Diretora do Departamento de Cursos Humanos

ExTRaTO dO TERMO adITIVO

PROcESSO nº 1822/2007
Contratante: Prefeitura Municipal de Itanhaém
Contratado: Sebastião Isaias Mendes
Objeto: Locação de parte do imóvel situado a Av. Presi-
dente Kennedy nº 126, Praia do Sonho, neste municipio 
destinado a atividades educacionais, culturais e de apoio 
ao Ensino Fundamental.

CONVOCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO

PROCESSO SELETIVO

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ExTRATO dO TERmO AdITIVO

EdITAL dE RETIfICAÇÃO
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Valor Global do Contrato: R$ 52.489,20 ( cinquenta e dois 
mil quatrocentos e oitenta e nove reais e vinte centavos).
Prazo: 12 (doze) meses, iniciando em 01/06/2011.
Ficam ratificadas demais clausulas e condições estipuladas no 
contrato original não especificadas por este Termo Aditivo.
JOÃO NUNES DE FREITAS
CHEFE DE GABINETE

PROcESSO nº 7768/2009
Contratante: Prefeitura Municipal de Itanhaém
Contratado: Itanhaém Empreendimentos e Participações Ltda
Objeto: Locação de imovel situado a Av. João Batista 
Leal quadra 37 lote 000(parte) Centro - Neste Municipio, 
destinado a instalação de Unidade Escolar.
Valor Global do Contrato: R$319.498,56 ( trezentos e de-
zenove mil quatrocentos e noventa e oito reais e cinquenta 
e seis centavos).
Prazo: 12 (doze) meses iniciando em 01/06/11.
Ficam ratificadas demais clausulas e condições estipuladas no 
contrato original não especificadas por este Termo Aditivo.
JOÃO NUNES DE FREITAS
CHEFE DE GABINETE

cOMUnIcadO

cOMUnIcadO 14/2011
Senhores Professores / Educadores
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes do município 
de Itanhaém, comunica que em virtude do feriado nacional 
do dia 23 de junho (quinta-feira), a próxima atribuição de 
aula/classes ocorrerá no dia 22/06/2011 (quarta-feira).
Informo ainda que os Editais de Convocação para Atribui-
ção são publicados no Centro Municipal Tecnológico de 
Educação, Cultura e Esportes (CMTECE) e divulgados no 
site <www.itanhaem.sp.gov.br>.
Itanhaém, 20 de junho de 2011.
LUCI CRISTINA Z. B. F. CHARIF
Diretora do Departamento de Ensino

SEcRETaRIa da FazEnda

TERMO dE IndEFERIMEnTO da OPÇÃO 
PElO SIMPlES nacIOnal
Em atendimento ao Decreto Nº 2579 de 30 de janeiro 
de 2008.
FAZ SABER, a todos interessados proprietários de empre-
sas em inicio de atividade que fizeram opção ao Simples 
Nacional, no período de 05 a 25 de junho de 2011, que 
foram Indeferidas conforme abaixo relacionadas:
Com fundamento no § 6º do art. 16 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006 e no art. 8º da Resolução 
CGSN nº4, de 30 de maio de 2007, fica a pessoa jurídica 
abaixo identificada impedida de optar pelo Simples Nacional 
por incorrer na(s) seguinte(s) situação(ões):
Pendência Cadastral – Falta de Inscrição no Cadastro 
Mobiliário. 
CNPJ  Nome
13.458.769/0001-08 Walter Pereira de Lima 
  Mercearia – ME
13.652.635/0001-15 Ivani Pereira de Souza – ME
13.770.039/0001-30 RTA Soluções Serviços e 
  Manutenção Ltda – ME
13.383.938/0001-80 Neusa Barbieri Araújo 
  Cosméticos – ME
13.733.630/0001-17 D B dos Santos Silva 
  Parafusos - ME
A pessoa jurídica poderá impugnar o indeferimento da 
opção pelo Simples Nacional no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data de publicação do edital de notificação no 
Boletim Oficial do Município, nos termos do Decreto nº 
2.579, de 30 de janeiro de 2008.
Itanhaém, 24 de junho de 2011.
OSANA RIBEIRO DE AGUIAR
DIRETORA DO DEPTº DO ISS

ITanHaÉM - PREV

PORTaRIa  GS nº 020/2011
PETERSON GONZAGA DIAS, Superintendente do Instituto de 
Previdência Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o que 
consta do processo administrativo nº 183/2011,
RESOLVE: 
CONCEDER, a par tir da data do requerimento, a Sra. 
ABIA BERNADETE DE OLIVEIRA VEGAS, portadora da 
cédula de identidade RG nº 8.663.220-6 e do CPF sob 
nº 212.658.418-61, o Benefício de Pensão por Morte de 
sua filha, a servidora pública municipal, PAULA VEGAS, 
qual era ocupante do cargo de provimento efetivo de 

FONOAUDIÓLOGA, por tadora da cédula de identidade 
RG nº 16.417.949-5 e do CPF sob nº 159.189.008-02, 
em conformidade com o disposto no artigo 40, § 7º, da 
Constituição Federal e artigo 11, III, da Lei Municipal nº 
3.212/06, com as alterações introduzidas através da Lei 
Municipal nº 3.510/09. 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Itanhaém, 22 de junho de 2011. 
PETERSON GONZAGA DIAS
Superintendente
Itanhaém- PREV

PORTaRIa  GS nº 021/2011
PETERSON GONZAGA DIAS, Superintendente do Instituto 
de Previdência Municipal de Itanhaém, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o que 
consta do processo administrativo nº 174/2011,
RESOLVE: 
CONCEDER, a partir da data de publicação, a servidora 
MARIA LUIZA ROCHA CANDIDO SIQUEIRA, portadora da 
cédula de identidade RG nº 19.297.530 e do CPF sob nº 
133.536.908-24, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de TELEFONISTA, o Benefício de Aposentadoria Voluntária 
por Idade, com proventos proporcionais, em conformidade 
com o disposto no artigo 40, § 1º, III, “b” da CF/88 e o 
artigo 23 da Lei Municipal nº 3.212/06, com as alterações 
introduzidas através da Lei Municipal nº 3.510/09.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Itanhaém, 22 de junho de 2011. 
PETERSON GONZAGA DIAS
Superintendente
Itanhaém- PREV

PORTaRIa  GS nº 022 /2011
PETERSON GONZAGA DIAS, Superintendente do Instituto 
de Previdência Municipal de Itanhaém, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei.
RESOLVE: 
NOMEAR, o servidor PAULO ROBERTO HARBS, portador   
da cédula de identidade RG nº 27.871.211-3 e do CPF sob 
nº 274.032.778-13, para o cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar Administrativo, Integrante do Anexo I, da Lei 
Complementar nº 90, de 17 de abril de 2008.
Esta Portaria entrará em vigor a partir de 1º de Julho de 2011.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Itanhaém, 22  de Junho de 2011. 
PETERSON GONZAGA DIAS
Superintendente
Itanhaém- PREV

lEIS E dEcRETOS 

lEI nº 3.700, dE 17 dE JUnHO dE 2011
“Dispõe sobre o parcelamento de débitos oriundos de 
contribuições previdenciárias devidas e não repassadas 
ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS”. 
JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém aprovou 
e eu promulgo a seguinte Lei:
Ar t. 1º - Fica autorizado o parcelamento dos débitos 
oriundos das contribuições previdenciárias devidas e não 
repassadas pelo Município ao Regime Próprio de Previdên-
cia Social - RPPS, observadas as seguintes condições:
I - em até 240 (duzentos e quarenta) prestações mensais 
e consecutivas, os débitos oriundos de contribuições 
devidas pelo Município, correspondente à parte patronal, 
referentes às competências de setembro de 2004 a 
setembro de 2008;
II - em até 60 (sessenta) prestações mensais e consecuti-
vas, os débitos oriundos de contribuições dos segurados 
ativos e inativos e dos pensionistas, referentes às compe-
tências de setembro de 2004 a janeiro de 2009.
Art. 2º - Para apuração do montante devido, os valores 
originais serão atualizados pelo Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor - INPC, da Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, e acrescidos de multa de 2% 
(dois por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao 
mês acumulados desde a data de vencimento até a data da 
assinatura do termo de acordo de parcelamento.
Parágrafo único - As parcelas vincendas e vencidas serão 
atualizadas pelo Índice Nacional de Preços ao Consumi-
dor - INPC, da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística - IBGE, e acrescidas de juros de mora de 
1% (um por cento) ao mês acumulados desde a data da 
assinatura do termo de acordo de parcelamento até o mês 
do efetivo pagamento.
Art. 3º - A falta de pagamento de 3 (três) prestações 

consecutivas implicará a rescisão do parcelamento e 
imediata exigibilidade da totalidade do débito confessado 
e ainda não pago, aplicando-se sobre o montante devido 
os acréscimos legais.
Art. 4º - O Poder Executivo, durante o prazo de vigência do 
acordo de parcelamento, consignará, no orçamento anual 
do Município, os recursos necessários ao atendimento das 
prestações mensais oriundas do ajuste.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Itanhaém, em 17 de junho de 2011.
JOÃO CARLOS FORSSELL
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 1.829/2004. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, em 17 de junho de 2011.
DOUGLAS LUIZ RODRIGUES
Secretário de Administração

lEI nº 3.701, dE 21 dE JUnHO dE 2011
“Institui no Calendário Oficial do Município de Itanhaém a 
“Semana do Basta”.
JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém aprovou 
e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica instituída no Calendário Oficial do Município 
de Itanhaém a “Semana do Basta”, que deverá ocorrer anu-
almente na semana em que ocorrer o dia 25 de novembro 
- Dia Internacional da Não Violência Contra a Mulher.
Art. 2º - A “Semana do Basta” deverá contar com o pleno 
envolvimento dos órgãos de defesa dos direitos da mulher 
e sociedade civil e ser amplamente divulgada no sentido 
de garantir visibilidade ao conjunto de atividades de caráter 
preventivo, socioeducativo e mobilizador pela Não Violência 
Contra a Mulher.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta 
lei correrão à conta de dotação própria, consignada no 
orçamento municipal vigente.
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Itanhaém, em 21 de junho de 2011.
JOÃO CARLOS FORSSELL
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 5.105/2011. 
Projeto de Lei de autoria da Vereadora Regina Célia de Oliveira.
Departamento Administrativo, em 21 de junho de 2011.
DOUGLAS LUIZ RODRIGUES
Secretário de Administração

lEI nº 3.702, dE 21 dE JUnHO dE 2011
“Institui o “Programa de Combate ao Bullying” nas escolas 
públicas da educação básica do Município, como forma 
de ação interdisciplinar e de participação comunitária na 
educação de crianças e adolescentes”. 
JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Itanha-
ém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém aprovou 
e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - As escolas públicas da educação básica do Muni-
cípio desenvolverão o “Programa de Combate ao Bullying”, 
como forma de ação interdisciplinar e de participação 
comunitária na educação de crianças e adolescentes, nos 
termos desta lei.
Art. 2º - Para os efeitos desta lei, considera-se “bullying” 
qualquer prática de violência física ou psicológica intencio-
nal e repetitiva, entre pares, que ocorra sem motivação evi-
dente, praticada por um indivíduo ou grupo de indivíduos, 
contra uma ou mais pessoas, com o objetivo de intimidar, 
agredir fisicamente, isolar, humilhar, ou ambos, causando 
dano emocional e/ou físico à vítima em uma relação de 
desequilíbrio de poder entre as partes envolvidas.
§ 1º - Constituem práticas de “bulliying”, sempre que repetidas:
I - ameaças e agressões verbais e/ou físicas como bater, 
socar, chutar, agarrar, empurrar;
II - submissão do outro pela força, à condição humilhante 
e/ou constrangedora na presença de outros sujeitos;
III - furto, roubo, vandalismo e destruição proposital de 
bens alheios;
IV - extorsão e obtenção forçada de favores sexuais;
V - insultos ou atribuição de apelidos constrangedores e/
ou humilhantes;
VI - comentários racistas, homofóbicos ou intolerantes 
quanto às diferenças econômicas, sociais, físicas, cultu-
rais, políticas, morais, religiosas, entre outras;
VII - exclusão ou isolamento proposital do outro, pela intriga 
e disseminação de boatos ou de informações que depo-
nham contra a honra e a boa imagem das pessoas, e 
VIII - envio de mensagens, fotos ou vídeos por meio de 
computador, celular ou assemelhado, bem como sua 
postagem em “blogs” ou “sites”, cujo conteúdo resulte 
em exposição física e/ou psicológica a outrem.

§ 2º - O descrito no inciso VIII do § 1º deste artigo também 
é conhecido como “cyberbullying”.
Art. 3º - No âmbito de cada instituição a que se refere esta 
lei, a política “antibullying” terá como objetivos:
I - reduzir a prática de violência dentro e fora das instituições 
de que trata esta lei e melhorar o desempenho escolar;
II - promover a cidadania, a capacidade empática e o 
respeito aos demais;
III - disseminar conhecimento sobre o fenômeno “bullying” 
nos meios de comunicação e nas instituições de que trata 
esta lei, entre os responsáveis legais pelas crianças e 
adolescentes nelas matriculados;
IV - identificar concretamente, em cada instituição de 
que trata esta lei, a incidência e a natureza das práticas 
de “bullying”;
V - desenvolver planos locais para a prevenção e o 
combate às práticas de “bullying” nas instituições de que 
trata esta lei;
VI - capacitar os docentes e as equipes pedagógicas para 
o diagnóstico do “bullying” e para o desenvolvimento de 
abordagens específicas de caráter preventivo;
VII - orientar as vítimas de “bullying” e seus familiares, 
oferecendo-lhes os necessários apoios técnico e psico-
lógico, de modo a garantir a recuperação da autoestima 
das vítimas e a minimização dos eventuais prejuízos em 
seu desenvolvimento escolar;
VIII - orientar os agressores e seus familiares, a partir de 
levantamentos específicos, caso a caso, sobre os valores, 
as condições e as experiências prévias, dentro e fora das 
instituições de trata esta lei, correlacionadas à prática 
do “bullying”, de modo a conscientizá-los a respeito das 
consequências de seus atos e a garantir o compromisso 
dos agressores com um convívio respeitoso e solidário 
com seus pares;
IX - evitar tanto possível a punição dos agressores, pri-
vilegiando mecanismos alternativos como, por exemplo, 
os “círculos restaurativos”, a fim de promover sua efetiva 
responsabilização e mudança de comportamento;
X - envolver as famílias no processo de percepção, acom-
panhamento e formulação de soluções concretas; e,
XI - incluir a política “antibullying” adequada ao regimento 
de cada instituição.
Art. 4º - As ocorrências de “bullying” serão registradas 
em histórico mantido atualizado.
Art. 5º - Para fins de incentivo à política “antibullying”, o 
Município poderá contar com o apoio da sociedade civil e 
de especialistas no tema ou entidade, através:
I - da realização de seminários, de palestras, de debates;
II - da orientação aos pais, aos alunos e aos professores, 
por meio de cartilhas; e
III - do uso de evidências científicas disponíveis na literatura 
especializada e nas experiências exitosas desenvolvidas 
em outras cidades, estados ou países.
Art. 6º - As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.
Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.
Itanhaém, em 21 de junho de 2011.
JOÃO CARLOS FORSSELL
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 5.107/2011. 
Projeto de Lei de autoria do Vereador Marco Aurélio Gomes 
dos Santos.
Departamento Administrativo, em 21 de junho de 2011.
DOUGLAS LUIZ RODRIGUES
Secretário de Administração

lEI nº 3.703, dE 22 dE JUnHO dE 2011
“Autoriza o Poder Executivo a firmar acordo de parcela-
mento de débitos para com a Fazenda Nacional, relativos à 
contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público – PASEP, e dá outras providências.”
JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém aprovou 
e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a, em nome do 
Município de Itanhaém, firmar acordo de parcelamento de 
débitos para com a Fazenda Nacional, relativos à contri-
buição para o Programa de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público – PASEP.
Art. 2º - O Poder Executivo poderá autorizar a retenção do 
Fundo de Participação dos Municípios – FPM, para paga-
mento do valor correspondente a cada prestação mensal 
do parcelamento autorizado por esta lei.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Itanhaém, em 22 de junho de 2011.
JOÃO CARLOS FORSSELL
Prefeito Municipal
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Registrada em livro próprio. Proc. nº 5.725/2011. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, em 22 de junho de 2011.
DOUGLAS LUIZ RODRIGUES
Secretário de Administração

lEI nº 3.704, dE 22 dE JUnHO dE 2011
“Dá nova redação ao caput do artigo 1º da Lei nº 3.694, 
de 29 de abril de 2011, que dispõe sobre a concessão de 
benefícios para o pagamento de débitos ficais relativos aos 
tributos que especifica, e dá outras providências.”
JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém aprovou 
e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - O caput do artigo 1º da Lei nº 3.694, de 29 de abril 
de 2011, passa a vigorar com seguinte redação:
“Art. 1º - Os débitos oriundos do Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza, da Taxa de Licença para Localização, 
da Taxa de Licença e Fiscalização de Funcionamento em 
Horário Normal e Especial, da Taxa de Licença para o 
Exercício da Atividade de Comércio Ambulante, da Taxa 
de Licença para Publicidade e da Taxa de Licença para 
Ocupação do Solo nas Vias e Logradouros Públicos, bem 
como os decorrentes do descumprimento da legislação 
pertinente a esses tributos e os relativos a preços públicos, 
vencidos até 31 de dezembro de 2010, inscritos ou não 
em dívida ativa, ajuizados ou ajuizar, poderão ser pagos, 
no seu valor atualizado, em até 3 (três) parcelas mensais, 
iguais e sucessivas, com redução de 90% (noventa por 
cento) do valor da multa e dos juros de mora.
.....................................................................” (NR)
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Itanhaém, em 22 de junho de 2011.
JOÃO CARLOS FORSSELL
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 5.594/2011. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, em 22 de junho de 2011.
DOUGLAS LUIZ RODRIGUES
Secretário de Administração

lEI nº 3.705, dE 27 dE JUnHO dE 2011
“Dispõe sobre denominação de via pública.”
JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém aprovou 
e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - A Rua 47, localizada no loteamento Umuarama 
Parque Itanhaém passa a ser denominada “Rua Lourdes 
Puttine de Oliveira”.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta 
Lei correrão à conta de dotação própria consignada no 
orçamento municipal vigente.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Itanhaém, em 27 de junho de 2011.
JOÃO CARLOS FORSSELL
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 5.577/2011. 
Projeto de Lei de autoria do Vereador Rogélio Ferreiro 
Rodrigues Salceda.
Departamento Administrativo, em 27 de junho de 2011.
DOUGLAS LUIZ RODRIGUES
Secretário de Administração

lEI cOMPlEMEnTaR nº 121, dE 21 dE JUnHO dE 2011 
“Dispõe sobre a nomeação para cargos em comissão no 
âmbito dos órgãos do Poder Executivo e Poder Legislativo 
Municipal da Estância Balneária de Itanhaém, e dá outras 
providências”.
JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém aprovou 
e eu promulgo a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º - É vedada a nomeação para cargos em comissão, 
no âmbito dos órgãos do Poder Executivo e do Poder 
Legislativo Municipal da Estância Balneária de Itanhaém, 
das pessoas inseridas nas seguintes hipóteses:
a) os que tenham contra sua pessoa representação julgada 
procedente pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de 
apuração de abuso do poder econômico ou político, desde 
a decisão até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos;
b) os que forem condenados, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a 
condenação até o transcurso do prazo de oito (oito) anos 
após o cumprimento da pena, pelos crimes:
1. contra a economia popular, a fé pública, a administração 
pública ou o patrimônio público;
2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o merca-
do de capitais e os previstos na lei que regula a falência;

3. contra o meio ambiente ou a saúde pública;
4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa 
de liberdade;
5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver 
condenação à perda do cargo ou à inabilitação para o 
exercício de função pública;
6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;
7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, 
tortura, terrorismo ou hediondos;
8. de redução à condição análoga à de escravo;
9. contra a vida e a dignidade sexual; e 
10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando.
c) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com 
ele incompatíveis, pelo prazo de 8 (oito) anos;
d) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de 
cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade 
insanável que configure ato doloso de improbidade admi-
nistrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, 
salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo Poder 
Judiciário, aplicando-se o disposto no inciso II do art. 71 da 
Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, 
sem exclusão de mandatários que houverem agido nessa 
condição, desde a decisão até o transcurso do prazo de 
8 (oito) anos;
e) os detentores de cargo na administração pública 
direta, indireta ou fundacional, que beneficiarem a si ou 
a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, 
que forem condenados em decisão transitada em julgado 
ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a decisão 
até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos;
f) os que forem condenados, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleito-
ral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, 
por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de 
campanha ou por conduta vedada aos agentes públicos 
em campanhas eleitorais que impliquem cassação do 
registro ou do diploma, desde a decisão até o transcurso 
do prazo de 8 (oito) anos;
g) os que forem condenados à suspensão dos direitos 
políticos, em decisão transitada em julgado ou proferida 
por órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade 
administrativa que importe lesão ao patrimônio público e 
enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito 
em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após 
o cumprimento da pena;
h) os que forem excluídos do exercício da profissão, por 
decisão sancionatória do órgão profissional competente, 
em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo 
de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou 
suspenso pelo Poder Judiciário;
i) os que forem demitidos do serviço público em decorrên-
cia de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 
(oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato houver sido 
suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário;
j) os membros do Governo do Estado, da Assembléia 
Legislativa, do Tribunal de Justiça e do Tribunal de Contas, 
que forem aposentados compulsoriamente por decisão 
sancionatória, e que tenham perdido o cargo por sentença 
ou que tenham pedido exoneração ou aposentadoria volun-
tária na pendência de processo administrativo disciplinar, 
pelo prazo de 8 (oito) anos.
Art. 2º - A vedação prevista na alínea “b” deste artigo 
não se aplica aos crimes culposos e àqueles definidos 
como de menor potencial ofensivo, nem aos crimes de 
ação penal privada.
Art. 3º - Todos os atos efetuados em desobediência às 
vedações previstas serão considerados nulos.
Art. 4º - Caberá aos Poderes Executivo e Legislativo 
Municipal da Estância Balneária de Itanhaém, de forma 
individualizada, a fiscalização de seus atos em obediência à 
presente lei complementar, com a possibilidade de requerer 
aos órgãos competentes informações e documentos que enten-
der necessários para o cumprimento das exigências legais.
Art. 5º - O nomeado ou designado, obrigatoriamente antes 
da posse, terá ciência das restrições e declarará por escrito 
que não se encontra inserido nas vedações do art. 1º.
Art. 6º - O Prefeito Municipal e o Presidente da Câmara 
Municipal, dentro do prazo de noventa dias, contados da 
publicação da lei, promoverão a exoneração dos atuais 
ocupantes de cargos de provimento em comissão, nas 
situações previstas no art. 1º.
Parágrafo único - Os atos de exoneração produzirão efeitos 
a contar de suas respectivas publicações.
Art. 7º - Esta lei complementar entra em vigor na data de 
sua publicação.
Itanhaém, em 21 de junho de 2011.
JOÃO CARLOS FORSSELL 
Prefeito Municipal 

Registrada em livro próprio. Proc. nº 5.146/2011. 
Projeto de Lei Complementar de autoria da Vereadora 
Regina Célia de Oliveira.
Departamento Administrativo, em 21 de junho de 2011.
DOUGLAS LUIZ RODRIGUES
Secretário de Administração

dEcRETO nº 2.916, dE 16 dE JUnHO dE 2011
“Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, o 
imóvel que especifica, necessário à construção de unidade 
de saúde da família”.
JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Itanhaém, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere, em especial o artigo 
50, V, da Lei Orgânica do Município, e na conformidade do 
disposto nos artigos 2º e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, 
de 21 de junho de 1941, alterado pelas Leis nºs 2.786, de 
21 de maio de 1956, 6.306, de 15 de dezembro de 1975 e 
6.602, de 7 de dezembro de 1978, e CONSIDERANDO o que 
consta do processo administrativo nº 3.431/2010, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, por via amigável ou judicial, o imóvel a 
seguir caracterizado, necessário à construção de unidade 
de saúde da família, imóvel esse que consta pertencer à 
Imobiliária Novaro Ltda., com as medidas, limites e con-
frontações a saber: o lote de terreno nº 8 da quadra 8, do 
loteamento Parque Novaro Itanhaém, neste Município, com 
a área de 800,00m², medindo 16,00m de frente para a Rua 
1, por 50,00m da frente aos fundos de ambos os lados, 
tendo nos fundos igual medida da frente, confrontando do 
lado direito com o lote 9, do lado esquerdo com uma viela 
sem denominação e nos fundos com terrenos da Prefeitura 
Municipal de Itanhaém.
Art. 2º - Fica a Fazenda Municipal autorizada a invocar o 
caráter de urgência no respectivo processo judicial, para 
os fins do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei federal 
nº 2.786, de 21 de maio de 1956.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução deste 
Decreto correrão por conta de dotações próprias do 
orçamento vigente.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Itanhaém, em 16 de junho de 2011.
JOÃO CARLOS FORSSELL
Prefeito Municipal 
Registrado em livro próprio. Proc. nº 3.431/2010.
Departamento Administrativo, em 16 de junho de 2011.
DOUGLAS LUIZ RODRIGUES
Secretário de Administração

dEcRETO nº 2.917, dE 27 dE JUnHO dE 2011
“Altera as atribuições dos cargos de provimento efetivo 
que especifica”.
JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Itanhaém, 
no uso das atribuições que a lei lhe confere e tendo em 
vista o disposto no artigo 15 da Lei Complementar nº 92, 
de 21 de outubro de 2008, 
DECRETA:
Art. 1º - As atribuições dos cargos de provimento efetivo 
adiante mencionados, definidas no Anexo Único do Decreto 
nº 2.681, de 6 de abril de 2009, ficam alteradas na seguinte 
conformidade:
I - Motorista de Ambulância: participar das ações de 
promoção, prevenção, assistência e reabilitação da saúde 
junto com a equipe de saúde; receber educadamente e 
acomodar com segurança, o paciente e seu acompanhante; 
auxiliar na retirada de pacientes de macas para camas 
ou vice-versa, seguindo a orientação do profissional de 
saúde responsável pelo paciente; conduzir ambulâncias 
da Secretaria Municipal de Saúde por via rodoviária; 
observar a forma de condução em emergência, sempre 
que for configurada esta necessidade, em conformidade 
com o disposto no Código de Trânsito Brasileiro para 
estas situações; zelar pela manutenção do veículo, 
observando a carroceria e testando freios, comandos, 
para certificar-se das boas condições de funcionamento; 
vistoriar regularmente o veículo, verificando o estado dos 
pneus, o nível de combustível, água, óleo do cárter e tes-
tando parte elétrica, para certificar-se de suas condições 
funcionamento; providenciar o abastecimento do veículo, 
preenchendo formulário de controle de quilometragem 
rodada e consumo de combustível e lubrificante; comunicar 
ao setor competente eventuais falhas e solicitar reparos 
para assegurar seu perfeito estado; responsabilizar-se pela 
entrega do veículo ao próximo condutor em perfeito estado 
de utilização; recolher o veículo, após a jornada de trabalho, 
à garagem para manutenção e guarda; executar outros 
serviços correlatos determinados pelo superior imediato. 

O profissional designado para atuar junto às equipes do 
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192 
deverá também desempenhar as seguintes atribuições: 
estabelecer contato radiofônico ou telefônico com a Central 
de Regulação Médica e seguir suas orientações; conhecer a 
localização de todos os estabelecimentos de saúde integra-
dos ao sistema assistencial local; auxiliar a equipe de saúde 
nos gestos básicos de suporte à vida; auxiliar a equipe nas 
imobilizações e transporte de vítimas; realizar medidas de 
reanimação cardiorespiratória básica; identificar todos os 
tipos de materiais existentes no veículo de socorro e sua 
utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde;
II - Técnico de Enfermagem: executar, sob supervisão 
do profissional Enfermeiro, atividades de orientação e 
acompanhamento do trabalho de enfermagem em grau 
auxiliar; participar do planejamento e da programação da 
assistência de enfermagem; executar ações assistenciais 
de enfermagem, tais como prestar cuidados de higiene 
e conforto a pacientes, ministrar a medicação prescrita, 
fazer curativos, controlar os sinais vitais, efetuar a coleta de 
material para exames de laboratório; executar tratamentos 
diversos, tais como: lavagens, sondagens, aspirações, 
nebulizações e outros; operar equipamento de esteriliza-
ção; anotar no prontuário do paciente as observações e 
cuidados prestados; auxiliar nas intervenções cirúrgicas; 
preparar e esterilizar  material  e  instrumental, ambientes 
e equipamentos, obedecendo a prescrições; participar 
da orientação  e  supervisão do trabalho de enfermagem 
em grau auxiliar; participar da equipe de saúde; executar 
outras tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo 
regulamento da profissão. O profissional designado para 
atuar no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 
192 deverá também desempenhar as seguintes atribuições: 
prestar cuidados diretos de enfermagem a pacientes 
em estado grave, sob supervisão direta ou à distância 
do profissional Enfermeiro; participar de programas de 
treinamento e aprimoramento profissional especialmente 
em urgências/emergências; realizar manobras de extração 
manual de vítimas;
III - Enfermeiro: participar do processo de territorialização 
e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando 
grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive 
aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua 
dessas informações, priorizando as situações a serem 
acompanhadas no planejamento local; realizar o cuidado 
em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito 
da unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços 
comunitários (escolas, associações, entre outros), quando 
necessário; realizar ações de atenção integral conforme a 
necessidade de saúde da população local, bem como as 
previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; 
garantir a integralidade da atenção por meio da realização 
de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos 
e curativas e da garantia de atendimento da demanda 
espontânea, da realização das ações programáticas e 
de vigilância à saúde; realizar busca ativa e notificação 
de doenças e agravos de notificação compulsória e de 
outros agravos e situações de importância local; realizar 
a escuta qualificada das necessidades dos usuários em 
todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e 
viabilizando o estabelecimento do vínculo; responsabilizar-
se pela população adscrita, mantendo a coordenação do 
cuidado mesmo quando esta necessitar de atenção em 
outros serviços do sistema de saúde; participar das ativi-
dades de planejamento e avaliação das ações da equipe, 
a partir da utilização dos dados disponíveis; promover a 
mobilização e a participação da comunidade, buscando 
efetivar o controle social; identificar parceiros e recursos na 
comunidade que possam potencializar ações intersetoriais 
com a equipe, sob coordenação da Secretaria Municipal 
de Saúde; garantir a qualidade do registro das atividades 
nos sistemas nacionais de informação na atenção básica, 
especializada e pronto-socorro; participar das atividades de 
educação permanente e realizar outras ações e atividades 
a serem definidas de acordo com as prioridades locais; 
realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, 
prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação 
e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias na USF, 
Pronto-Socorro, Unidades Especializadas e, quando indi-
cado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 
comunitários (escolas, associações etc), em todas as fases 
do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade 
adulta e terceira idade, conforme protocolos ou outras 
normativas técnicas estabelecidas pelo gestor municipal 
ou federal, observadas as disposições legais da profissão; 
realizar consulta de enfermagem, solicitar exames com-
plementares e prescrever medicações; planejar, gerenciar, 
coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos Agentes 
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Comunitários de Saúde; supervisionar, coordenar e realizar 
atividades de educação permanente dos ACS e da equipe 
de enfermagem; contribuir e participar das atividades de 
educação permanente do Auxiliar de Enfermagem, ACD e 
THD; participar do gerenciamento dos insumos necessá-
rios para o adequado funcionamento da Unidade de Saúde 
da Família, Pronto-Socorro ou Unidade Especializada em 
que estiver lotado; prestar primeiros socorros; executar 
outras atividades afins, inclusive as editadas no respectivo 
regulamento da profissão. O profissional designado para 
atuar no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - 
SAMU 192 deverá também desempenhar as seguintes 
atribuições: supervisionar e avaliar as ações de enferma-
gem da equipe no atendimento pré-hospitalar; executar 
prescrições médicas por telemedicina; prestar cuidados 
de maior complexidade técnica a pacientes graves e com 
risco de vida, que exijam conhecimentos científicos ade-
quados e capacidade de tomar decisões imediatas; prestar 
a assistência de enfermagem à gestante, à parturiente e 
ao recém-nato; realizar partos sem distócia; participar nos 
programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de 
saúde em urgências, particularmente nos programas de 
educação continuada; fazer controle de qualidade do ser-
viço nos aspectos inerentes à sua profissão; subsidiar os 
responsáveis pelo desenvolvimento de recursos humanos 
para as necessidades de educação continuada da equipe; 
obedecer à Lei do Exercício Profissional e o Código de 
Ética de Enfermagem; conhecer equipamentos e realizar 
manobras de extração manual de vítimas;
IV - Médico: realizar assistência integral (promoção e 
proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, 
tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos 
indivíduos e famílias sob seus cuidados; realizar consultas 
clínicas e procedimentos no Pronto-Socorro, Unidades 
Básicas ou Especializadas de Saúde e no atendimento 
pré-hospitalar de urgência e emergência em via pública, 
domicílio e onde se fizer necessário; realizar atividades 
de demanda programada e de urgência e procedimentos 
para fins de diagnóstico e tratamento, nas suas respectivas 
especialidades; fazer a contrarreferência dos clientes com 
as USF de forma matricial e encaminhar, quando neces-
sário, usuários a serviços de média e alta complexidade, 
respeitando fluxos de referência e contrarreferência locais, 
mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento 
do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência; 
indicar a necessidade de internação hospitalar; contribuir 
e par ticipar das atividades de educação permanente, 
elaboração de protocolos e fluxos dos serviços; parti-
cipar do gerenciamento dos insumos necessários para 
o adequado funcionamento da unidade; supervisionar a 
realização de procedimentos que requeiram a presença 
e interferência do profissional médico; realizar exames 
que exijam conhecimentos médicos para sua realização; 
estabelecer a relação médico-paciente e zelar pelo bem-
estar físico, psíquico e social daqueles que se encontram 
sob seus cuidados; realizar os procedimentos previstos 
pela Associação Médica Brasileira e Conselho Federal de 
Medicina necessários para a recuperação do paciente sob 
seus cuidados, dentro da especialidade; executar todas as 
atribuições previstas no Código de Ética Médica; participar 
ativamente da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar 
e demais comissões designadas; emitir laudos e pareceres 
técnicos, quando solicitado; cumprir e fazer cumprir os 
preceitos constantes no Regimento Interno; executar as 
demais atribuições previstas no Código de Ética Médica 
e Lei do Exercício Profissional e outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior hierárquico. O profissional 
designado para atuar no Serviço de Atendimento Móvel 
de Urgência - SAMU 192 deverá também desempenhar as 
seguintes atribuições: atuar nas áreas de regulação médica 
e intervenção médica em todos os cenários de atuação 
do pré-hospitalar e nas ambulâncias; exercer a regulação 
médica do sistema; conhecer a rede de serviços da região; 
manter uma visão global e permanentemente atualizada dos 
meios disponíveis para o atendimento pré-hospitalar e das 
portas de urgência e emergência, checando periodicamen-
te sua capacidade operacional; recepção dos chamados de 
auxílio, análise da demanda, classificação em prioridades 
de atendimento, seleção de meios para atendimento (me-
lhor resposta), acompanhamento do atendimento local, 
determinação do local de destino do paciente, orientação 
telefônica; manter contato diário com os serviços médicos 
de emergência integrados ao sistema; prestar assistência 
direta aos pacientes nas ambulâncias, quando indicado, 
realizando os atos médicos possíveis e necessários ao nível 
pré-hospitalar; exercer o controle operacional da equipe 
assistencial; fazer controle de qualidade do serviço nos 
aspectos inerentes à sua profissão; avaliar o desempenho 

da equipe e subsidiar os responsáveis pelo programa de 
educação continuada do serviço; obedecer às normas 
técnicas vigentes no serviço; preencher os documentos 
inerentes à atividade do médico regulador e de assistência 
pré-hospitalar; garantir a continuidade da atenção médica 
ao paciente grave, até a sua recepção por outro médico 
nos serviços de urgência e emergência.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Itanhaém, em 27 de junho de 2011.
JOÃO CARLOS FORSSELL
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio. 
Departamento Administrativo, em¬ 27de junho de 2011.
DOUGLAS LUIZ RODRIGUES
Secretário de Administração

aTOS dO POdER lEGISlaTIVO

dEcRETO lEGISlaTIVO nº. 438, 
“Dispõe sobre o Orçamento da Câmara Municipal de 
Itanhaém para o exercício de 2012”. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM DECRETA:
Art. 1o - O orçamento da Câmara Municipal de Itanhaém 
para o exercício de 2012 é estimado em R$ 6.180.000,00 
(seis milhões, cento e oitenta mil reais), distribuídos de 
acordo com os anexos que fazem parte integrante deste 
Decreto Legislativo.
Art. 2o - O Poder Legislativo fica autorizado a proceder 
à transposição total ou parcial de recursos de um ele-
mento de despesa para outro, dentro da mesma unidade 
orçamentária.
Art. 3o - Fazem parte integrante deste Decreto Legislativo 
os Anexos 1, 2 e 7.
Art. 4o - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala “Dom Idílio José Soares”, em 21 de junho de 2011.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Presidente
ROGÉLIO FERREIRO R. SALCEDA
1º secretário
VALDIR GONÇALVES MENDES
2º Secretário
Registrado em Sistema sob n° de Protocolo 1865/11
Diretoria Geral, em 21 de Junho de 2011
Projeto de Decreto Legislativo de autoria da Mesa Dire-
tora
Osvaldo Menale Júnior
Diretor Geral

PROcESSO SElETIVO nº 005/2011
aGEnTE cOMUnITáRIO dE SaÚdE

      A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, observa-
das as disposições da Lei Municipal nº 3.327 de 08 de 
agosto de 2007, FAZ SABER que abre inscrições, nos dias 
27,28,29 e 30/06/2011, para os candidatos interessados 
em participar do Processo Seletivo que visa a contratação 
por prazo determinado, de 194 (cento e noventa e quatro) 
Agente Comunitário de Saúde, carga horária de 40 horas 
semanais, salário R$ 665,00 (seiscentos e sessenta e 
cinco reais).
INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I – DO PROCESSO SELETIVO
O Processo Seletivo destina-se ao preenchimento de fun-
ção e vaga, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, por tempo 
determinado de 01 (um) ano, e serão providas mediante 
admissão dos candidatos nele habilitado.

aREa: USF GaIVOTa
Quantitativo de Vagas: 16 (dezesseis) vagas  
Salário Base: R$665,00 (Seiscentos e sessenta e cinto 
reais)
Jornada Semanal: 40h (Quarenta horas semanais)
Requisito Mínimos: Ensino Fundamental Completo; concluir 
com aproveitamento no Curso de qualificação básica de 
formação e residir na área da comunidade em que atuar.
Rua 31; Rua 32; Rua 33; Rua 34; Rua 35; Rua 36; Rua 37; 
Rua 38; Rua 39; Rua 40; Rua 41; Av. João Alves de Oliveira, 
altura da rua 31; Rua Dirce Lisse; Rua da Glória, altura da 
rua 20; Rua Vereador Roberto Apelian; Av. João Alves de 
Oliveira, altura da rua 30; Estrada Rio Castro, altura da rua 
20; Rua da Glória, altura da rua 10; Rua Dirce Lisse, altura 
da rua 9; Rua Vereador Roberto Apelian, altura rua 9; Av. 
João Alves de Oliveira; Rua 18; Rua 17; Rua 16; Rua 15; 
Rua 14; Av. Marginal (Pista); Rua Vereador Roberto Apelian, 
altura da rua 9; Rua Dirce Lisse, altura da rua 9; Rua da 
Glória, altura da rua 9; Rua 2; Rua 3; Rua 4; Rua 5; Rua 6; 

Rua 7; Rua 8; Rua 9; Rua Doutor Luiz Carlos Durante; Av. 
Flácides Ferreira; Rua Palmas; Rua Natal; Rua Salvador; 
Rua Niterói; Rua Belo Horizonte; Rua Nazaré; Rua Marajá; 
Rua Cuiabá; Rua Jocino Cardoso; Rua Vereador Armando 
Ferreira até Marajá; Rua 2, entre Flácides Ferreira e Armando 
Ferreira; Rua Natal, altura do 370; Rua Salvador 300; Rua 
Niterói, altura do 300, Rua Belo Horizonte, altura do 300; 
Rua Nazaré; Rua Edith Piethman até Rua Marajó; Rua 
Antônio Francisco do Rosário; Rua Pedro Heguera; Rua 
Marajó, sentido pista; Rua Armando Ferreira, da Marajó 
até pista; Rua Edith Piethman, da Marajó até a pista; Rua 
Luciano Alves dos Santos; Rua Manoel Marques Silveira; 
Rua Joviano Cardoso do Nascimento; Rua Joviano Cardoso 
dos Santos; Rua João Pessoa, altura do 300; Rua Bajé, 
altura do 300; Rua Projetada; Rua São Pedro; Rua São 
João; Rua Salgueiro; Rua Santo Antônio; Rua Jarás; Estrada 
Rio Preto; Rua Curuas; Rua Palmeiras; Rua Tucumã; Rua 
Traíbas; Rua Turiris; Rua Laras; Rua Buris; Rua Caxaranas; 
Rua Umbandas; Rua Jequitiras; Rua Caranãs; Rua 1; Rua 2, 
próximo a Rua Antonio Fascina; Rua 3; Rua Ministro Dílson 
Domingos Funaro, lado morro; Estrada do Rio Preto entre 
o Campo de Futebol e a 1ª Guarita; Rua 8, travessa da Rua 
Ministro Dílson Domingos Funaro; Rua 9, travessa da Rua 
Ministro Dílson Domingos Funaro; Rua 10, travessa da Rua 
Ministro Dílson Domingos Funaro; Rua 11, travessa da Rua 
Ministro Dílson Domingos Funaro; Rua 12, travessa da Rua 
Ministro Dílson Domingos Funaro; Rua 14, continuação da 
Rua 1; Rua 15, continuação da Rua 2; Rua 16, continuação 
da Rua 15; Rua Curuás entre a Antônio Fascina até a Rua 
do Camping; Rua dos Coqueiros; Rua das Orquídeas: Rua 
Camping; Rua Palmeiras, lado morro; Rua Bromélias; Rua 
Turirís; Rua Traíbas, Rua Lara; Rua Umbanda; Rua Buris. 
Estrada do Rio Preto entre o Campo de Futebol até a Estrada 
da Lagoa e todas as travessas. Estrada do Rio Preto entre a 
Estrada da Lagoa até as fazendas e todas as travessas. Av. 
Montezuma; Av. Nelson R. Valente; Rua Ignácio Alezumas; 
Av. Osvaldo A. de Freitas; Av. Mário Micas; Rua Paraná; 
Av. México, lado morro; Av. Honduras, lado morro; Rua 
Columbia, lado morro; Rua Trindade; Rua Bogotá; Av. 
Montezuma, sentido pista/morro; Av. Nelson R. Valente, 
sentido pista/morro; Av. Ignácio Alezumas, sentido pista/
morro, Av. Oswaldo A. de Freitas, sentido pista/morro; Rua 
Mario Micas, sentido pista/morro; Rua Paraná, sentido pis-
ta/morro, Rua Belo Horizonte, lado morro; Rua São Carlos, 
lado morro; Av. Julinha, lado morro; Rua São Paulo, lado 
morro; Rua Sheila, lado morro; Rua Honduras, lado morro; 
Rua Jundiaí, lado morro; Rua Guaraú, lado morro; Rua 
Ceará, lado morro; Rua La Paz, lado morro; Rua Lima, lado 
morro; Rua México, lado morro; Rua Honduras, lado morro; 
Rua Colúmbia, lado morro; Rua Ceará, lado morro; Rua 
Goiás, lado morro; Av. Marginal Pista até Motel La Fiesta; 
Av. Marginal Pista, lado praia; Rua São Vicente, bairro Santa 
Cruz; Rua Praça Peruíbe; Rua Maria Duarte Simões; Rua 
Paulo Antonio de Oliveira; Rua João Alves de Oliveira; Rua 
3, bairro Santo Cruz; Rua 1, jd. Marambá lado praia; Rua 2, 
jd. Marambá lado praia; Rua 3, jd. Marambá lado praia; Rua 
4, jd. Marambá lado praia; Rua Geraldo Paulo Moreno; Rua 
Antônio José Pedrosa, marginal pista; Rua Porto Alegre até 
Walter Apelian, Rua Fortaleza até Walter Apelian; Rua São 
Luiz até Walter Apelian; Rua 34; Rua Manaus até Walter 
Apelian; Rua Ponta Grossa até Walter Apelian; Rua Recife 
até Walter Apelian; Rua Maurício Francisco; Rua Jarbas 
Lopes Moreira; Rua Ceará até Walter Apelian; Rua Paraíba 
até Walter Apelian; Rua Pernambuco ou João Pereira até 
Walter Apelian; Rua Minas Gerais até Walter Apelian; Rua 
Mato Grosso até Walter Apelian; Rua Alcides Cresoni até 
Walter Apelian; Rua Armando Diogo; Rua Santa Catarina 
até Walter Apelian; Av. Albert Sabin até Walter Apelian; Rua 
Odair Molina Veras até Walter Apelian; Rua Rosélia Braga 
Xavier até Walter Apelian; Rua Curitiba até Walter Apelian; 
Rua Goiás até Walter Apelian; Rua Amapá até Walter 
Apelian; Rua Sergipe até Walter Apelian; Rua Guaporé 
até Walter Apelian; Rua Candido Batista Souza até Walter 
Apelian; Rua da Glória, lado praia; Av. Walter Apelian; Rua 
Antônio José Pedrosa; Rua Porto Alegre; Rua Fortaleza; 
Rua São Luiz; Rua Manaus; Rua Ponta Grossa; Rua Recife; 
Rua Alagoas; Rua Ceará; Rua Paraíba; Rua João pereira 
dos Santos; Rua Minas Gerais; Rua Mato Grosso; Rua 
Bahia; Rua Florianópolis; Rua Santa Catarina; Rua Espírito 
Santo; Av. Albert Sabin; Rua Curitiba; Rua Goiás; Rua 
Amapá; Rua Sergipe; Rua Guaporé; Rua Candido Batista; 
Marginal (Fepasa) – Sorocabana da Flácides Ferreira até 
Coqueiros; Rua Paraíba, da Flácides Ferreira até Marginal 
(Fepasa); Rua João Pereira dos Santos, da Flácidas até 
Marginal (Fepasa); Rua Minas Gerais, da Flácides Ferreira 
até Av. Brasil; Rua Mato Grosso, da Flácides Ferreira até Av. 
Brasil; Rua Bahia, da Flácides Ferreira  até Av. Brasil; Rua 
Florianópolis, da Flácides Ferreira até Av. Brasil; Rua Santa 

Catarina, da Flácides Ferreria até Av. Brasil; Rua Espírito 
Santo, da Flácides Ferreira até Av. Brasil; Rua Vitória, da 
Flácides Ferreria até a Av. Brasil; Av. Albert Sabin, da 
Flácides Ferreira até Av. Brasil; Rua Belém (atual Carlos 
Lopes); Rua 11, da Av. Brasil até Coqueiros; Rua 12, da Av. 
Brasil até Coqueiros; Rua 14, da Av. Brasil até Coqueiros; 
Av. Brasil, da linha do trem até Albert Sabin; Rua Macumãs, 
da Av. Brasil até Coqueiros; Av.Antonio José Pedrosa, entre 
Flácides Ferreira e Coqueiros; Av. Ver. Armando Ferreira, 
esquina com Rua Recife; Av. Brasil; Rua dos Coqueiros 
até Rua Jarinas; Rua Octacília Maria Cardoso da Av. Brasil 
até Coqueiros; Rua 21 entre Av. Brasil até Coqueiros; Rua 
Recife entre Av. Flácides Ferreira e Armando Ferreira; Rua 
Pernambuco; Av. Brasil, entre r. Alagoas e linha férrea; Av. 
Armando Ferreira, entre r. Recife e linha férrea; Av. Flácides 
Ferreira até linha férrea,; r. Jarinas, entre r. Coqueiros e Av. 
Brasil,; r. 24; r. São Paulo; r. Manaus; r. Amazonas, entre 
av. Flácides Ferreira e Armando Ferreira; r. Guarirobas, 
entre Coqueiros e trav. São Paulo; r. Amaro Domingues do 
Prado;  r. Urucuris; r. Traúbas, até av. Coqueiros; r. Otacília 
Mª Cardoso, entre av. Coqueiros a Antonio Fascina; r. 17, 
trav. da r. Palmeiras, r. 11, divisa da r. 17; r. das Palmeiras 
entre Marginal da Rodovia e linha férrea; r. Antonio Fascina, 
entre Marginal  da rodovia e linha férrea; r. José Honório 
Alves, entre Marginal da rodovia e linha férrea; r. Jataíbas; 
r. das Carnaúbas entre r. José Honório Alves e Rua das 
Palmeiras até linha férrea; r. das Guarirobas, r. Jarinas 
entre r. dos Coqueiros e Antonio Fascina; r. das Uricanas; 
r. dos Marajás; r. José Honório dos Santos, entre Marginal 
da rodovia e linha férrea; r. Dr. Rubem Marcus Rocha entre 
Marginal da Rodovia e linha férrea; r. 17 trav. da r. José 
Honório dos Santos; rua10 trav. da r. José Honório dos 
Santos; r. 14, trav. da r. José Honório dos Santos; r. 15 
trav. da r. José Honório dos Santos.

aREa: USF Jd. GRandESP
Quantitativo de Vagas: 15 (quinze) vagas  
Salário Base: R$665,00 (Seiscentos e sessenta e cinto reais)
Jornada Semanal: 40h (Quarenta horas semanais)
Requisito Mínimos: Ensino Fundamental Completo; concluir 
com aproveitamento no Curso de qualificação básica de 
formação e residir na área da comunidade em que atuar.
Rua José Honório dos Santos entre linha férrea e av. Albert 
Sabin sentido praia; r. Dr. Rubem M. Rocha entre linha 
férrea a Av. Albert Sabin sentido praia, r. Antônio Fascina 
entre linha férrea e Albert Sabin, sentido praia; r. Maria Leal 
Diz entre linha férrea e Albert Sabin, sentido praia; r. José 
Honório Alves entre linha férrea e Albert Sabin, sentido 
praia; r. das Palmeiras entre linha férrea e Albert Sabin, 
sentido praia; r. dos Coqueiros entre linha férrea e Albert 
Sabin, sentido praia; r. Elisário Soares Albergaria entre r. 
dos Coqueiros e r. das Palmeiras; r. Francisco do Rosário 
entre r. dos Coqueiros e r. das Palmeiras; r. 10 entre r. dos 
Coqueiros e r. das Palmeiras; r. 10 entre r. dos Coqueiros 
e r. das Palmeiras; r. 12 entre r. dos Coqueiros e r. das 
Palmeiras; r. das Macuíbas, r. dos Macumãs; r. dos Ubis; 
r. José Gesca; r. das Jussaras; r. dos Butiás; r. J, entre  r. 
Mª. Leal Diz e r. Dr. Rubem Marcus Rocha; r. 5, entre  r. 
Mª. Leal Diz e r. Dr. Rubem Marcus Rocha; r. 9 entre  r. Mª. 
Leal Diz e r. Dr. Rubem Marcus Rocha;  r. José Gerolomo, 
entre r. Antonio Fascina e r. Maria Leal Diz; r. Mário Civelli 
entre r. Antonio Fascina e r. Maria Leal Diz; r. Ayrton P. de 
Toledo entre r. Antonio Fascina e r. Maria Leal Diz; r. José 
Gomes do Santos entre r. Antonio Fascina e r. Maria Leal 
Diz; r. Sebastião A. Ribeiro; r. 10 entre r. Maria Leal Diz e 
r. Dr. Rubem Marcus Rocha; r. 11 entre r. Maria Leal Diz e 
r. Dr. Rubem Marcus Rocha; r. 12 entre r. Maria Leal Diz e 
r. Dr. Rubem Marcus Rocha;  r. 13 entre r. Maria Leal Diz 
e r. Dr. Rubem Marcus Rocha;  Av. Flácides Ferreira entre 
av. Albert Sabin e praia; av. Gov. Mário Covas Jr. Entre  av. 
Flácides Ferreira e r.  dos Coqueiros; r. dos Coqueiros 
entre av. da Praia e Av. Albert Sabin; av. Albert Sabin entre 
r. Ver. Armando Ferreira e r. dos Coqueiros; r. Curitiba 
entre av. Flácides Ferreira e Av. Albert Sabin; Av. Luiz 
Carlos Xavier antiga Av Brasil, entre av. Albert Sabin e av. 
da Praia; r. ver. Armando Ferreira entre av. Albert Sabin e 
av. da Praia; r. Goiás entre av. Flácides Ferreira e Av. Luiz 
Carlos Xavier antiga Av. Brasil; Rua Amapá entre av. Flá-
cides Ferreira e Av. Luiz Carlos Xavier antiga Av. Brasil; r. 
Sergipe entre av. Flácides Ferreira e Av. Luiz Carlos Xavier 
antiga Av. Brasil; r. Guaporé entre av. Flácides Ferreira e 
Av. Luiz Carlos Xavier antiga Av. Brasil; r. Pará entre av. 
Flácides Ferreira e Av. Luiz Carlos Xavier antiga Av. Brasil; 
r. Paraná entre av. Flácides Ferreira e Av. Luiz Carlos Xavier 
antiga Av. Brasil; r. Corumbá entre av. Flácides Ferreira e 
Av. Luiz Carlos Xavier antiga Av. Brasil; r. Rio Branco entre 
av. Flácides Ferreira e Av. Luiz Carlos Xavier antiga Av. 
Brasil; r. Tiradentes entre av. Flácides Ferreira e Av. Luiz 
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Carlos Xavier antiga Av. Brasil; r. dos Palmitos entre Av. 
Luiz Carlos Xavier antiga Av. Brasil e R. José Honório Alves; 
r. dos Babaç us entre Av. Luiz Carlos Xavier antiga Av. 
Brasil e R. José Honório Alves; r. das Carnaúbas entre Av. 
Luiz Carlos Xavier antiga Av. Brasil e R. José Honório Alves; 
r. dos Jerivás entre Av. Luiz Carlos Xavier antiga Av. Brasil 
e R. José Honório Alves; r. dos Carandas entre Av. Luiz 
Carlos Xavier antiga Av. Brasil e R. José Honório Alves; r. 
dos Ucurís entre Av. Luiz Carlos Xavier antiga Av. Brasil e 
R. José Honório Alves; r. Antonio Fascina entre a av. Albert 
Sabin e Av. da Praia; Av.Gov. Mário Covas Jr. Entre a r. 
Antonio Fascina e r. Arthur Kruger; r. Arthur Kruger entre 
a av. Albert Sabin e r. José Honório dos Santos entre av. 
Albert Sabin e av. da Praia; r. Dr. Rubem Marco Rocha 
entre av. Albert Sabin e av. da Praia; r. Zenaide Meira Mayer 
entre av. Albert Sabin e av. da Praia; r. Min. Dílson Funaro 
entre av. Albert Sabin e av. da Praia; r. 2 entre a r. Antonio 
Fascina e r. Min. Dílson Funaro; r. Glória de Souza entre a 
r. Antonio Fascina e r. Min. Dílson Funaro; r. 3 entre a r. 
Antonio Fascina e r. Min. Dílson Funaro; r. 5 entre a r. An-
tonio Fascina e r. Min. Dílson Funaro; r. 7 entre a r. Antonio 
Fascina e r. Min. Dílson Funaro; R. Jaques Cousteau entre 
a r. Antonio Fascina e r. Min. Dílson Funaro;  r. Alcides 
Dominiski entre a r. Dílson Funaro e r. Zenaide Meira Mayer; 
r. Dácio Evaristo Pires entre a r. Dílson Funaro e r. Zenaide 
Meira Mayer; r. Izolina Pupo Duarte entre a r. Dílson Funa-
ro e r. Zenaide Meira Mayer;   r. Cônego Henrique Kasteren 
entre a r. Dílson Funaro e r. Zenaide Meira Mayer; r. José 
Simone entre linha férrea e av. da Praia; r. Manoel Alves de 
Oliveira entre linha férrea e av. da Praia; r. Odair de Souza 
Siqueira entre linha férrea e av. da Praia; r. Milton Martins 
Poitena entre linha férrea e av. da Praia; r. Lázaro Gomes 
entre linha férrea e av. da Praia; r. Eulícia Chaves Souza 
entre linha férrea e av. da Praia; r. Emília entre linha férrea 
e av. da Praia; r. Sheila entre linha férrea e av. da Praia; r. 
Afonso Ribeiro entre linha férrea e av. da Praia; av. Julinha 
entre linha férrea e av. da Praia; av. Albert Sabin entre a r. 
José Simone e r. João Alves de Oliveira; r. José Simplício 
de Souza; r. José Cury; r. Márcia entre linha férrea e av. da 
Praia; r. Sonia entre linha férrea e av. da Praia; r. Mário 
Micas entre linha férrea e av. da Praia; r. Oswaldo Alves de 
Freitas entre linha férrea e av. da Praia; r. Manoel Patrício 
dos Reis entre linha férrea e av. da Praia; r. Plácido de 
Medeiros entre Albert Sabin e av. da Praia; r. João Araújo 
Neto entre av. Albert Sabin e av. da Praia; r. Alcides Mendes 
Gonçalves entre linha férrea e av. da Praia; av. Nelson 
Rodrigues Valente entre linha férrea e av. da Praia; av. 
Nelson R. Valente entre linha férrea e rodovia; r. Alcides M. 
Gonçalves entre linha férrea e rodovia; av. Oswaldo A. de 
Freitas entre linha férrea e rodovia; r. Mário Micas entre 
linha férrea e rodovia; r. Sonia entre linha férrea e rodovia; 
r. Márcia entre linha férrea e rodovia; Av. Julinha entre linha 
férrea e rodovia; r. Afonso Ribeiro entre linha férrea e ro-
dovia; r. Sheila entre linha férrea e rodovia; r. Emília entre 
linha férrea e rodovia; r. Eulícia entre linha férrea e rodovia; 
r. Lázaro Gomes entre linha férrea e rodovia; r. Milton 
Martins Poitena entre linha férrea e rodovia; r. Odair de 
Souza Siqueira entre linha férrea e rodovia; r. Manoel Alves 
de Oliveira entre linha férrea e rodovia; r. José Simone 
entre linha férrea e rodovia; r. P entre a r. José Simone e r. 
Eulícia Chaves de Souza; r. Q entre a r. José Simone e r. 
Eulícia Chaves de Souza; r. R entre a r. José Simone e r. 
Eulícia Chaves de Souza; r. Luiz Roberto Naccarato Jr. 
Entre a r. João A. de Olivera e r. José Simone; r. Luiz Ro-
berto Naccarato Jr. Entre a r. João A. de Oliveira e r. José 
Domiciano; r. João Alves de Oliveira entre a rodovia e linha 
férrea; r. Antonio Procópio entre a rodovia e linha férrea; r. 
Geza Hary entre a rodovia e linha férrea; r. Geraldo Russo-
mano entre a rodovia e linha férrea; r. Dr. Francisco 
Bráulio Ribeiro; r. Maria das Dores Rodrigues entre a ro-
dovia e linha férrea; r. Isabel Menezes Hangai entre a ro-
dovia e linha férrea; av. Clara Martins Zwarg entre a rodo-
via e linha férrea; r. Domingos Baratela; r. Durval Costa trav. 
da Av. Clara Zwarg Martins até a r. José Domiciano; r. 
Silvelino trav. da Av. Clara Zwarg Martins até a r. José 
Domiciano; r. Durval Leoni trav. da Av. Clara Zwarg Martins 
até a r. José Domiciano; r. Tan R. Dubugras trav. da Av. 
Clara Zwarg Martins até a r. José Domiciano; r. Francisco 
Bráulio Ribeiro entre a r. João Alves de Oliveira e r. José 
Domiciano; r. Jorge S. Filho trav. da Franciisco Bráulio; r. 
Silvio Silva trav. da av. Clara Zuarg Martins; r. Angelina 
Picheli trav. da av. Clara Zwarg Martins até a r. José Domi-
ciano; r. Osmar Gonçalves trav. da av. Clara Zwarg  Martins 
até a r. José Domiciano Av. Marginal Fepasa entre a r. João 
A. de Oliveira e  r. José Domiciano; av. Mário Covas Jr. 
entre a r. João A. de Oliveira e  r. José Domiciano; r. Maria  
de Jesus Alves trav. Da Clara Zwarg Martins; r. Giusepe 
Sarto trav. Da Clara Zwarg Martins; r. Alexandre de Lima; 
av. Albert Sabin entre a r. João A. de Oliveira e  r. José 

Domiciano; r. 6 trav. Da  Clara Zwarg Martins  até r. João 
Domiciano; r. Oscarlina Botelho trav. Da Clara Z. Martins; 
r. Angélica Colucci; r. Estela Balaço; r. Carlos Dal’Alba; r. 
Erich Skielka, r. Adolfo S. Figueira; r. Maria Luiza P. Colna-
ghi; r. Ilca Nuvolli; r. Laudelina MArano; r. Genaro de Luca; 
r. Odésio Souza Santos; r. João Quinto; r. Iracema Donna-
rummo Viera; r. Maria das Dores Rodrigues; r. Geraldo 
Russomano entre linha férrea e av. da Praia; r. Geza Hary 
entre linha férrea e av. da Praia; r. Antonio Procópio entre 
linha férrea e praia; r. João Alves de Oliveira entre linha 
férrea e praia; r. José Domiciano da Silva entre linha férrea 
e praia; av. Gov. Mário Covas Jr. Entre r. José Domiciano 
e r. Argélia; r. Argélia entre linha férrea e praia; r. Manancio 
Apellian entre linha férrea e praia; av. Albert Sabin entre 
José domiciano e  r. Argélia; r. Uruguai entre marginal da 
rodovia e av. Albert Sabin; r. Bolívia entre Marginal da ro-
dovia e trav. América; trav. América ;  av. Estados Unidos; 
r. Honduras; r. Colômbia; r. Equador; r. Panamá; r. Marrocos; 
av. Europa; R. Argélia entre linha férrea e praia; r. Istambul; 
r. Turquia entre r. europa e r. Argélia; r. José Domiciano da 
Silva entre marginal da rodovia e linha férrea; r. José Ro-
drigues Poitena entre marginal da rodovia e linha férrea; r. 
Domingos Bento da Silva; r. Nova York entre r. José Rodri-
gues Poitena e linha férrea; r. Buenos Aires entre r. José 
Rodrigues Poitena e linha férrea entre r. José Rodrigues 
Poitena e linha férrea; r. 4 entre r. José Rodrigues Poitena 
e linha férrea; r. 6 entre r. José Rodrigues Poitena e linha 
férrea; r. Assunção entre r. José Rodrigues Poitena e linha 
férrea; r. Florianópolis entre r. José Rodrigues Poitena e 
linha férrea; r. Corumbá entre r. José Rodrigues Poitena e 
linha férrea; r. Peru entre r. José Rodrigues Poitena e linha 
férrea; r. Boston entre r. José Rodrigues Poitena e linha 
férrea; r. Washington entre r. José Rodrigues Poitena e linha 
férrea; r. Estados Unidos entre r. José Rodrigues Poitena e 
linha férrea; r. Porto Alegre entre r. José Rodrigues Poitena 
e linha férrea; r. Recife entre r. José Rodrigues Poitena e 
linha férrea; r. México entre marginal da rodovia e linha 
férrea; r. Alemanha; r. Itália; r. França; r. Dinamarca; r. Lu-
xemburgo; r. Suíça; r. Marrocos entre linha férrea e r. 
Holanda;r. Meca; r. Bagdá; r. Santiago; r. Geza Hary entre 
marginal da rodovia e r. 13; r. Geraldo Russomano entre 
marginal da rodovia e r. 13;  r. Maria das Dores Rodrigues 
entre marginal da rodovia e r. 13; r. 64 trav. Da r. Maria das 
Dores Rodrigues; r. 66 trav. Da r. Maria das Dores Rodri-
gues; r. 68 trav. Da r. Maria das Dores Rodrigues; r. 70 trav. 
Da r. Maria das Dores Rodrigues; r. 72 trav. Da r. Maria das 
Dores Rodrigues; r. 74 trav. Da r. Maria das Dores Rodri-
gues; r. 76 trav. Da r. Maria das Dores Rodrigues; r. 1; r. 3;  
r.4; r. 6; r. 10; r. 13; r. Maria das  Dores Rodrigues entre r. 
13 e r. 20;  r. 09;   r. 18;  r. 19;  r. 21;  r. 22;  r. 23;  r. 24;  
r. 25;  r .26;  r .27;  r .28;  r. 29;  r. 30;  r. 31;  r. 32;  r. 33;  
r. 34;  r. 35;  r. 36;  r. 37;  r. 38;  r. 39;  r. 40;  r. 41; r. 
Existente da r. 11 até o final; r. Joanita Xavier Braz até a rua 
11;  r. 13;  r. 14;  r. 15;  r. 16;  r. 17;  r. 20; r. Existente 
entre r. 05 e r. 10; r. Joanita Xavier até a r. 10; r. 5;  r. 6;  r. 
7;  r. 8;  r.9;  r. 10; Av. das Palmeiras entre marginal da 
rodovia até o morro; r. Manacá; r. Sassafraz; r. Jasmim; r. 
Seringueira; r. Alecrim; r. Cipreste; r. Figueira; r. Angelin; r. 
Arariba; r. Marfim; R. Coqueiro; r. Jequitibá; r. Cairana; r. 
Jataí; r. Magnólia; r. Guapiruvú; r. Passuaré; r. Cambará; r. 
Arable; r. Guaraçuí; r. Jagataúna; r. Urucunana; r. Boa 
Vista; r. Nova Esperança; trav. Vitória; r. Vitória; r. 3; av. das 
Palmeiras entre marginal da rodovia e linha férrea; av. 
Sabia; av. Tereza Giacomo; av. Antonio Baena Fernandes; 
av. Pedro Walmore de Araújo; av. Pedro Carlso Gerônimo; 
r. Cajarana; r. Cacau; r. Ingá; r. Jatobá; r. Ypê; r.Flamboyant; 
r. Jacutirão; r. Peroba; r. Cedro; r. Imbuia; r. Jacarandá; r. 
Nogueira; r. Tucun. R. Tuim; r. Araponga; r. Jandaia; r. 
Canário; r. Catovia; r. Juruti; r. Pitassilgo; r. Pintarroxo; r. 
Melro; r. Wagner Silva; r. Hermímia Dias de Matos; r. José 
Peres da Silva; r. Virgílio Casella; r. Ana Constantina da 
Conceição; r. Manoel Bustos Yerbes; r. Nelson Marcos; av. 
marginal Fepasa entre r. Bagdá e av. Pedro Carlos Gerômi-
no; r. Gentil José Matos; r. Arthur Mainard; r. Laura Bocca-
redi Mainard; r. Nelson Marcos;  av. da Palmeiras entre linha 
férrea e praia; av. Tereza Giacomo entre linha férrea e praia; 
r. Lázaro Leal da Silva; r. Vecente Marcos; r. Jackson Pitelli; 
r. Luiz Mainard; r. Rosalvo José Alves; r. Jonas Thichonenko; 
r. Antonio Leal da Silva; r. Edson Gabriel dos Santos; r. 
Otávio Capellini, r. Ana Marques de Araújo; av. Pedro Wal-
more de Araújo entre linha férrea e praia; av. Antonio Baena 
Fernandes entre linha férrea e praia. Av. Pedro Carlos G. 
Soares; av. Sorocabana entre av. Pedro Carlos G. Soares e 
r. Xerentes; av. Pedro Carlos G. Soares entre linha férrea e 
praia; av. Nelson de Barbosa entre linha férrea e praia; av. 
Carlos João Doner; av. Guaianazes; av. Tamoios, av. Goita-
cazes; rua Jonas Tichonenko entre a rua Pedro C. Geronimo 
e  av. Carlos J. Gomes; rua Edson Gabriel dos Santos entre  
a av. Pedro Carlos Gerônimo  e rua João C. Gomes; rua 

Otávio Capellini entre a rua Pedro C. Geronimo e av. Carlos 
J. Doner; rua Ana Marques de Araújo entre rua Pedro Carlos 
Geronimo e av. Carlos J. Doner; rua Juruá; rua Poá; rua 
Guará; rua Ceci; rua Peri; rua Tupinambás; rua Anhanguera; 
rua Guaranis; rua Tabajaras; rua Tupiniquins; rua Tupinam-
bás; rua Tapuias; Av. Nelson de Barros entre linha férrea e 
rodovia; av. Carlos João Doner entre linha férrea e pista;; 
rua Olga Leocádio entre linha férrea e rodovia; av. Tamoios 
entre linha férrea e rodovia; rua Xerentes entre linha férrea 
e rodovia; rua Tapajós; rua Xingu; rua Aymorés; rua Nelson 
Ricomini; rua Ubirajara; rua Tajaí; rua Jussarasa; rua Mogi-
guasssú; rua dos Xavates; rua dos Nuaruaques; rua dos 
Timbiras; rua Oiapoque; rua Itaboca; rua Cateretê; rua 
Anhangabaú; rua Iara; rua Iemanjá; rua Inajá; rua 34; rua 
35; rua 36; rua Joaquim Carralero Garcia; rua Luiz J. Vegas; 
rua 12; rua 13;  rua Sato; rua Radamés Incontri Filho; rua 
Jackson Pitelli; rua Durval Serrano; rua Eli Silva Martins; rua 
Carlos Olzon; rua Tamois entre a rodovia e morro; rua Pintor 
Nelson da Nóbrega; rua Capixaba; rua Maringá; rua Itapeva; 
rua Ipiranga; rua Juriti; rua Bororó; rua Pororoca; rua Itape-
curus; rua Carijós; rua Juruá; rua Juraci; rua Iracema; av. 
Carlos João Doner entre rodovia e morro; av. Pedro Walmo-
re entre rodovia e morro; rua 26; rua 24; av. marginal pista; 
rua 28; rua Ventura Pereira da Costa; rua Oscar Antunes do 
Prado.
 
aREa: USF bElaS aRTES 
Quantitativo de Vagas: 22(vinte e dois) vagas 
Salário Base: R$665,00 (Seiscentos e sessenta e cinto reais)
Jornada Semanal: 40h (Quarenta horas semanais)
Requisito Mínimos: Ensino Fundamental Completo; concluir 
com aproveitamento no Curso de qualificação básica de 
formação e residir na área da comunidade em que atuar.
Rua Amazonas, divisa com Av. Gonçalo Monteiro e Rua 
Maranhão.; Rua Rio Grande do Norte, divisa com Av. 
Gonçalo Monteiro e Rua Alcides Marques; Rua Espírito 
Santos, divisa com Gonçalo Monteiro e Rua Alagoas; Rua 
Afanásio Petecof, divisa com Av. Gonçalo Monteiro e Rua 
Alagoas; Av. Sorocabana, divisa com Av. Gonçalo Montei-
ro e Rua Santo André; Av. Gonçalo Monteiro, divisa com 
Rua Amazonas e Av. Sorocabana.; Rua Goiás, divisa com 
Rua Amazonas e Av. Sorocabana; Rua Ceará, divisa com 
Rua Amazonas e Av. Sorocabana; Rua Bahia, divisa com 
Rua Amazonas e Av. Sorocabana; Rua Mário Coelho, di-
visa com Rua Amazonas e Av. Sorocabana; Rua Paraíba, 
divisa com Rua Amazonas e Av. Sorocabana; Rua Mara-
nhão, divisa com Av. Marginal direita e Av. Sorocabana; 
Rua Alcides Marques, divisa com Rua Rio Grande do 
Norte e Av. Sorocabana; Rua Alagoas, divisa com Rua Rio 
Grande do Norte e Sorocabana; Rua Guilherme dos Santos 
Silva, divisa com Av. Marginal direita e Av. Sorocabana; 
Rua São Roque, divisa com Rua Guararema e Rua Gui-
lherme Santos Silva; Rua Guararema, divisa com Rua 
Guilherme dos Santos e Silva e Rua Santo André; Rua 
Santo André, divisa com Rua Guararema e Av. Sorocaba-
na; Rua São Luiz do Maranhão, divisa com Rua Amazonas 
e Av. Sorocabana; Rua Rio Grande do Sul, divisa com Rua 
Amazonas e Rua Minas Gerais; Rua Santa Catarina, divisa 
com Rua Amazonas e Av. Governador Mario Covas; Av. 
Padre João Daniel, divisa com Rua Amazonas e Av. Go-
vernador Mario Covas; Rua Mato Grosso, divisa com Rua 
Amazonas e Av. Governador Mario Covas; Av. Camburiú, 
divisa com Rua Amazonas e Av. Governador Mario Covas; 
Rua Goiânia, divisa com Rua Amazonas e Rua Espírito 
Santo; Av. José Anchieta, divisa com Av. Sorocabana e Av. 
Governador Mario Covas; Av. Padre Manoel da Nóbrega, 
divisa com Rua Amazonas e Av. Governador Mario Covas; 
Rua Acre, divisa com Rua Amazonas e Av. Governador 
Mario Covas; Av. Gonçalo Monteiro, divisa com Rua 
Amazonas e Av. Governador Mario Covas; Rua Amazonas, 
divisa com Av. Gonçalo Monteiro e Rua São Luiz do Ma-
ranhão; Rua Rio Grande do Norte, divisa com Av. Gonça-
lo Monteiro e Rua São Luiz do Maranhão; Rua Espírito 
Santo, divisa com Av. Gonçalo Monteiro e Rua São Luiz 
do Maranhão;Rua Afanásio Petecof, divisa com Av. Gon-
çalo Monteiro e Rua São Luiz do Maranhão; Av. Soroca-
bana, divisa com Av. Gonçalo Monteiro e Rua São Luiz do 
Maranhão; Rua Rio de Janeiro, divisa com Av. Gonçalo 
Monteiro e Rua Rio Grande do Sul; Rua Minas Gerai, divi-
sa com Av. Gonçalo Monteiro e Rua Rio Grande do Sul; 
Rua São Paulo, divisa com Av. Gonçalo Monteiro e Rua 
Santa Catarina; Av. Governador Mario Covas, divisa com 
Av. Gonçalo Monteiro e Rua Santa Catarina; Av. Gonçalo 
Monteiro, divisa com Av. Sorocabana e Av. Governador 
Mario Covas; Rua Goiás, divisa com Av. Sorocabana e Av. 
Governador Mario Covas; Rua Ceará, divisa com Av. So-
rocabana e Av. Governador Mario Covas; Rua Bahia, divi-
sa com Av. Sorocabana e Av. Governador Mario Covas; 
Rua Mario Coelho, divisa com Av. Sorocabana e Av. Go-

vernador Mario Covas; Rua Paraíba I, divisa com Av. So-
rocabana e Av. Governador Mario Covas; Rua Maranhão, 
divisa com Av. Sorocabana e Av. Governador Mario Covas; 
Rua Alcides Marques, divisa com Av. Sorocabana e Av. 
Governador Mario Covas; Rua José Amaral, divisa com Av. 
Sorocabana e Av. Governador Mario Covas; Rua Professor 
Dalva Datti Ruivo, divisa com Av. Sorocabana e Av. Gover-
nador Mario Covas; Av. Jorge Mahfuz, divisa com Av. 
Sorocabana e Av. Governador Mario Covas; Av Sorocaba-
na, divisa com Av. Gonçalo Monteiro e Av. Jorge Mahfuz; 
Rua Rio de Janeiro, divisa com Av. Gonçalo Monteiro e Av. 
Jorge Mahfuz; Rua Minas Gerais, divisa com Av. Gonçalo 
Monteiro e Av. Jorge Mahfuz; Rua São Paulo, divisa com 
Av. Gonçalo Monteiro e Rua Paraíba; Av. Governador Mario 
Covas, divisa com Av. Gonçalo Monteiro e Av. Jorge 
Mahfuz; Av. Sorocabana, divisa com Av. Jorge Mahfuz e 
Av. Desembargador Justino Maria Pinheiro, antiga Av. 03; 
Rua Emilio Justo, divisa com Av. Jorge Mahfuz e Av. De-
sembargador Justino Maria Pinheiro; Av. Raul Cury, divisa 
com Av. Jorge Mahfuz e Av. Desembargador Justino Maria 
Pinheiro; Rua Raimundo Batista de Andrade, divisa com 
Av. Jorge Mahfuz e Av. Desembargador Justino Maria Pi-
nheiro; Av. Dr. Edson Batista de Andrade, divisa com Av. 
Jorge Mahfuz e Av. Desembargador Justino Maria Pinheiro; 
Av. Jorge Mahfuz, divisa com Av. Sorocabana e Av. Dr. 
Edson Batista de Andrade; Rua Milton Rodrigues, divisa 
com Av. Sorocabana e Av. Raul Cury; Rua Frederico de 
Queiroz, divisa com Av. Sorocabana e Av. Dr. Edson batis-
ta de Andrade; Rua Arthur Werner Kroger, divisa com a Rua 
Milton Rodrigues e Rua Professor Heraldo Barbi; Rua 
Professor Heraldo barbi, divisa com Rua Emilio Justo e 
Rua Raimundo Batista de Andrade; Rua Joaquim C. Paiva, 
divisa com Av. Av. Raul Cury e Av. Dr. Edson Batista de 
Andrade; Av. Desembargador Justino Maria Pinheiro, anti-
ga Rua 03; Av. Estados Unidos, divisa com Rua Costa Rica 
e Rua Guatemala; Rua Venezuela, divisa com Rua Costa 
Rica e Rua Guatemala; Rua Colômbia, divisa com Rua 
Costa Rica e Rua Guatemala; Rua Iguaçu, divisa com Rua 
Costa Rica e Rua Guatemala; Rua Amapá, divisa com Rua 
Costa Rica e Rua Guatemala;  Rua Guararema, divisa com 
Rua Santo André e Rua Taubaté; Rua São Sebastião, divi-
sa com Rua Santo André e Rua Taubaté; Av. Sorocabana, 
divisa com Rua Santo André e Rua Taubaté; Rua Santo 
André, divisa com Rua Guararema e Av. Sorocabana; Rua 
Aparecida, divisa com Rua Guararema e Av. Sorocabana; 
Rua Araçatuba, divisa com Rua Guararema e Av. Soroca-
bana; Rua Campinas, divisa com Rua Poá e Av. Sorocaba-
na; Rua Taubaté, divisa com Rua Poá e Av. Sorocabana; 
Rua Poá, divisa com Rua Campinas e Rua Taubaté; Av. 
Sorocabana, divisa com Rua Marginal direita e Rua Tauba-
té; Rua São Sebastião, divisa com Rua Taubaté; Rua 
Guararema, divisa com Rua Taubaté, Rua Piedade, Rua 
Pompéia, Rua Catanduva; Av. Marginal, divisa com Rua 
Canadá; Travessa Marginal esquerda, divisa com Rua 
Equador; Rua Acapulco; Rua Amapá, divisa com Rua 
Guatemala e Rua Equador; Rua Iguaçu, divisa com Rua 
Guatemala e Rua Equador; Rua Colômbia, divisa com Rua 
Guatemala e Rua Equador; Rua Venezuela, divisa com Rua 
Guatemala e Rua Equador; Rua Estados Unidos, divisa com 
Rua Guatemala e Rua Equador; Rua Canadá; Av. São 
Paulo; Rua Equador; Rua Vereador Silvio Olivan Neto; Rua 
Jacareí; Rua Caçapava; Rua José Dias de Araújo; Rua 
Peruíbe; Rua São Vicente; Rua Eduardo Mariano; Rua 
Bebedouro; Sorocabana, divisa com Av. Josep Paller e Av. 
Desembargador Justino Maria Pinheiro, antiga Av. 03; Rua 
Emiliano Pedroso; Rua 06; Rua Dr. Luiz M. Dória, divisa 
com Josep Paller e Av. Desembargador Justino Maria Pi-
nheiro; Av. Raul Cury, divisa com Josep Paller e Av. De-
sembargador Justino Maria Pinheiro; Rua Raimundo Ba-
tista de Andrade, divisa com Josep Paller e Av. Desembar-
gador Justino Maria Pinheiro; Av. Dr. Edson Batista de 
Andrade, divisa com Josep Palle e Av. Desembargador 
Justino Maria Pinheiro; Rua 08; Rua 10; Rua 07; Rua 06; 
Rua Hugo Augusto Slivack; Rua Campos Maria; Av. Paulo 
Roberto, divisa com Av. Sorocabana e Av. Dr. Edson Ba-
tista de Andrade; Rua 13; Rua Marina Pés Diogo; Rua 
Garcia Bento; Rua Projetada; Rua Eliseu Visconti, divisa 
com Lucilio de Albuquerque; Rua Antonio Parreira, divisa 
com Lucilio de Albuquerque; Rua Rodolfo Amoedo, divisa 
com Lucilio de Albuquerque; Travessa Belmiro de Almeida; 
Travessa 04; Rua Equador; Rua Amaro Prado, divisa com 
Lucilio de Albuquerque e Rua Equador; Rua Victor Meirel-
les, divisa com Lucilio de Albuquerque e Marginal esquer-
da; Rua Equador, divisa com Rua Iguaçu e Amaro Prado; 
Rua Benedito Ricardo dos Passos, divisa com Av. João 
Capistrano; Rua Ana Conceição C. de Souza. Rua Josefina 
Bertolani, divisa com Av. João Capistrano e Rua Amaro 
Prado; Rua Hans Entolzer, divisa com João Capistrano e 
Amaro Prado; Rua Equador, divisa com Rua Iguaçu e Rua 
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Ana Maria Rivera; Rua Benedito Ricardo dos Passos, di-
visa com Rua Ana Maria Rivera e Rua João Capistranho; 
Rua Antonio de P. Meira; Rua Sinvaldo de Souza Amaral; 
Rua Urcelina Maria dos Passos; Rua Avelino Ambrósio, 
divisa com Rua João Celestino; Rua Aristides Mendes de 
Oliveira, divisa com Rua Ana Maria Rivera e Rua João 
Capistrano Pereira; Rua Alois Donal; Rua Maria Vitória de 
Araújo Bering, divisa com Rua João Celestino da Costa; 
Rua João Capistrano, divisa com Rua João Celestino da 
Costa; Rua Ana Maria Rivera, divisa com Rua João Celes-
tino e Rua Equador; Av. Marginal 01; Rua Jordão Brandila; 
Rua 02; Rua 01; Rua do Horto; Rua Mario Marques de 
Souza; Rua Aristides Mendes de Oliveira, divisa com Rua 
Ana Maria Rivera e Rua Itariri; Rua José Russmam; Rua 
Santino José de Oliveira; Rua Ana Maria Rivera, divisa com 
Rua Itariri; Rua Itariri; Rua Manoel Gonçalves Filho; Rua 
Gilberto Notaro; Rua José Balbino de Souza; Rua Olegário 
Marciano de Moraes; Rua Julio Gama Alves; Rua Lourival 
Fausto Muniz, divisa com Rua Clarice Ana Cordeiro de 
Melo; Rua José Vicente Moreira, divisa com Rua Ana 
Maria Rivera; Rua Itariri; Rua Clarice Ana Cordeiro de Melo; 
Rua Lourival Fausto Muniz; Rua Vital Ferreira; Rua Alfredo 
Lourenço dos Santos; Rua Salah Fouad; Rua Ana Concei-
ção Carreira de Souza; Av. 31 de Março, divisa com Rua 
Ana Conceição Carreira de Souza e Rua Lourival Fausto 
Muniz; Rua Avelino Ambrósio, divisa com Rua João Ce-
lestino da Costa e Rua Hugo Fornaciari; Rua Maria Vitória 
de Araújo Bering, divisa com Rua João Celestino e Rua 
Hugo Fornaciari; Rua João Capistrano Pereira, divisa com 
Rua João Celestino e Av. 31 de Março; Rua Gilber to 
Pompeu; Rua Hugo Fornaciari; Rua Ana Maria Rivera, di-
visa com Rua 31 de Março e Rua João Celetino da Costa; 
Rua João Celestino da Costa, divisa com Rua João Capis-
trano e Rua Ana Maria Rivera; Rua Hans Entolzer; Rua João 
Celestino da Costa, divisa com Rua João Capistrano e Rua 
Amaro Prado; Rua Orminda Carneiro Donal; Rua Hercilia 
Mariano da Costa; Rua Arlindo Betio; Rua Santo Ivo; Rua 
Profeta Joseph Smith; Rua Amaro Prado; Rua João Capis-
trano Pereira, divisa com Rua João Celestino da Costa e 
Av. 31 de Março; Rua Viela 05; Rua Eliseu Visconti, divisa 
com Lucilio de Albuquerque e Rua Zeferino da Costa;  Rua 
Antonio Parreira, divisa com Lucilio de Albuquerque e Rua 
Zeferino da Costa; Rua Vitor Meirelles, divisa com Lucilio 
de Albuquerque e Rua Maria Cândida Campos Aragão; Rua 
Maria Cândida Campos Aragão, divisa com Rua Vitor 
Meirelles; Rua Henrique Bernadeli, divisa com Rua Vitor 
Meirelles; Rua Plácido Louzada, divisa com Rua Vitor 
Meirelles; Rua Zeferino da Costa, divisa com Rua Vitor 
Meirelles e Rua Eliseu Visconti; Rua Lucilio de Albuquerque, 
divisa com Rua Vitor Meirelles e Rua Eliseu Visconti; Rua 
Vitor Meirelles, divisa com Rua Lucilio de Albuquerque e 
Rua Maruá Cândida Campos Aragão; Rua Rodolfo Amoe-
do, divisa com Rua Lucilio de Albuquerque e Rua Zeferino 
da Costa; Rua Pedro Américo, divisa com Ruz Lucilio de 
Albuquerque e Rua Zeferino da Costa; Rua Lucilio de Al-
buquerque, divisa com Rua Vitor Meirelles e Rua Pedro 
Américo; Rua Zeferino da Costa, divisa com Rua Vitor 
Meirelles e Rua Pedro Américo; Rua Zeferino da Costa; Rua 
Campos Aires; Rua Amélio de Figueiredo, divisa com Rua 
Eliseu Visconti; Rua Almeida Junior, divisa com Rua Eliseu 
Visconti; Rua Eliseu Visconti, divisa com Av. 31 de Março 
e Rua Zeferino da Costa; Rua Antonio Parreira, divisa com 
Av. 31 de Março e Rua Zeferino da Costa; Rua Vitor Mei-
relles, divisa com Av. 31 de Março e Rua Zeferino da 
Costa; Rua Rodolfo Amoeda, divisa com Av. 31 de Março 
e Rua Zeferino da Costa; Rua Pedro Américo, divisa com 
Av. 31 de Março e Rua Zeferino da Costa; Av. 31 de Março, 
divisa com Rua Eliseu Visconti; Rua Amélio Figueiredo, 
divisa com Rua Eliseu Visconti; Rua Trento; Av. 31 de 
Março, divisa com Rua Arnaldo Baena fernandes e Rua 
Eliseu Visconti; Av. Almeida Junior, divisa com Rua Arnal-
do Baena Fernandes e Rua Eliseu Visconti; Rua Joinvile; 
Rua Nicola Mancuzo Filho, divisa com Rua Oscar Pereira 
e Av. Almeida Junior; Rua Arnaldo Baena Fernandes, divi-
sa com Av. Almeida Junior e Travessa Assembléia de Deus; 
Rua Oscar Pereira da Silva, divisa com Rua Eliseu Viscon-
ti; Rua Maisa Silva dos Passos, divisa com Rua Oscar 
Pereira e Rua Joinvile; Rua Eliseu Visconti, divisa com Rua 
Oscar Pereira da Silva e Rua Amélio de Figueiredo. Rua 
Miguel Antonio; Rua Assembléia de Deus; Travessa As-
sembléia de Deus; Av. 31 de Março, divisa com Rua Ar-
naldo Barna Fernandes e Rua Conceição Carreira de 
Souza; Rua José Ernesto Bechelli; Rua Vereador Angelino 
de Bortoli; Rua Edmundo Esttriga; Av. 31 de Março, divisa 
com Rua Edmundo Estriga e Rua José Ernesto Bechelli; 
Rua Zaragoza; Rua Luiza Rosa Bechelli; Av Valter Muller; 
Rua Mamédio de oliveira Tambuque; Rua Arnaldo Baena 
Fernandes, divisa com a Rua Assembléia de Deus; Rua 
Nicola Mancuzo Filho, divisa com Rua Oscar Pereira da 

Silva; Rua Maisa Silva dos Passos, divisa com Rua Oscar 
Pereira da Silva; Rua Oscar Pereira da Silva, divisa com 
Rua Arnaldo Baena e Rua Maisa Silva dos Passos; Rua 
Adanto Pereira dos Santos, divisa com Rua Arnaldo Barna 
Fernandes e Rua Maisa Silva dos Passos; Rua Manoel 
Moreira Senne, divisa com Rua Arnaldo Baena Fernandes 
e Rua Maisa Silva dos Passos; Rua Franco Perez, divisa 
com Rua Arnaldo Baena Fernandes e Rua Maisa Silva dos 
Passos; Rua Messias Souza Pinto; Rua Roque Arrivabene; 
Rua Manoel Francisco Lisboa; Rua Dorival Marques; Rua 
Gregório Campos; Rua Adauto Pereira dos Santos, divisa 
com Rua Antonio Parreira e Rua Maisa Silva dos Passos; 
Av. Renato Teixeira, divisa com Rua Rui Franco Perez e Rua 
Manoel Francisco Lisboa; Rua Oscar Pereira da Silva, di-
visa com Rua Pedro Américo e Rua Eliseu Visconti; Rua 
Pedro Américo, divisa com Av. 31 de Março e Rua Pedro 
Alexandrino; Rua Rodolfo Amoeda, divisa com Av. 31 de 
Março e Rua Pedro Alexandrino; Rua Vitor Meirelles, divisa 
com Av. 31 de Março e Rua Pedro Alexandrino; Rua Anto-
nio Parreira, divisa com Av. 31 de Março e Rua Pedro 
Alexandrino; Rua Pedro Alexandrino; Manoel Francisco 
Lisboa, divisa com Rua Pedro Américo e Rua Manoel 
Francisco Lisboa; Rua Batista da Costa, divisa com Rua 
Pedro Américo e Rua Manoel Francisco Lisboa; Rua Milton 
Fraga Moreira, divisa com Rua Pedro Américo e Rua Ma-
noel Francisco Lisboa; Rua Hugo Polastrini, divisa com 
Rua Pedro Américo e Rua Manoel Francisco Lisboa; Rua 
Antonio Parreira, divisa com Rua Batista da Costa e Rua 
Manoel Francisco Lisboa; Rua Dr. Edson Batista de Andra-
de, divisa com Rua Josep Paller e Av. Peruíbe; Rua Rai-
mundo Batista de Andrade, divisa com Rua Josep Paller e 
Av. Peruíbe; Av. Raul Cury, divisa com Rua Josep Paller e 
Av. Peruíbe; Rua Luiz M. Dória; Rua Odíla de Camargo 
Moreira; Rua Júlia Alves de Souza Cury; Rua Mario L. 
Braga de Oliveira Batista; Rua Hermes Ferreira; Rua Gabriel 
do Amaral; Rua Coronel Taborda; Rua Peruíbe, divisa com 
Rua Dr. Edson Batista de Andrade e Rua Alceu Mainardes 
de Araújo; Av. Anchieta; Av. Sorocabana; Rua Professora 
Alice T. C. Saraiva; Av. Sorocabana; Rua Dos Fundadores; 
Rua Peruíbe, divisa com Rua Dos Fundadores e Rua Alceu 
Mainardes de Araújo; Rua Alceu Mainardes de Araújo; Rua 
Joaquim Frota de Souza; Rua Maestro Roberto Marino; 
Rua Guilhrme Roberto da Costa; Rua Fabio de Oliveira 
Barros, divisa com Rua Jerônimo Santana; Rua Alceu 
Mainardes de Araújo; Rua Peruíbe, divisa com Rua Jerô-
nimo Santana; Rua Dr. Edson Batista de Andrade, divisa 
com Rua Peruíbe; Rua Dos Fundadores; Rua Milton Aldre-
de; Rua Jerônimo Santana; Rua Jorge Rossman; Rua 
Everaldo Ramalho Foz Colombo; Rua Da Enseada; Rua 
Peruíbe, divisa com Rua André Ricardo Munhoz e Rua 
Jerônimo Santana; Av. Wallace Arthur Skerrat, divisa com 
Rua Piratininga e Rua Dos Fundadores; Rua Silvia Maria 
dos Passos, divisa com Rua Piratininga e Rua Dos Funda-
dores; Rua Alcebíades Saraiva; Rua André Ricardo Munhoz; 
Rua América; Rua Leopoldo Diz; divisa com Rua Piratinin-
ga e Rua André Munhoz; Rua Colombia; divisa com Rua 
Piratininga e Rua André Munhoz; Rua Bahia; divisa com 
Rua Piratininga e Rua André Munhoz; Rua Manoel da Nó-
brega; divisa com Rua Piratininga e Rua André Munhoz; 
Av. Peruibe; divisa com Rua Piratininga e Rua André Mu-
nhoz; Rua do Costão; Av. Wallace Arthur Skerrat; Rua 
Silvia Maria dos Passos; Av. Peruíbe, divisa com Rua 
André Ricardo Munhoz; Rua Paraíso; Av. Roberto Uraguchi; 
Rua Leopoldo Diz, divisa com a Rua Piratininga e Rua 
Roberto Uraguchi; Rua Guarany, divisa com a Rua Pirati-
ninga e Rua Roberto Uraguchi; Rua Ipiranga, divisa com a 
Rua Piratininga e Rua Roberto Uraguchi; Rua Bahia, divisa 
com a Rua Piratininga e Rua Roberto Uraguchi; Rua Ma-
noel da Nóbrega, divisa com a Rua Piratininga e Rua Ro-
berto Uraguchi; Rua Piratininga; Rua Piraguira; Av Wallace 
Arthur Skerrat; Rua João Selimes; Rua Leopoldo Diz, divi-
sa com Rua Roberto Uraguchi; Rua Guarani, divisa com 
Rua Roberto Uraguchi; Rua Dos Bandeirantes, divisa com 
Rua Roberto Uraguchi; Rua São Vicente, divisa com Rua 
Roberto Uraguchi; Rua Europa; Rua Santos; Rua Paulo 
Selymes; Rua São Paulo; Rua Vicente de Carvalho; Rua 
Vereador Joviano Sales; Rua Travessa Jorge Devai; Rua 
Do Pomar; Rua Santo Antonio; Av. Presidente Kenedy; Rua 
Alameda Emidio de Souza; Rua Benedito Calixto; Rua Dr. 
Simões; Rua Antonio Mendes Junior; Rua João Farah; Av. 
Itanhaém; Rua Sebastião das Dores.

aREa: USF GUaPIRanGa 
Quantitativo de Vagas: 23 (vinte e três) vagas por área 
Salário Base: R$665,00 (Seiscentos e sessenta e cinto 
reais)
Jornada Semanal: 40h (Quarenta horas semanais)
Requisito Mínimos: Ensino Fundamental Completo; concluir 
com aproveitamento no Curso de qualificação básica de 

formação e residir na  área da comunidade em que atuar.
Rua Antonio Alves Quintas; Travessa Alves Quintas; Rua 
João Viana; Rua José Marciano de Souza; Travessa Gentil 
Perez; Estrada Gentil Perez;, divisa com Rua Pedro Silvei-
ra; Rua Pedro Silveira; Rua 59 (Maria A. Pacheco); Rua 
Brígida Drueras Domingues; Rua Hum; Rua Venerál Paulo 
Roberto Lopes; Rua Projetada 03; Rua Projetada 01; Rua 
João Viana; Rua Arcelino de Araújo; Rua Ana Dias; Rua 
Benedito Lacerda; Rua Alfredo Simões Dias; Rua Mathias 
de Almeida; Rua José Maria Leitão; Rua Antonio Juvenal 
das Neves; Rua Manoel Silveira; Rua 21; Rua 53; Rua Álvaro 
Cura, divisa com Rua Benedito da Silveira; Rua Benedito 
Lacerda; Rua Gino Arduini; Rua Guido Tocolini; Rua João 
batista Dias; Rua Manoel Silveira, divisa com Rua Mathias 
de Almeida; Rua Maria do Araripe; Rua Valter Arduine; Rua 
José Valquirio da Silva, antiga Rua 5; Rua B; Rua José 
Diogo, antiga Rua 4; Rua Silvino Ferreira Nunes, antiga Rua 
3; Viela 4; Rua Manoel Avelino dos Santos, divisa com Rua 
3; Rua Hum, divisa com Rua 3 e Rua Armindo Ferreira; Rua 
Manoel Avelino dos Santos, antiga Rua 2, divisa com Rua 
Armindo Ferreira; Rua Hum; Rua Armindo Ferreira; Rua 
09; Rua Gileno da Silva, divisa com Rua Armindo Ferreira; 
Rua Gino Arduini; Rua Gimirim; Rua A; Rua Alacir Ferreira 
da Costa; Rua Bias Fortes; Rua Diniz Antunes Prado; Rua 
Aderito Mariero de Lara; Rua Manoel José dos Santos; 
Rua Horto; Rua 4; Rua 3; Rua 14; Rua 22; Rua Álvaro 
Cura; Rua Santa Ana de Jesus; Rua Benedito Valério, 
divisa com Rua Nestor Leal; Rua Brasilino Marques dos 
Santos; Rua Nestor Leal, divisa com Rua Benedito Valério; 
Rua Benedito Valério, divisa com Rua Nestor Leal; Rua 
Nestor Leal, divisa com Rua Benedito Valério; Rua Álvaro 
dos Santos; Rua Hildete Carneiro Cunha; Travessa Hildete 
Carneiro Cunha; Rua 14; Rua Jardinópolis; Rua Marina 
Benedita Matos; Rua professor Luiz Carlos de Souza; Rua 
Neme Silveira Leonel; Rua Iraci; Rua Itapuã; Rua Bartira; 
Rua Tupinambá; Rua Guaraciaba; Rua Jurema; Rua Pro-
fessor Vicente Caetano; Rua Baltazar Nicolini; Rua Mario 
Gimenez; Rua Vereador José Calmo; Rua João Rufino; Rua 
Arapei; Rua Jupira; Av. Professor Vicente Caetano, divisa 
com Rua Miguel Fernando; Rua Maria Benedito de Matos, 
divisa com Rua Miguel Fernando; Rua Josué Rodrigues 
Valente; Rua Maranata; Rua Miguel Fernando; Rua Marina 
Benedito de matos, divisa com Rua Miguel Fernando; Rua 
Maranata, divisa com Rua Miguel Fernando; Rua josé dos 
Reis Repolho Alan; Rua Fundos Gentil Perez; Av. Gentil 
Perez; Prédios: Rua 2, divisa com Rua F; Rua 1; Rua Alfa, 
divisa com Rua Paulo José Moraes; Rua J, divisa com Av. 
Principal; Rua Jesus Ferreira Diniz; Prédios: Rua Jesus 
Ferreira Diniz; Rua Nelson Alves Quintas, antiga Rua F, divisa 
com Rua 10; Rua Pedro Antonio Ribeiro, divisa com Rua 
10; Rua 10; Rua Antonio Ribeiro, divisa com Rua 10; Rua 
D, divisa com Rua 10 e Av. Principal; Rua Nelson Alves 
Quintas, divisa com Rua 10; Rua Alceu Silva; Prédios: Rua 
Mario marques; Rua 8; Rua Arnaldo Carreira, divisa com 
Av. Orlando Diz; Prédios: Rua Arnaldo Marques Carreira, 
antiga Rua J; Prédios: Rua Aristeu Rodrigues da Silva; Rua 
Luiz Fichman; Rua Joaquim, Giane de Melo, divisa com Rua 
Alceu Silva; Av. Orlando Diz, divisa com Rua Pedro Antonio 
Ribeiro; Rua Pedro Antonio Ribeiro de Melo, divisa com Rua 
Orlando Diz; Prédios: Rua F; Av. Orlando Diz, divisa com Rua 
Pedro Antonio Ribeiro e Rua Laudelina Mariana Campos; 
Rua Laudelina Mariana Campos; Rua Antonio Assunção 
Filho, divisa da Rua Francisco Nicolai; Rua Curitiba; Rua 
Irmã Dulce; Rua Francisco Nicolini; Rua Aristides Gomes 
de Assunção, divisa com Francisco Nicolini;  Rua Dalton 
Muller Pessoa; Rua Antonio Assunção Filho, divisa com 
Rua Francisco Nicolini; Rua Aristides Gomes de Assunção, 
divisa com Francisco Nicolini; Rua Benedito de Oliveira Luz; 
Rua São Joaquim, divisa com Rua Nova; Rua Nova; Rua 
São Judas Tadeu, divisa com Rua São Joaquim; Rua Maria 
Bechir, divisa com Rua São Joaquim; Rua São João, divisa 
com Rua São Pedro e São Paulo; Rua Maria Bechir; Rua 
São Judas Tadeu; Rua São João, divisa com Rua São Judas 
Tadeu e Rua Maria Bechir; Rua São Pedro e São Paulo, 
divisa com Rua São Joaquim; Rua Carlos Agra Fernandes, 
divisa com Rua São Joaquim; Rua São João, divisa com 
Rua São Paulo e São Pedro e Rua Carlos Agra Fernandes; 
Rua Augusto de Lima, divisa com Alameda Jurema Gau-
dêncio Duarte; Alameda Albino Padovan; Rua Celso Aires 
da Cunha, divisa com Alameda Jurema Gaudêncio Duarte; 
Rua São Pedro e São Paulo, divisa com Rua São João; 
Rua São João; Rua Carlos Agra Fernandes, divisa com 
Alameda Jurema Gaudêncio Duarte; Rua Augusto de Lima, 
divisa com Alameda Jurema Gaudêncio Duarte; Rua Celso 
Aires da Cunha, divisa com Alameda Jurema Gaudêncio 
Duarte; Alameda Jurema Gaudêncio Duarte; Alameda 4; 
Rua José Augusto Rodrigues, divisa com Rua Tereza A. 
Gardon Lorenzo; Rua Lãs Vegas, divisa com Rua Minerva 
Julia Waquim; Rua Valdemar Augusto Martins, divisa com 

Rua Minerva Julia Waquim; Rua Jesus Eiras Porben, divisa 
com Rua Minerva Julia Waquim; Rua 12, divisa com Rua 
Minerva Julia Waquim; Rua Minerva Julia Wakim; Rua Tere-
za A. Gardon Lorenzo; Rua Celso Rodrigues; Rua Modesto 
Ferreira Alves; Rua Serapião de Lima, antiga Rua 20; Av. 
Beira Volta; Rua José Augusto Rodrigues, divisa com Rua 
Tereza A. Gardon Lorenzo; Rua Lãs Vegas, divisa com Rua 
Minerva Julia Waquim; Rua Cerlso Rodrigues, divisa com 
Rua Minerva Julia Waquim; Rua Jesus Eiras Porben, divisa 
com Rua Minerva Julia Waquim; Rua 5; Rua Castor Zabala 
Domingues; Rua Antonio A. de Aguiar; Rua A, divisa com 
Rua Antonio A. de Aguiar; Rua B, divisa com Rua Antonio 
A. de Aguiar; Rua 50; Rua 47; Rua 48; Rua Francisco 
Rodrigues Gomes; Rua Dora L. G. Fabregues; Rua Euclides 
da Silva, divisa com Av. Alessandro Pedro Rangel de Lima; 
Rua Joaquim Domingues Junior, divisa com Av. Alessandro 
Pedro Rangel de Lima; Rua Maria de Oliveira, divisa com Av. 
Alessandro Pedro Rangel de Lima; Rua João Coelho; Rua 
Valdemar Felício; Av. Antonio Nogueira Junior, divisa com 
Rua Valdemar Felício; Rua Desembargador Jose Mauro B. 
Ribeiro, divisa com Rua Valdemar Felício; Rua Francisco 
Augusto Foneli, divisa com Valdemar Felício; Av. Alessandro 
Pedro Rangel, divisa com Rua Valdemar Felício; Av. Dr. 
Antonio Nogueira Junior, divisa com Rua Valdemar Felício 
e Av. Professor Vicente Caetano; Rua Desembargador 
José Mauro B. Ribeiro, divisa com Rua Valdemar Felício e 
Av. Professor Vicente Caetano; Rua engenheiro Francisco 
Augusto Foneli, divisa com Rua Valdemar Felício e Av. 
Professor Vicente Caetano; Av. Alessandro Pedro Rangel 
de Lima, divisa com Rua Valdemar Felício e Av. Professor 
Vicente Caetano; Rua Airton Marins, divisa com Av. Pedro 
Rangel de Lima e Rua Dr. Antonio Ribeiro Nogueira; Rua 
Augusta Pompeu Fernandes, divisa com Av. Pedro Rangel 
de Lima e Rua Dr. Antonio Ribeiro Nogueira; Rua José Maria 
Fonseca Correa, divisa com Av. Pedro Rangel de Lima e 
Rua Dr. Antonio Ribeiro Nogueira; Rua Dona Ludorina Maria 
de Jesus, divisa com Av. Pedro Rangel de Lima e Rua Dr. 
Antonio Ribeiro Nogueira; Rua Valdomiro Espírito Santos 
de Almeida; Av. professor Vicente Caetano.
 
aREa:USF Jd. cOROnEl
Quantitativo de Vagas: 09 (nove) vaga por área 
Salário Base: R$665,00 (Seiscentos e sessenta e cinto reais)
Jornada Semanal: 40h (Quarenta horas semanais)
Requisito Mínimos: Ensino Fundamental Completo; concluir 
com aproveitamento no Curso de qualificação básica de 
formação e residir na área da comunidade em que atuar.
Rua São Bernardo, travessa da Av. Brasília Secker; Rua 
São Caetano, travessa da Av. Brasília Secker sentido Es-
trada Gentil Perez; Rua do Franco, da Av. Brasília Secker 
até Rua 55; Rua do Escuro; Rua do Dólar; Rua Da Lira; 
Rua da Libra; Rua do Cruzeiro; Todas as travessas da Rua 
Jardim; Av. Conceição de Itanhaém, da estrada Gentil 
Perez até Rua 1; Rua Coral; Rua Ametista; Rua Diamante; 
Rua Topázio; Rua Esmeralda; Rua Rubi; Rua Guarani; Todas 
as travessas da estrada Gentil Perez, tendo como paralela 
a Rua Jardim; Av. Conceição de Itanhaém, da estrada 
Gentil Perez até Av. Amazonas; Av. Amazonas, da Av. 
Conceição de Itanhaém até Rua 5, próximo a Rua Atibaia; 
Estrada Gentil Perez, próximo a Rua Guarani até Av. Con-
ceição de Itanhaém; Rua Dirceu Sentoma, da Av. Concei-
ção de Itanhaém até Rua Flórides M. da Silva; Rua João 
Ferreira, da Av. Conceição de Itanhaém até Rua 5; Rua 1, 
da Av. Conceição de Itanhaém até Rua 5; Rua 5, da estra-
da Gentil Perez até Av. Brasília Secker; Rua Flórides M. da 
Silva, da estrada Gentil Perez até Av. Brasília Secke; Rua 
Guarujá, da Av. Dúlio Filini até Av. Amazonas; Rua Ribeirão 
Preto, da Av. Guilhermina até Av. Amazonas; Rua Bauru, 
da Av. Paraná até Av. Amazonas; Rua Taubaté, da Av. 
Dúlio Filipini até Av. Amazonas; R. Santos, da Av. Guilher-
mina até Av. Amazonas; Rua Genival R. Rodrigues, da Av. 
Guilhermina até Av. Amazonas; Rua Sorocabana, da Av. 
Guilhermina até Av. Amazonas;  Rua Campinas, da Av. 
Guilhermina até Av. Amazonas; Av. Nossa Senhora de 
Peruíbe, da Av. Guilhermina até Av. Amazonas; Travessa 
da Av. Guilhermina;  Rua Itararé, da Av. Guilhermina até Av. 
Amazonas; Rua Artibaia, da Av. Rio de Janeiro até Av. 
Amazonas; Av. Rio de Janeiro, da Av. Conceição de Ita-
nhaém até preto do rio; Av. Coronel Secker, da Av. Concei-
ção de Itanhaém até rio; Av. Paraná, da Av. Conceição de 
Itanhaém até próximo a Rua Itararé; Rua Itararé, da Av. 
Guilhermina até Av. Amazonas; Rua São Bernardo, da Av. 
Amazonas até Av. Cavussu; Rua São Caetano, da Av. 
Amazonas até Av. Cavussu; Rua Santo André, da Av. 
Amazonas até Av. Cavussu; Rua do Franco, da Av. Ama-
zonas até Av. Cavussu; Rua Batatais, da Av. Amazonas até 
Rua 1 e da Av. Gertrudes até Av. Walda; Rua Araraquara, 
da Av. Amazonas até Av. Cavussu; Rua da Libra, da Av. 
Amazonas até Av. Itália; Rua São Carlos, da Av. Amazonas 
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até Av. Itália; Av. Conceição de Itanhaém, da Av. Amazonas 
até Rua do Clube; Rua do Clube, da Av. Domingos Perez 
Dominguez até o rio; Rua Araraguara continuação, da Av. 
Gertrudes até Rua do Clube; Rua da Libra continuação, da 
Av. Gertrudes até Av. Walda; Av. Walda, da Av.Domingos 
Perez Dominguez até Av. Conceição de Itanhaém; Av. 
Santa Gertrudes, da Av. Domingos Perez Dominguez até 
Av. Conceição de Itanhaém;Av. Benedito Antonio Muniz; 
Entre Av. Santa Gertrudez e Av. Benedito Antônio Muniz: 
Rua 12; Rua 13; Rua 10; Rua 9; Rua 8; Rua 1; Rua 2; Rua 
3; Rua 4; Rua 5;Travessas da Rua 1, que é travessa da Av. 
Benedito Antonio Muniz: Rua 1; Rua 2; Rua 3; Rua 4; Rua 
5; Rua 6; Rua 7; Rua 8;Travessas da Rua 22,entrando pela 
Av. Benedito Antonio Muniz: Rua 1; Rua 2; Rua 3; Rua 7; 
Rua 8; Rua 9; Rua 10; Rua 11; Rua 12; Rua 13; Rua 14; 
Rua 15; Rua 16; Rua 17; Rua 18;Av. Califórnia, da Av. 
Conceição de Itanhaém até travessa Nossa Senhora de 
Peruíbe; Av. Itália, da Av. Domingos Perez Dominguez até 
Rua 2; Av. Nossa Senhora de Peruíbe, da Av. Itália até Av. 
Santa Gertrudes; travessa Nossa Senhora de Peruíbe; Rua 
Eldorado, da Av. Fluvial até Av. Paraná; Rua Novo Horizon-
te, da Av. Dulio Filipini até Av. Rio de Janeiro; Rua França, 
da Av. Brasília Seckler até Av. Rio de Janeiro e travessa até 
Av. Amazonas; Rua Bernardo, da Av. Brasília Seckler até 
Av. Rio de Janeiro e travessa da mesma até Av. Amazonas; 
Rua Santo André, da Av. Brasília Seckler até Av. Rio de 
Janeiro e travessa da mesma até Av. Amazonas; Rua São 
Caetano, da Av. Brasília Seckler até Av. Rio de Janeiro e 
travessa da mesma até Av. Amazonas; Rua do Franco, da 
Av. Brasília Seckler até Av. Rio de Janeiro e travessa da 
mesma até Av. Amazonas; Rua Batatais, da Av. Brasília 
Seckler até Av. Rio de Janeiro e travessa da mesma até Av. 
Amazonas; Rua Araraquara, da Av. Brasília Seckler até Av. 
Rio de Janeiro e travessa da mesma até Av. Amazonas; 
Rua da Lira, travessa da Av. Brasília Seckler; Rua da 
Libra;Av. Brasília Seckler até Av. Rio de Janeiro e travessa 
da mesma até Av. Amazonas; Rua São Carlos, da Av. 
Dulio Filipini até Av. Rio de Janeiro e travessa da mesma 
até Av. Amazonas; Av. Rio de Janeiro, da Av. Domingos 
Perez Dominguez até Av. Conceição de Itanhaém; Av. 
Coronel Seckler, da Av. Domingos Perez Dominguez até 
Av. Conceição de Itanhaém; Av. Paraná, da Av. Domingos 
Perez Dominguez até Av. Conceição de Itanhaém; Av. 
Dulio Filipini, da Av. Domingos Perez Dominguez até Av. 
Conceição de Itanhaém; Av. Brasília Seckler, da Av. Fluvial 
até Av. Conceição de Itanhaém; Av. Domingos Perez Do-
minguez, da Av. Fluvial até Rua do Clube; Rua Maceió, da 
Av. Fluvial até Rua Domingos Perez Dominguez; Rua Ma-
capá, da Av. Fluvial até Domingos Perez Dominguez; Rua 
Rio Branco, da Av. Fluvial até Domingos Perez Dominguez; 
Rua Porto Velho, da Av. Fluvial até Domingos Perez Do-
minguez; Alameda 1, da Av. Fluvial até Domingos Perez 
Dominguez; Alameda 2, da Av. Fluvial até Domingos Perez 
Dominguez; Alameda 3, da Av. Fluvial até Domingos Perez 
Dominguez; Av. Antonio Lamping Filho, da Av. Fluvial até 
Domingos Perez Dominguez; Alameda 6, da Av. Fluvial até 
Domingos Perez Dominguez; Alameda 7, da Av. Fluvial até 
Domingos Perez Dominguez; Alameda Flávio Dohnal, da 
Av. Domingos Perez Dominguez para dentro (sentido Rio 
Preto); Alameda 9, da Av. Domingos Perez Dominguez para 
dentro (sentido Rio Preto); Alameda 11, da Av. Domingos 
Perez Dominguez para dentro (sentido Rio Preto); Alame-
da 12, da Av. Domingos Perez Dominguez para dentro 
(sentido Rio Preto); Alameda 13, da Av. Domingos Perez 
Dominguez para dentro (sentido Rio Preto); Alameda 14, 
da Av. Domingos Perez Dominguez para dentro (sentido 
Rio Preto); Alameda 15 , da Av. Domingos Perez Dominguez 
para dentro (sentido Rio Preto); Av. Horizontal Norte, da 
Alameda 11 até Rua Belo Horizonte; Av. Central, da Ala-
meda 11 para dentro (sentido Rio Preto); Av. Vertical, da 
Av. Domingos Perez Dominguez até o fundão (sentido Rio 
Preto); Rua São Paulo Vertical, da Av. Domingos Perez 
Dominguez até o fundão (sentido Rio Preto); Rua Rio de 
Janeiro Vertical, da Av. Domingos Perez Dominguez até o 
fundão (sentido Rio Preto); Rua Belo Horizonte Vertical, da 
Av. Domingos Perez Dominguez até o fundão (sentido Rio 
Preto); Rua São Luiz, da Av. Vertical até fundão (sentido 
Rio Preto); Rua Manaus, da Rua São Paulo até Rua Belo 
Horizonte; Rua Fortaleza, da Av. Vertical até Rua Recife; 
Rua Terezinha, da Av. Vertical até Rua Radial; Rua Porto 
Alegre, da Rua Fortaleza até Av. Fluvial; Rua Cuiabá, da Av. 
Domingos Perez Dominguez até Av. Fluvial; Rua Goiânia, 
da Rua Fortaleza até Av. Fluvial; Rua Salvador, da Rua 
Fortaleza até Av. Central; Rua Curitiba, da Rua Fortaleza 
até Av. Fluvial; Rua Recife, da Rua Fortaleza até Av. Fluvial; 
Rua Miguel Almeida Batista, da Alameda 2 até Rua 9; Rua 
2, paralela a Rua Miguel Almeida Batista; Rua 3, paralela 
a Rua Miguel Almeida Batista;; Rua 4, paralela a Rua Miguel 
Almeida Batista; Rua 6, travessa a Rua Miguel Almeida 

Batista; Rua 7, travessa a Rua Miguel Almeida Batista; Rua 
8, travessa a Rua Miguel Almeida Batista; Rua 9, travessa 
a Rua Miguel Almeida Batista; Av. Fluvial, da Av. Domingos 
Perez Dominguez até próximo da Alameda 2 (sentido Rio 
Preto); Rua Vicente Nunes dos Santos, da Rua Engenheiro 
Atílio Carlos até Rua Cecílio; Rua Rodolpho Cachello; Rua 
Agenor de Benedito; Rua Oito; Rua Onze; Rua Dez; Rua 
José Brandão; Rua Engenheiro Atílio Carlos; Rua José 
Brandão; Rua Agenor Benedito Fonseca; Rua Augusto A. 
de Lima; Rua Cecílio A. Trindade; Rua Valdemar Augusto 
Serra; Rua Vinte e Três; Rua Dezenove; Rua Vinte; Rua 
Vinte e Um; Rua Dezoito; Rua Dezesseis; Rua Vinte e Dois; 
Rua Vinte e Três; Rua Odilon Xavier da Silva: Todas são 
travessas umas das outras entre Av. Fluvial e Rua Odilon 
Xavier da Silveira; Av. H1, da Rua Josephina Conceição 
Celestino até paralela com Av. dos Feirantes; Rua Josephi-
na Conceição Celestino, da Av. Fluvial até Rua 27; Av. dos 
Feirantes, da Av. H1 até fundão; Rua V1, da Av. H1 até 
fundão; Rua V2, da Av. H1 até Rua H11; V3, da Av. H1 até 
Rua H11; Rua V4, da Av. Av. H1 até Rua V3; Rua V5, 
continuação da Rua V3, com saída para o rio; Rua V7, da 
rua H6 até continuação da Rua V8; Rua V8; Rua V10, da 
Av. H1 até Rua H3; Rua H2, da Av. H1 até o fundão; Rua 
H6, da Rua V7 até Rua V1; Rua H8, da Rua V7 até Rua V1; 
Av. Fluvial, da Rua Josephina Conceição Celestino até Rua 
12; Av. Internacional, da Av. Fluvial até Rua Josephina 
Conceição Celestino; Rua 23, da Av. Fluvial até Av. Inter-
nacional; Rua 22, da Rua 27 até Rua 36; Rua 21, da Rua 
27 até Rua 36; Rua 19, da Rua 27 até Rua39, passando 
por Rua 20; Rua 18, da Rua 27 até Rua 31; Rua 16, da 
Rua 27 até Rua 32; Rua 15, da Rua 27 até Rua 32; Rua 
14, da Rua 27 até Rua 32; Rua 12, da Rua 27 até Rua 32; 
Rua Joaquim Rodrigues Pajaro, da Rua 27 até Rua 31; Rua 
João Carlos Marques Barbosa, da Rua 8 até Rua 31; Rua 
Antonio Prada, da Rua 25 até Rua 31; Rua 31, da Av. 
Institucional até Rua Antonio Prado; Rua 39, da Av. insti-
tucional até Rua 16; Rua 32, da Av. Institucional até Rua 
12; Rua 17, da Av. Institucional até Rua 32; Rua 38, da Av. 
Institucional até Rua 20;  Rua 37, da Av. Institucional até 
Rua 20; Rua 36, da Av. Institucional até Rua 36; Rua 29, 
da Rua Antonio Prado até Rua Josephina Conceição Ce-
lestino; Rua 28, da Rua Antonio Prado até Rua Josephina 
Conceição Celestino; Rua 27, da Rua Antonio Prado até 
Rua Josephina Conceição Celestino; Rua 25, da Rua An-
tonio Prado até Rua 6; Rua 26, da Rua Antonio Prado até 
Rua 6; Rua 9, da Rua 26 até Rua 28; Rua 8, da Rua Joaquim 
Rodrigues Pajaro até Rua João Carlos Marques Barbosa; 
Rua 14, da Rua José Meira dos Santos até Rua 35; Rua 
33, da Rua 12 até Rua José Meira dos Santos; Rua 332, 
da Rua 12 até Rua José Anchieta Fortes Satto; Rua 31, da 
Rua José Meira dos Santos até Rua Antonio Prado; Rua 
30, da Rua José Meira dos Santos até Rua Antonio Prado; 
Rua 29, da Rua José Meira dos Santos até Rua Antonio 
Prado; Rua 28, da Rua 15 até Rua Antonio Prado; Rua 26; 
Rua Raimundo José de Moura até Rua Antonio Prado; Rua 
15, da Rua 14 até Rua Raimundo José de Moura; Rua 14, 
continuação da Rua José Meira dos Santos até Rua 25; 
Rua 13, da Rua 15 até Rua 17; Rua 12, da Rua 15 até Rua 
16; Rua 10, da Rua 15 até Rua 16; Rua 16, da Rua 13 até 
Rua 10; Rua 17, da Rua 14 até Rua 10; Rua 11, da Rua 
17 até Rua 19; Rua José Meira dos Santos, da Rua 24 até 
Rua 29; Rua José Anchieta Fortes Satto, da Rua 24 até 
Rua 29; Rua Raimundo José de Moura, da Rua 26 até Rua 
14; Rua 4, da Rua 26 até Rua 14; Rua Orécio de Mori, da 
Rua 25 até Rua 14; Rua 6, da Rua 25 até Rua 35; Rua 
Antonio Prado, da Rua 35 até Rua 31; Rua João Carlos 
Marques Barbosa, da Rua 35 até Rua 31; Rua Emilio 
Paulo, da Rua 32 até Rua 35; Rua 13, da Rua 32 até Rua 
35; Av. 1, da Rua 15 até Rua 25; Rua 15, da Rua 1 até 
próximo a Rua 10; Rua 7, da Rua 15 até Rua 21; Rua 6, 
da Rua 15 até Rua 21; Rua 4, da Rua 15 até Rua 21; Rua 
3, da Rua 15 até Rua 21; Rua 1, da Rua 15 até Rua 21; 
Rua 21, da Rua 1 até Rua 9; Rua 16, da Rua 1 até Rua 10; 
Rua 18, da Rua 1 até Rua 10; Rua 22, da Av. 1 até Rua 9; 
Rua 23, da Rua 5 até Rua 9; Rua 24, da Av. 1 até Rua 5; 
Rua 2, travessa da Rua 21; Rua 5, travessa da Rua 21; 
Rua 6, travessa da Rua 21; Rua 8, travessa da Rua 21; 
Rua 25, da Av. 1 até Rua 5; Rua 11, da Rua 1 até Rua 5; 
Rua 12, da Rua 1 até Rua 5; Rua 13, travessa da Rua 3; 
Rua 35, próximo a Rua do Franco entrando para parque 
Evelyn; Rua E, inicio da José Meira dos Santos (sentido 
parque Evelyn); Rua D, travessa da Rua José Meira dos 
Santos (sentido parque Evelyn); Av. Projetada, da Rua 1 
até Rua D; Av. K, da Rua 1 até próximo a Rua José Meira 
dos Santos; Rua C, da Rua 1 até próximo a Rua José 
Meira dos Santos; Rua B, da Rua 1 até próximo a Rua José 
Meira dos Santos; Rua A, da Rua 1 até Rua L; Rua L, da 
Rua A até Rua E; Rua K, da Rua A até Rua E; Rua J, da Rua 
A até Rua E;

aREa: USF cEnTRO 
Quantitativo de Vagas: 24(vinte e quatro) vaga por área 
Salário Base: R$665,00 (Seiscentos e sessenta e cinto reais)
Jornada Semanal: 40h (Quarenta horas semanais)
Requisito Mínimos: Ensino Fundamental Completo; concluir 
com aproveitamento no Curso de qualificação básica de 
formação e residir na área da comunidade em que atuar.
Rua Maria Celeste Pinto de Castro, divisa com Rua Joaqui-
na S. do Nascimento; Rua Helio Borba Vita, divisa com Rua 
Joaquina S. Do Nascimento; Rua João Pedro Orsi, divisa 
com Rua Joaquina S. do Nascimento; Rua Joaquina S. do 
Nascimento; Todas as ruas desta microárea fazem divisa 
com Rua Joaquina S. do Nascimento e Rua Francelino Ro-
mão: Rua Maria Celeste P. de Castro; Rua João Pedro Orsi; 
Rua Hélio Borba Vita; Rua Maria Celeste Pinto de Castro; 
Rua Eduardo C. de Araújo, Rua Francelino Romão, divisa 
da Rua Maria Celeste P. de Castro; Rua Pedro Orsi, divisa 
com Rua Marginal; Rua Helio Borba Vita, divisa com Rua 
Marginal; Rua Maria Celeste P. de Castro, divisa com Rua 
Francelino Romão; Rua Meril Brandila Calazanz; Rua Maria 
S. Pedroso; Rua Valdemar Biler Brandão, divisa com Rua 
Maria S. Pedroso; Rua Benedito Rozendo; Rua Oscar S. 
de Carvalho; Rua Valdemar Biller Brandão, divisa com Rua 
Maria S. Pedro; Rua Cidade de Iguape; Rua José Maria G. 
Rivera; Rua José Batista Campos; Rua João Pedron; Rua 
Roberto Pompeu; Rua Antonio M. Carreira; Rua Manoel 
Rodrigues Poitena; Rua Maria T. S. Pedroso; Rua Manoel 
João do Nascimento, divisa com Rua Raimunda da Silva; 
Rua Raimunda Gomes da Silva; Rua Joaquim Pedro Nas-
cimento; Rua Maria Soares dos Santos; Rua Manoel dos 
Santos, divisa com Rua Vicente R. da Silva; Rua Vicente 
Ribeiro da Silva; Rua Ionete Ferreira de Souza e Silva; Rua 
José dos Santos, divisa com Rua Ionete F. de Souza e Silva 
e Rua Humberto Ataulo; Rua Campininha (lado Yvoty);Rua 
Maria Lopes Leitão, divisa com Rua Ionete F. de Souza e 
Silva e Rua Humberto Ataulo; Rua Alberto Simões, divisa 
com Rua Ionete F. de Souza e Silva e Rua Humberto Ataulo; 
Rua Humberto Ataulo; Rua Nivaldo de oliveira; Rua Alberto 
Simões, divisa com Rua Humberto Ataulo e Rua Nivaldo de 
Oliveira; Rua Maria Lopes Leitão, divisa com Rua Humberto 
Ataulo e Rua Nivaldo de Oliveira; Rua José A. dos Santos, 
divisa com Rua Humberto Ataulo e Rua Nivaldo de Oliveira; 
Rua João M. dos Santos; Rua Tereza S. Barbosa, divisa 
com Rua João M. dos Santos e Rua Nivaldo de Oliveira; 
Rua Manoel João do Nascimento, divisa com Rua João 
M. dos Santos e Rua Nivaldo de Oliveira; Rua José A. dos 
Santos, divisa com Rua João M. dos Santos e Rua Nivaldo 
de Oliveira; Rua Maria A. Lopes Leitão, divisa com Rua 
João M. dos Santos e Rua Nivaldo de Oliveira; Rua Alberto 
Simões, divisa com Rua João M. dos Santos e Rua Nivaldo 
de Oliveira; Rua Dom Sebastião Leme; Av. Oswaldo Cruz; 
Rua Manoel dos Santos, divisa com Rua Vicente da Silva; 
Rua Manoel João do Nascimento, divisa com Rua João M. 
dos Santos; Rua José dos Santos, divisa com Rua João 
M. dos Santos; Rua Marechal Rondon; Rua José Egidio 
de Souza; Rua Dom Duarte Leopoldo Silva;  Rua Urcezino 
Ferreira; Rua Das Andorinhas; Rua Beija Flor; Rua Alzino 
Ramiro; Rua Nove de Julho; Rua 13 de Maio; Rua Otaviano 
de Albuquerque; Av. João Batista Leal, divisa com Rua Dr. 
Cunha Moreira; Praça Pio XII; Rua Júlio dos Santos; Rua 
Capitão Mendes; Rua Zeferino Soares; Rua Antonio Olívio 
de Araújo; Beco de Sant’Ana; Av. Washington Luiz, divisa 
com Rua Cunha Moreira; Av. Pedro de Toledo; Rua Arthur 
Bernardes; Rua Rodrigues Alves; Rua Campos Sales; Rua 
Ovídio Tavares, divisa com Av. Tiradentes; Rua Dom Lara; 
Av. Tiradentes; Av. José Batista Campos; Rua Maria Deolin-
da Assunção Sales; Rua Ovídio de Oliveira, divisa com Av. 
João Batista Campos; Av. Rui Barbosa, divisa com Rua Dr. 
Cunha Moreira e Rua Leopoldina de Araújo; Av. Condessa 
de Vimieiros, divisa com Rua Dr. Cunha Moreira e Rua Le-
opoldina de Araújo; Av. Presidente Vargas, divisa com Rua 
Dr. Cunha Moreira e Rua Leopoldina de Araújo; Rua João 
Mariano; Rua Cesário Bastos; Rua João R. Gomes; Rua 
José R. Neves; Rua Américo Nicolini; Rua Julio Pires; Rua 
Ovídio de Oliveira, divisa com Rua Américo Nicolini e Rua 
João Batista Campos; Rua João Pompeu; Rua João Ferreira; 
Rua Telmo Diz; Rua São Clemente; Rua José Mendes de 
Araújo, divisa com Rua Benedito de Souza; Rua Vereador 
José Calvo; Av. Rui Barbosa, divisa com a Rua Capitão 
Manoel Bento; Av. Condessa de Vimieiros, divisa com a 
Rua Capitão Manoel Bento; Av. Presidente Vargas, divisa 
com a Rua Capitão Manoel Bento; Rua Dom Pedro II, divisa 
com a Rua Capitão Manoel Bento; Rua Jácomo Farjado; 
Rua Joaquim dos Santos Aguiar; Rua Benedito de Souza; 
Rua Imperatriz Leopoldina; Rua Afonso Meira Junior; Rua 
Telmo Diz; Rua Clemente Martins Ré; Rua Teodomiro Mi-
guel Santos; Rua Valdemir Biller Brandão, divisa com Rua 
Vereador José R. Calvo e Av. José Iglesias; Rua Vereador 

José Roberto Calvo; Rua Fermino de Souza; Rua Afonso 
Meira Junior, divisa com Rua Vereador José Roberto Calvo; 
Rua Leopoldina; Rua Charlote Ruzsicska; Rua 3, divisa com 
Av. Jaime de Castro; Rua Otacílio M. Carreira, divisa com 
Av. José Iglesias; Rua João Pedro Orsi, divisa com Rua 3 e 
Rua Afonso Meira Junior; Rua Helio Borba Vita, divisa com 
Rua Afonso Meira Junior; Av. José Iglesias; Rua Emidio de 
Souza; Travessa Manoel de Camargo; Rua Luiz Rodrigues, 
divisa com Rua Ari Carneiro de Saraiva; Rua Olímpia, divisa 
com Rua Ari Carneiro de Saraiva; Rua Dr. Egas Muniz de 
Arruda Botelho; Av. Jaime de Castro; Rua Arima; Rua Aécio 
Minucci; Rua Maria Carrasco Viúdes; Rua João Ferreira; 
Rua Professora Dinorah Cruz; Rua Expedicionário Poitena; 
Rua Capitão Manoel Bento; Rua Sorocabana, divisa com 
Rua Diana e Rua Capitão Manoel Bento; Av. Rui Barbosa, 
divisa com Rua Diana e Rua Capitão Manoel Bento; Av. 
Condessa Vimieiros, divisa com Rua Capitão Manoel Bento; 
Rua Joana Magalhães; Av. Ary Carneiro de Saraiva, divisa 
com Rua Diana e Av. Jaime de Castro; Av. Emilia Alves 
Muller, divisa com Rua 6; Rua Danilo T. Carvalho, divisa 
com Rua 6; Rua Ângelo Bifulco; Rua Helvécio de Souza; 
Rua Ernesto Zuwarg; Rua Guilherme de Oliveira; Rua 
Vereador Edson Belo; Rua João Paulo; Rua David Longo; 
Rua Alfredo Dias. Rua Vereador Marcelo dos Santos; Rua 
Vereador Eduardo G. da Rocha; Rua Manoel Jorge; Rua 
Rodrigues Junior, divisa com Rua Hilvecio de Souza; Rua 
Barretos; Av. Carlos Gomes de Camargo; Av. Armênia; Rua 
Diana; Av. Rui Barbosa, divisa com Rua Diana; Rua Luiz 
Rodrigues Arruda; Fazem divisa com Rua 5, Rua 3 e Rua 
Marginal: Rua Luiza Forssel; Av. Emilia Alves Muller; Rua 
Valdemar Magalhães; Rua Nerval Leal; Av. Walter Miranda; 
Av. Engenheiro José de B. Saraiva; Av. São Leopoldo Man-
dic; Rua Caeté; Rua Armando Capelari; Rua Iberaba; Rua 
Mambu; Rua Paraguaçu; Rua Araci Carneiro de Saraiva; 
Rua Marginal 5; Rua 3; Rua Jaci, divisa com Rua Para-
guaçu; Fazem divisa com Rua Professor Augusto Ribeiro 
de Carvalho: Rua Paraguaçu; Rua Mambu; Rua Iberaba; 
Rua Armando Capelari; Av. São Leopoldo; Av. Engenheiro 
José de B. Saraiva; Av. Valter Miranda; Rua Nerval leal; 
Rua Valdemar magalhães; Rua Professor Augusto Ribeiro 
de Carvalho, divisa com Rua Paraguaçu; Av. Rui Barbosa; 
Av. do Telegrafo; Rua Rogê Ferreira; Rua Chuci Sabong; 
Rua Beretiba; Av. José Abade.

aREa: USF OaSIS
Quantitativo de Vagas: 18 (dezoito) vagas 
Salário Base: R$665,00 (Seiscentos e sessenta e cinto reais)
Jornada Semanal: 40h (Quarenta horas semanais)
Requisito Mínimos: Ensino Fundamental Completo; concluir 
com aproveitamento no Curso de qualificação básica de 
formação e residir na área da comunidade em que atuar.
Av. José Batista Campos, da Emerson da Silva até Rua 
Emidio de Souza; Rua Emidio de Souza, do antigo Pratico 
até altura da Rua João Antônio; Rua João Antônio, travessa 
da Rua Rita Prado; Rua Projetada L, travessa da Rua Rita 
Prado; Rua Rita  Prado , da Rua João Antônio até Rua 
Emerson da Silva; Rua Emerson da Silva, da Rua Rita Prado 
até João Batista Campos; Rua Projetada, travessa da Rua 
Emerson da Silva até Projetada L; Rua João Andrade Junior, 
da Rua Rita Prado até José Batista Campos; Rua Efigênia 
A. Cunha, da Rua José Batista Campos em sentido morro; 
Av. José Batista Campos, da Rua Emidio de Souza até Ae-
roporto; Rua Emidio de Souza, do antigo Pratico até altura 
da Rua João Antônio; Rua Rita Prado, da Rua Estanislau 
Gerônimo até Rua João Antonio; Rua Alberto Barros- tra-
vessa da Rua Rita Prado; Rua João Antonio- travessa da 
Rua Rita Prado; Rua Estanislau Gerônimo , da Rua Rita 
Prado até José Alves da Silva; Rua Emidio de Souza, da 
José Batista Duarte até Rua Rita Prado; Rua Projetada E, da 
Rua Emidio de Souza, até José Alves da Silva; Rua Emerson 
da Silva, da Rua Rita Prado até Rua Antonio Augostinho; 
Rua Antonio Augustinho dos Santos, da Rua Emerson 
da Silva até Rua João Antônio;Rua João Antonio,da Rua 
Antonio Augustinho até José Batista Duarte;Rua Projetada 
L, da Rua Antônio Augustinho dos Santos até Rita Prado; 
Rua João Andrade Junior, da Rua Antonio Augostinho dos 
Santos até Rua Rita Prado; Rua Alberto Barbosa, da Rua 
José Batista Duarte até Rua Rita Prado; Rua João Antonio, 
da Rua José Batista Duarte até Rua Antonio Augostinho 
dos Santos; Rua Antonio Augostinho dos Santos da João 
Antonio até Emerson da Silva; Rua José Batista Duarte, da 
Rua Emerson da Silva até Rua João Antonio; Rua projetada 
L, da Rua João Batista Duarte até Rua Antonio Augostinho 
dos Santos; Rua Emerson da Silva, da Rua Francisco San-
ches até Rua José Batista Duarte; Rua João Andrade, da 
Rua Fraancisco da Sanches até Rua José Batista Duarte; 
Rua Projetada L, da Rua Francisco Sanches até Rua José 
Batista Duarte; Rua Emidio de Souza, da Rua José Batista 
Duarte até Rua Francisco Sanches; Rua Francisco Sanches, 
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da Rua Emidio de Souza até Rua João Andrade; Rua João 
Andrade, da Rua José Batista Duarte até Rua Francisco 
Sanches; Rua João Antonio, da Rua José Batista  Duarte até 
Rua Francisco Sanches; Rua Alberto Barros, da Rua José 
Batista Duarte até Rua Francisco Sanches; Rua Estanislau 
Geronimo  até altura da Rua Francisco Sanches; Rua José 
Batista Duarte, da Rua Estanislau Geronimo até Rua Emidio 
de Souza; Rua Projetada E, da Rua Emidio de Souza até 
Rua Sebastião Ferreira de Azevedo; Rua Emidio de Souza, 
da Rua Francisco Sanches até Rua José A. da Silva; Rua 
Estanislau Geronimo da Rua Francisco Sanches; até Rua 
Guido Padovan; Rua Guido Padovan,da Rua  Estanislau 
Geronimo até Rua Emidio de Souza; Rua Emidio de Souza 
da Rua Guido Padovan até Rua Francisco Sanches; Rua 
José A. da Silva, da Rua Francisco Sanches até Rua 
Guido`Padovan; Rua Sebastião F. de Azevedo da Rua Guido 
Padovan até  Rua Francisco Sanches; Rua Francisco San-
ches, da Rua Emerson da Silva até Rua Emidio de Souza; 
Rua Emidio de Souza, da Rua Francisco Sanches até Rua 
Estevan Ramos Blanco; Rua Estevan Ramos Blanco, da 
Rua Emidio de Souza (altura da Rua Francisco Sanches) 
até Rua Emerson da Silva; Rua Manoel Ribeiro dos Santos, 
da Rua Valdomiro Pedro Luz até Rua Guido Padovan; Rua 
Guido Padovan, da Rua Emidio de Souza até Rua Manoel 
Ribeiro dos Santos; Rua Emerson da Silva, da Rua Estevan 
Ramos Blanco até Rua Emidio de Souza; Rua Emidio de 
Souza, da Rua Guido Padovan até a Rua Valdomiro Pedro 
Luz; Rua Valdomiro Pedro Luz, da Rua Emidio de Souza 
até Rua Estanislau Geronimo; Rua Estanislau Geronimo, da 
Rua Valdomiro Pedro Luz até Rua Francisco Sanches; Rua 
José A. da Silva, da Rua Valdomiro Pedro Luz até Rua Guido 
Padovan; Rua Sebastião F. de Azevedo, da Rua Valdomiro 
Pedro Luz até Rua Guido Padovan; Rua Estanislau Geroni-
mo, da Rua Valdomiro Pedro Luz até Rua Maximino Nunes 
Barreto; Rua Maximino Nunes Barreto, da Rua Estanislau 
Geronimo até Rua Emidio de Souza; Rua Emidio de Souza 
da Rua Maximino Nunes Barreto até Rua Valdomiro Pedro 
luz; Rua José A. da Silva, da Rua Maximino  Nunes Barreto 
até Rua Valdomiro Pedro Luz; Rua Sebastião F. de Azevedo 
da Rua Maximino Nunes Barreto até Valdomiro Pedro Luz. 
Rua Estevan Ramos Blanco, início da Rua Emerson da Silva 
até Rua Valdomiro Pedro Luz; Rua Valdomiro Pedro Luz, da 
Rua Emidio de Souza, até Rua Estevan Ramos Blanco; Rua 
Geraldo Bezerra da Silva, da Rua Emerson da Silva até Rua 
Emidio de Souza; Rua Emidio de Souza, da Rua Geraldo Be-
zerra da Silva até Rua Valdomiro Pedro Luz; Rua Professor 
Atílio Fonseca, travessa da Rua Geraldo Bezerra da Silva; 
Rua Manoel Ribeiro dos Santos, da Rua Geraldo Bezerra 
da Silva até Rua Valdomiro Pedro Luz; travessa Joaquim 
Rasga, travessa da Rua Estevan Ramos Blanco; Rua Joa-
quim Rasga, travessa da Rua Estevan Ramos Blanco; Rua 
Benedito Carange, da Rua Geraldo Bezerra da Silva até Rua 
Maximino Barreto; Rua José Carlos Cordiano Alves, da Rua 
Geraldo Bezerra da Silva até Rua Maximino Barreto; Rua 
Emidio de Souza, da Rua João Candido de Souza até Rua 
Estanislau Geronimo; Rua Estanislau Geronimo até altura 
da Rua Maximino Barreto; Rua Emidio de Souza altura da 
Rua Maximino Barreto até Rua João Candido de Souza; Rua 
Geraldo Bezerra da Silva da Rua Emidio de Souza até rua 
EStanislau Geronimo; Rua José A. da Silva, da Rua João 
Candido de Souza até altura da Rua Maximino Barreto;Rua 
Sebastião F. de Azevedo da Rua João Candido de Souza até 
altura da Rua Maximino Barreto; Rua Emidio de Souza, da 
Rua João Candido de Souza até o fundão; Rua Estanislau 
Jerônimo, da Rua João Candido de Souza até Rua Leontino 
Garavate; Rua Paschoal Carange, da Rua Emidio de Souza 
até Rua Estanislau Jerônimo; Rua Sebastião F. de Azevedo, 
da Rua João Candido de Souza até fundão; Rua José A. 
da Silva, da Rua João Candido de Souza até fundão; Rua 
Leontino Garavate da Rua Emidio de Souza até Rua Es-
tanislau Geronimo;  Rua Geraldo Bezerra da Silva da Rua 
Emidio de Souza até Rua Benedito Carange; Rua Benedito 
Carange, da Rua Geraldo Bezerra da Silva até fundão; Rua 
Emidio de Souza, da Rua Geraldo Bezerra da Silva até o 
fundão; Rua Paschoal Carange, da Rua Benedito Carange 
até Rua Emidio de Souza; Rua João Candido de Souza da 
Rua Benedito Carange até Rua Emidio de Souza; Rua José 
Carlos Cordiano Alves, da Rua Geraldo Bezerra da Silva até 
o fundão; Rua Geraldo Bezerra da Silva, da Rua Emerson 
da Silva até Rua Benedito Carange; Rua Benedito Carange 
da Rua Geraldo Bezerra da Silva até Rua Paschoal Carange; 
Rua Paschoal Carange da rua Benedito Carange até Rua 
Emerson da Silva; Rua Emerson da Silva da Rua Paschoal 
Carange até Rua Geraldo Bezerra da Silva; Rua Professor 
Atílio Fonseca da Rua Geraldo Bezerra da Silva até rua 
Paschoal Carange; Rua João Candido de Souza da Rua 
Benedito Carange até Rua Manoel Rribeiro dos Santos;  Rua 
Benedito Carange, da Rua Paschoal Carange até o fundão; 
Rua Professor Atílio Fonseca da Rua Paschoal Carange até 

o fundão; Rua Emerson da Silva da Rua Paschoal Carange 
até o fundão; Rua Manoel  Ribeiro dos Santos, da Rua  
Paschoal Carange até o fundão; Rua Paschoal Carange da 
Rua Benedito Carange até Rua Emerson da Silva. 

aREa: USF SaVOY 
Quantitativo de Vagas: 32(trinta e duas) vagas 
Salário Base: R$665,00 (Seiscentos e sessenta e cinto reais)
Jornada Semanal: 40h (Quarenta horas semanais)
Requisito Mínimos: Ensino Fundamental Completo; concluir 
com aproveitamento no Curso de qualificação básica de 
formação e residir na área da comunidade em que atuar.
Rua Eduardo Costa de Araújo, divisa com Rua Maria Ce-
leste Pinto; Rua M, da Rua Castro até Rua Olímpia; Rua 
Francisco de Assis; Rua B, travessa da Rua Olímpia; Rua 
B, travessa da Rua Olímpia; Rua L, entre Rua Maria Celes-
te Pinto de Castro e Rua Olímpia; Rua Marginal, entre Rua 
Maria Celeste E Rua Olímpia; Rua Campininha, entre Rua 
Maria Celeste Pinto de Castro e Rua Olímpia; Rua Raul 
Seixas, entre Rua Maria Celeste Pinto de Castro e Rua 
Olímpia; Rua B, travessa da Rua Campininha até Rua 
Eduardo Costa de Araújo; Rua Sebastião Sabino Barreto, 
da Rua Olímpia até Rua Emidio de Souza; Rua Acre, da 
Rua Olímpia até Rua Emidio de Souza; Rua L, da Rua 
Olímpia até Av. Brasil; Av. Brasil, divisa com Rua Sebastião 
Sabino Barreto até Marginal da Rodovia; Av. Olimpia, divi-
sa com Rua Sebastião Sabino Barreto até Marginal da 
Rodovia; Rua Emidio de Souza, divisa com Rua Sebastião 
Sabino Barreto até Marginal da Rodovia; Rua Marginal, da 
Rua Olímpia até Rua Emidio de Souza; Rua Sebastião 
Sabino Barreto, da Rua Emidio de Souza até Av. Carlos 
Gomes Camargo; Rua Acre, entre Rua Emidio de Souza a 
Rua Armênia; Rua Pará, entre Rua Emidio de Souza e Rua 
Armênia; Rua Marginal, divisa com Rua Emidio de Souza 
e Rua Abel Francisco Caniçais; Rua Diana, divisa com a 
Rua Sebastião Sabino Barreto e Marginal da Rodovia; Rua 
Armenia, divisa com a Rua Sebastião Sabino Barreto e 
Marginal da Rodovia; Av. Carlos Gomes de Camargo, di-
visa com a Rua Sebastião Sabino Barreto e Marginal da 
Rodovia; Estrada Joaquim Branco, entre Rua Sebastião 
Sabino e Marginal da Rodovia; Rua Campininha, divisa da 
Rua Olímpia até Rua Diana; Rua Amazonas, divisa da Rua 
Olímpia até Rua Diana; Rua Bahia, divisa da Rua Olímpia 
até Rua Diana; Rua Olímpia, entre Rua Campininha e Rua 
Sebastião Sabino Barreto; Av. Brasil, entre Rua Campininha 
e Rua Sebastião Sabino Barreto; Rua Emidio de Souza, 
entre Rua Campininha e Rua Sebastião Sabino Barreto; 
Rua O, travessa Rua Olímpia; Rua P, travessa Rua Olímpia; 
Rua Campininha, entre Rua Diana e Av. América; Rua 
Amazonas, entre Rua Diana e Av. América; Rua Bahia, 
entre Rua Diana e Av. América; Rua Diana, entre Rua 
Campininha e R. Sebastião Sabino Barreto; Av. Armenia, 
entre Rua Campininha e R. Sebastião Sabino Barreto; Av. 
Carlos Gomes da Costa, entre Rua Campininha e R. Se-
bastião Sabino Barreto; Estrada Coronel Joaquim Branco, 
entre Rua Campininha e R. Sebastião Sabino Barreto; Av. 
José Batista Campos, entre Rua Maria Celeste Pinto 
Castro e Rua Emidio de Souza; Rua Campininha, entre Rua 
Maria Celeste Pinto Castro e Rua Emidio de Souza; Rua 
Olímpia, entre Rua Ceara e Rua Campininha; Rua Ceará; 
Av. Brasil, entre Av. José batista Campos e R. Campininha; 
Rua Emidio de Souza, entre Av. José batista Campos e R. 
Campininha; Rua Emidio de Souza, travessa Rua Associa-
ção, entre Av. José Batista e Rua Campininha; Av. Carlos 
Gomes da Costa, entre Av. José Batista Campos e Rua 
Campinha; Estrada Coronel Joaquim Branco, entre Av. José 
Batista Campos e Rua Campinha; Rua Diana, entre Rua da 
Associação e Rua Campininha; Rua Avenida Armenia, 
entre Rua da Associação e Rua Campininha; Av. José 
Batista Campos, entre Rua Emidio de Souza e Rua Maria 
Pires; Rua Campininha, entre Rua Emidio de Souza e Av. 
Armênia; Rua Maria Pires, divisa entre Rua Alidio Sales e 
Rua Paulino Amâncio Ribeiro; Rua Antonio Marques, divi-
sa entre Rua Alidio Sales e Rua Paulino Amâncio Ribeiro; 
Rua Antonio Ataulo, divisa entre Rua Alidio Sales e Rua 
Paulino Amâncio Ribeiro; Rua Paulino Amâncio Ribeiro, 
entre Rua Maria Pires até Rua José Marques; Rua José 
Marques, divisa entre Rua Adílio Sales e Rua Paulino 
Amâncio Ribeiro; Rua José Santino de Souza, divisa entre 
Rua Adílio Sales e Rua Paulino Amâncio Ribeiro; Rua Alípio 
Simões, divisa entre Rua Adílio Sales e Rua Paulino Amân-
cio Ribeiro; Rua Paulino Amâncio Ribeiro, entre Rua José 
Marques e Rua Alípio Simões; Rua Maria Pires, divisa Rua 
Paulino Amâncio Ribeiro e Rua Josefa Maria da Conceição; 
Rua Antonio Marques, divisa Rua Paulino Amâncio Ribei-
ro e Rua Josefa Maria da Conceição; Rua Antonio Ataulo, 
divisa Rua Paulino Amâncio Ribeiro e Rua Josefa Maria da 
Conceição; Rua Josefa Maria da Conceição, entre Rua 
Maria da Conceição, entre Rua Maria Pires e Rua José 

Marques; Rua José Marques, entre Rua Paulino Amâncio 
Ribeiro e Rua Josefa Maria da Conceição; Rua Santino de 
Souza, entre Rua Paulino Amâncio Pires e Rua Josefa 
Maria da Conceição; Rua Alípio Simões, entre Rua Paulino 
Amâncio Pires e Rua Josefa Maria da Conceição; Rua 
Josefa da Conceição, divisa com Rua José Marques e Rua 
Alípio Simões; Entre Rua Josefa Maria da Conceição e Rua 
Jaime Lino dos Santos: Rua Maria Pires; Rua Antônio 
Marques; Rua Antônio Ataulo; Rua José Marques; Rua José 
Santino de Souza; Rua Alípio Simões; Rua Jaime Lino dos 
Santos; Rua Alderige Ferreira do Nascimento, entre Rua 
José Francisco Caniçais e Rua José Ferreira Franco; Rua 
Abel Francisco Caniçais, entre Rua Jaime Lino dos Santos 
a Rua Capitão Arnaldo Valente; Rua Humberto Ladalardo, 
, entre Rua Jaime Lino dos Santos a Rua Capitão Arnaldo 
Valente; Rua Antonio Sobral, entre Rua Jaime Lino dos 
Santos a Rua Capitão Arnaldo Valente; Rua Capitão Arnal-
do Valente, divisa com Rua Abel Francisco Caniçais e Rua 
Vereador João de Almeida; Rua Vereador de Almeida Ba-
tista, divisa entre Rua Jaime Lino dos Santos e Rua Capi-
tão Arnaldo Valente; Rua Octacílio Dantas, divisa entre Rua 
Jaime Lino dos Santos e Rua Capitão Arnaldo Valente; Rua 
José Franco, divisa entre Rua Jaime Lino dos Santos e Rua 
Capitão Arnaldo Valente; Rua Capitão Arnaldo Valente, 
entre Rua Vereador João de Almeida Batista e Rua José 
Ferreira Franco; Rua Abel  Francisco Caniçais, entre Rua 
Capitão Arnaldo Valente e Rua José Apellian; Rua Humber-
to Ladalardo, entre Rua Capitão Arnaldo Valente e Rua José 
Apellian; Rua Antonio Sobral, entre Rua Capitão Arnaldo 
Valente e Rua José Apellian; Rua Vereador João de Almei-
da Batista, entre Rua Capitão Arnaldo Valente e Rua José 
Apellian;  Rua Otacílio Dantas, entre Rua Capitão Arnaldo 
Valente e Rua José Apellian; Rua José Ferreira Franco, 
entre Rua Capitão Arnaldo Valente e Rua José Apellian; Rua 
José Apellian, entre Rua Abel Francisco Caniçais e Rua 
José Ferreira Franco; Rua Abel Francisco Caniçais, entre 
Rua José Apellian e Av. Rio de Janeiro (marginal); Rua 
Humberto Ladalardo, entre Rua José Apellian e Av. Rio de 
Janeiro (marginal); Rua Antonio Sobral, entre Rua José 
Apellian e Av. Rio de Janeiro (marginal); Rua Vereador João 
de Almeida Batista, entre Rua José Apellian e Av. Rio de 
Janeiro (marginal); Rua Otacílio Dantas, entre Rua José 
Apellian e Av. Rio de Janeiro (marginal); Rua José Ferreira 
Franco, entre Rua José Apellian e Av. Rio de Janeiro (mar-
ginal); Av. Rio de Janeiro, entre Rua Abel Francisco Caniçais 
e Rua José Ferreira Franco; Rua Maria Pires, divisa entre 
Rua Alídio Sales e  com Estrada Coronel Joaquim Branco; 
Rua Vereador Antonio Araulo, divisa entre Rua Alídio Sales 
e  com Estrada Coronel Joaquim Branco; Rua José Mar-
ques, divisa entre Rua Alídio Sales e  com Estrada Coronel 
Joaquim Branco;Rua José Santino de Souza, divisa entre 
Rua Alídio Sales e  com Estrada Coronel Joaquim Branco; 
Rua Alípio Simões, divisa entre Rua Alídio Sales e  com 
Estrada Coronel Joaquim Branco; Rua Alídio Sales, divisa 
entre Rua Maria Pires com Av. Emília Alves Muller; Estrada 
Coronel Joaquim Branco, divisa entre Rua Maria Pires com 
Av. Emília Alves Muller; Estrada Coronel Joaquim branco, 
divisa da Av. Emelia Alves Muller com Rua Waldemar 
Magalhães; Rua Waldemar Magalhães, divisa da Estrada 
Coronel Joaquim Branco com Rua Jaime Lino dos Santos; 
Av. Emilia Alves Muller, divisa da Estrada Coronel Joaquim 
Branco com Rua Jaime Lino dos Santos; Estrada Coronel 
Joaquim Branco, divisa da Rua Waldemar Magalhães  com 
Av. Engenheiro de Barros Saraiva; Rua Nerval leal, entre 
Estrada Coronel Joaquim Branco com altura da Rua Jaime 
Lino dos Santos; Av. Walter Miranda, entre Estrada Coronel 
Joaquim Branco com altura da Rua Jaime Lino dos Santos; 
Av. Engenheiro José de Barros Saraiva, entre Estrada Co-
ronel Joaquim Branco com altura da Rua Jaime Lino dos 
Santos; Av. Emilia Alves Muller, divisa entre altura da Rua 
Jaime Lino dos Santos com Av. Rio de Janeiro (marginal); 
Rua Waldemar Magalhães, divisa entre altura da Rua Jaime 
Lino dos Santos com Av. Rio de Janeiro (marginal); Rua 
Nerval Leal, divisa entre altura da Rua Jaime Lino dos 
Santos com Av. Rio de Janeiro (marginal); Rua Rafael Lella, 
travessa da Rua Nerval leal; Av. Rui de Janeiro, divisa da 
Av. Emilia Alves Muller com Rua Nerval Leal; Rua Nerval 
Leal, divisa com altura da Rua Jaime Lino dos Santos com 
Av. Rio de Janeiro; Av. Walter Miranda, divisa com altura 
da Rua Jaime Lino dos Santos com Av. Rio de Janeiro; Rua 
Engenheiro José de Barros Saraiva, divisa com altura da 
Rua Jaime Lino dos Santos com Av. Rio de Janeiro; Av. 
Rio de Janeiro, entre Rua Nerval Leal com Rua Engenhei-
ro José de Barros Saraiva; Rua Engenheiro José de Barros 
Saraiva, divisa com Rua Jundiaí e Av. Rio de Janeiro; Rua 
Bauru, divisa com Rua Jundiaí e Av. Rio de Janeiro; Av. 
Ribeirão preto, divisa com Rua Jundiaí e Av. Rio de Janei-
ro; Av. Santos, divisa com Rua Jundiaí e Av. Rio de Janei-
ro; Av. São Paulo, divisa com Rua Jundiaí e Av. Rio de 

Janeiro; Rua Artur Islaves Junior, divisa com Rua Enge-
nheiro José de Barros Saraiva e Av. Santo André; Rua 
Osasco, divisa com Rua Engenheiro José de Barros Sarai-
va e Av. Santo André; Rua Araraquara, divisa com Rua 
Engenheiro José de Barros Saraiva e Av. Santo André; Av. 
Rio de Janeiro, divisa com Rua Engenheiro José de Barros 
Saraiva e Av. Santo André; Rua Benedito Ribeiro, divisa 
com Rua Jundiaí e Av. Rio de Janeiro; Rua Timóteo Garcia 
Lamas, entre Rua 18 (travessa Manoel Lousada) e Rua 
Guilherme Herger Sheimer; Rua Manoel Lousada , entre 
Rua 18 (travessa Manoel Lousada) e Rua Guilherme Herger 
Sheimer; Rua José Manoel Lorenzo Leiro, entre Rua 18 
(travessa Manoel Lousada) e Rua Guilherme Herger Shei-
mer; Av. Santos André, entre Rua Antenos Coadi e Rua 
Guilherme Herger Sheimer; Rua Antenor Coadi, travessa 
com Rua Timóteo Garcia Lamas; Rua Jundiaí, divisa com 
Rua Engenheiro José de Barros Saraiva e Rua Timóteo 
Garcia Lamas; Av. São Paulo, divisa entre Rua Valinhos e 
Rua Jundiaí; Av. Santos, divisa entre Rua Valinhos e Rua 
Jundiaí; Rua Benedito Ribeiro, divisa entre Rua Valinhos e 
Rua Jundiaí; Rua Santo André, divisa entre Rua Valinhos e 
Rua Jundiaí;  Rua 17, travessa da Rua Benedito Ribeiro; 
Rua Manoel Louzada, divisa entre Rua Valinhos e Rua 18; 
Rua Timóteo Garcia lamas, divisa entre Rua Valinhos e Rua 
18; Rua José Manoel Lorenzo Leiro, divisa entre Rua Vali-
nhos e Rua 18; Rua 19, travessa da Rua Timóteo Garcia 
Lamas; Rua 18, travessa da Rua Manoel Louzada, divisa 
com Rua Cotinah Magalhães; Estrada Coronel Joaquim 
Branco, divisa com Av. Bauru e Rua Cotinha Magalhães; 
Rua Valinhos, travessa com Rua Cotinha e Rua Benedito 
Ribeiro; Fazem divisa entre Estrada Coronel Joaquim 
Branco e Rua Valinhos: Av. Ribeiro; Av. Santos; Av. São 
Paulo; Rua Benedito Ribeiro; Av. Santo André; Rua Timóteo 
Garcia Lamas; Rua Manoel Louzada; Rua José Manoel 
Lorenzo Leiro; Estrada Coronel Joaquim Branco, divisa 
com aeroporto e Rua Alípio Simões; Rua Vereador Antonio 
Sobral, travessa da Estrada Coronel Joaquim Branco; Rua 
José Marques, travessa da Estrada Coronel Joaquim 
Branco; Rua José Santino de Souza, travessa da Estrada 
Coronel Joaquim Branco; Estrada Coronel Branco, divisa 
com Rua Alípio Simões e Av. Walter Miranda (lado morro); 
Av. Walter Miranda, travessa com Estrada Coronel, Joaquim 
Branco (lado morro); Av. Nerval Leal, travessa com Estra-
da Coronel, Joaquim Branco (lado morro); Av. Waldemar 
Magalhães, travessa com Estrada Coronel, Joaquim Bran-
co (lado morro); Rua 20, travessa da Av. Waldemar Maga-
lhães; Av. Walter Miranda;Rua Engenheiro José de Barros 
Saraiva; travessa Rua Leopoldo Mandique, entre Av. Walter 
Miranda e Rua Engenheiro José de Barros Saraiva; Estrada 
Coronel Joaquim Branco, divisa entre Rua Walter Miranda 
e Rua Engenheiro José de Barros Saraiva (sentido morro). 
Rua Leopoldo Mandique, travessa com Estrada Coronel 
Joaquim Branco (lado morro); travessa Leopoldo Mandi-
que; Rua 3, entre Rua Leopoldo Mandique e Av. Bauru; Av. 
Bauru, travessa com estrada Coronel Joaquim Branco (lado 
morro); Estrada Coronel Joaquim Branco, entre Rua Leo-
poldo Mandique e Av. Bauru (lado morro); Av. Ribeirão 
Preto, travessa da Estrada Coronel Joaquim Branco (lado 
morro); Av. Santos, travessa da Estrada Coronel Joaquim 
Branco (lado morro); Av. São Paulo, travessa da Estrada 
Coronel Joaquim Branco (lado morro); Rua 2, travessa da 
Av. Bauru; Rua Leme, travessa da Av. Bauru; Estrada Co-
ronel Joaquim Branco, entre Av. Bauru e Av. São Paulo; 
Rua A, travessa da Av. São Paulo (sentido morro); Av. São 
Paulo; Rua 2, paralela a Av. São Paulo; Rua 3, paralela a 
Rua 2; Rua 4, paralela a Rua 3; Rua 2, travessa da Av. São 
Paulo; Av. São Paulo, travessa da Estrada Coronel Joaquim 
Branco (lado morro); Av. Santo André, travessa da Estrada 
Coronel Joaquim Branco (lado morro); Rua Maranata, 
entre Av. São Paulo e Rua Timóteo Garcia Lemos; Rua 
Leme, entre Av. São Paulo e Rua Timóteo Garcia Lemos; 
Estrada Coronel Joaquim Branco, entre Av. São Paulo e 
Rua Timóteo Garcia Lamas; Rua Timóteo Garcia Lamas; 
Travessa da Estrada Coronel Joaquim Branco (lado morro); 
Rua Manoel Louzada, travessa da Estrada Coronel Joaquim 
Branco (lado morro); Rua Maranata, entre Rua Timóteo 
Garcia Lamas e Rua Manoel Louzada; Rua Leme, entre Rua 
Timóteo Garcia Lamas e Rua Manoel Louzada; Estrada 
Coronel Joaquim Branco, entre Rua Timóteo Garcia Lamas 
e Rua Manoel Louzada; Rua José Manoel Lorenzo Leiro, 
travessa da Estrada Coronel Joaquim Branco (sentido 
morro); Rua das Chácaras, travessa da Estrada Coronel 
Joaquim Branco (sentido morro); Rua dos Pescadores, 
travessa da Estrada Coronel Joaquim Branco (sentido 
morro); Estrada Coronel Joaquim Branco, entre Rua José 
Manoel Lorenzo Leiro até Rua 50; Travessas da Av. José 
Vergara: Rua Perimentral; Rua 50; Rua 49; Rua 48; Rua 
46; Rua 45; Rua 44; Rua 43; Rua 42; Travessas da Av. 45: 
Rua 3, Rua 5; Rua 7; Rua 9; Rua Maria Aparecida Rocha 
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E. Silva; Rua 11; Rua 12; Rua 13; Rua 14; Av. Jose Verga-
ra, divisa com Rua 50 até Rua 42; Travessas da Av. José 
Vergara: Rua 41; Rua 40; Rua 39; Rua 38; Rua 36; Rua 34; 
Rua 29; Rua 28; Travessas da Rua 40 e Rua 41: Rua 9; 
Rua 7; Rua 11; Travessas da Rua 36: Rua 20; Rua 21; Rua 
23; Rua 24; Rua 25; Rua 26; Travessas da Rua 34: Rua 
34; Rua 20; Rua 21; Rua 22; Rua 23; Rua 24; Rua 20, 
travessa da Rua 29 e Rua 28; Av. José Vergara, divisa 
entre Rua 42 até rio Aguapeú; Av. José Vergara; Rua Plínio 
Antonio Branco, travessa da Av. José Vergara e Jardim 
Aguapeú; Rua 13, travessa da Av. José Vergara e Jardim 
Aguapeú; Travessas da Rua Plínio Antônio Branco: Rua 
Agostinho Luzirão; Rua 21; Rua Altari Branco; Rua Afrânio 
Drumond Murgel; Rua Anchise Branco; Rua 16, travessa 
da Rua Plínio Antonio Branco; Rua 27, travessa da Rua 
Plínio Antonio Branco; Rua César dos Santos, travessa da 
Rua 21; Rua 6, travessa da Rua 21; Rua 11, paralela a Rua 
Plínio Antonio Branco; Rua 12, paralela a Rua Plínio Anto-
nio Branco; Rua 28, travessa da Rua Plínio Antonio Branco; 
Rua 29, travessa da Rua Plínio Antonio Branco; Mambú e 
Fazendas; Aldeia Indígena do Rio Branco.

aREa: USF SUaRÃO 
Quantitativo de Vagas: 23 (vinte e três) vagas 
Salário Base: R$665,00 (Seiscentos e sessenta e cinto reais)
Jornada Semanal: 40h (Quarenta horas semanais)
Requisito Mínimos: Ensino Fundamental Completo; concluir 
com aproveitamento no Curso de qualificação básica de 
formação e residir na área da comunidade em que atuar.
Rua da Flores; Rua dos Lírios; Rua Anjo da Guarda; Rua 
da Saúde; Rua Cotinha Magalhães (entre Av. Coronel J. 
Branco a Rua Saúde; Rua Rancho Alegre; Rua da Liberda-
de; Rua dos Passarinhos; Rua Cotinha Magalhães ( entre 
Rua  Rancho Alegre á Rua dos Passarinhos; Rua dos Pe-
riquitos; Rua Aurora; Rua Silvio Figueiredo;Rua Cotinha 
Magalhães( entre Rua Periquitos á Rua Silvio Figueiredo); 
Rua Vitória; Rua Joaquim Branco; Rua Hipólito Brito; Rua 
Cotinha Magalhães( entre Rua Vitória á Rua Hipólito Brito); 
Rua Sagrada Família; Rua Santo André; Rua Santo Inácio; 
Rua Cotinha Magalhães( entre Rua Sagrada Família á Rua 
Santo Inácio); Rua São Domingos; Rua São João; Rua 
Santa Terezinha; Rua Cotinha Magalhães (entre Rua São 
domingos à Rua Santa Terezinha); Rua São Francisco; Rua 
Santo Antonio; Rua São Paulo Rua Cotinha Magalhães ( 
entre Rua Francisco à Rua São Paulo); Rua São Pedro; Rua 
São José; Rua Durval Mulaerte; Rua Cotinha Magalhães ( 
entre  Rua São Pedro a Rua Durval Mulaerte); Rua Arioval-
do Viana; Rua Leopoldo Bretano; Rua Henri Colson; Rua 
Cotinha Magalhães, Entre Rua Ariovaldo Viana e Rua 
Henri Colson; Rua Ditino Dela Parte; Rua Monsentor Vicen-
te Zione; Rua Padre Roberto Saboya; Rua Cotinha Maga-
lhães; Rua padre João Batista de Carvalho; Rua Padre de 
Conde, até esquina com Rua das Ortências; Rua Padre 
Luano Ronge, até esquina com Rua das Ortências; Rua 
Padre Orlando Dante, até esquina com Rua das Ortências;Rua 
Cotinha Magalhães, entre Rua João B. Carvalho e Rua 
Padre Arnaldo Dante; Fazem esquina com Rua das Ortên-
cias: Rua Don José Varoni; Rua Don José Gaspar; Rua Don 
Idílio Soares; Rua Cardeal Mota; Rua Padre Teodoro Ratis-
bone; Av. Cabuçu, entre Rua Don Varoni e Rua Teodoro 
Ratisbone; Rua Cotinha Magalhães, entre Rua Don Varoni 
e Rua Teodoro Ratisbone; Rua Padre de Conde, esquina 
com Rua das Ortências até Rua Pedro S. Magalhães; Rua 
do Cano, da Rua Elza Galvão Branco e suas travessas até 
fazenda São Camilo; Rua Teodoro Ratisbone, da Rua das 
Ontências até Rua Pedro S. Magalhães; Rua Elza Galvão 
Branco, da Rua Teodoro Ratisbone até Rua Professor Lu-
ciano Ronge; Rua das Ontências, divisa com Rua do 
Conde até Rua Don José Varoni; Rua Padre Luciano Ronge, 
esquina com Rua Pedro S. Magalhães e Rua das Ortências; 
Rua Padre Arnaldo Dante, esquina com Rua Pedro S. 
Magalhães e Rua das Ortências; Rua Don José Varoni, 
esquina com Rua Pedro S. Magalhães e Rua das Ortências; 
Rua Elza Galvão Branco, divisa com Rua Don José Varoni 
até Rua Padre de Conde; Rua das Ortências, divisa com 
Rua Don José Varoni até Rua Teodomiro Ratisbone; Rua 
Don José Gaspar, divisa com Rua das Ortências e Rua 
Pedro S. Magalhães; Rua Dom Idílio Soares, divisa com 
Rua das Ortências e Rua Pedro S. Magalhães; Rua Carde-
al Mota, divisa com Rua das Ortências e Rua Pedro S. 
Magalhães; Rua Teodoro Ratisbone, divisa com Rua das 
Ortências e Rua Pedro S. Magalhães; Rua Elza Galvão 
Branco, da Rua Teodoro Ratisbone até a Rua Don José 
Varoni;Rua Teodoro Ratisbone, da Rua Pedro S. Magalhães 
até Rua Mon Sueto Gregório; Rua Cardeal Mota, da Rua 
Pedro S. Magalhães até Rua Mon Sueto Gregório; Rua Don 
Idílio Soares, da Rua Pedro S. Magalhães até Rua Mon 
Sueto Gregório; Rua Pedro S. Magalhães, divisa com Rua 
Teodoro Ratisbone até Rua Dom Idílio Soares; Rua Doutor 

Mario Beni, divisa com Rua Teodoro Ratisbone até Rua 
Dom Idílio Soares; Rua Doutor Lucas Nogueira Garcez, 
divisa com Rua Teodoro Ratisbone até Rua Dom Idílio 
Soares; Rua Dagoberto Nogueira da Fonseca, divisa com 
Rua Teodoro Ratisbone até Rua Dom Idílio Soares; Rua 
Mon Sueto Gregório, divisa com Rua Teodoro Ratisbone 
até Rua Dom Idílio Soares; Rua Don José Gaspar, da Rua 
Pedro S. Magalhães até Rua Mon Sueto Gregório; Rua Don 
José Varoni, da Rua Pedro S. Magalhães até Rua Mon 
Sueto Gregório; Rua Padre Arnaldo Dante, da Rua Pedro 
S. Magalhães até Rua Mon Sueto Gregório; Rua Pedro S. 
Magalhães, divisa com Rua Dom Idílio Soares até Rua 
Padre Luciano Ronge; Rua Doutor mario Beni, divisa com 
Rua Dom Idílio Soares até Rua Padre Luciano Ronge; Rua 
Doutor Lucas Nogueira da Fonseca, divisa com Rua Dom 
Idílio Soares até Rua Padre Luciano Ronge; Rua Mon 
Sueto Gregório, divisa com Rua Dom Idílio Soares até Rua 
Padre Luciano Ronge; Rua Padre Luciano Ronge, da Rua 
Pedro S. Magalhães até Rua Mon Sueto Gregório; Rua P. 
de Conde, da Rua Pedro S. Magalhães até Rua Mon Sueto 
Gregório; Rua João Batista de Carvalho, da Rua Pedro S. 
Magalhães até Rua Mon Sueto Gregório; Rua 7, da Rua 
Pedro S. Magalhães até Rua Mon Sueto Gregório; Rua 
Pedro S. Magalhães, divisa com Rua Padre Luciano Ronge 
(sentido morro); Rua Doutor Mario Beni, divisa com Rua 
Padre Luciano Ronge (sentido morro); Rua Doutor Lucas 
N. Garcez, divisa com Rua Padre Luciano Ronge (sentido 
morro); Rua Dagoberto Nogueira da Fonseca, divisa com 
Rua Padre Luciano Ronge (sentido morro); Rua Mon 
Sueto Gregório, divisa com Rua Professor Luciano Ronge 
(sentido morro). Rua Teodoro Ratisbone, da Rua Mon 
Sueto Gregório até Av. Ipiranga; Av. Ipiranga; travessas do 
lado esquerdo da Av. Ipiranga lado morro: Rua Cardeal 
Mota; Rua Don José Varoni; Rua 1; Rua 2; Rua 3; Rua 4; 
Rua Teodoro Ratisbone, divisa com Av. Ipiranga até Rua 
Lili; Travessas lado direito da Av. Ipiranga lado morro: Rua 
Cardeal Mota; Rua Don Idílio Soares; Rua Don José Gaspar; 
Rua Don José Varoni; Rua 12, travessa da Rua Teodoro 
Ratisbone; Rua 13, travessa da Rua Teodoro Ratisbone; 
Rua Teodoro Ratisbone, divisa com Rua Lili até Rua Capi-
tão Afonso Tessitori; Rua Lili (lado morro); Av. Franeis 
Louis Morreu (lado morro); Av. França (lado morro); Av. 
paris (lado morro); Av. Nevada (lado morro); Av. Miami 
(lado morro); Rua Padre Afonso Maria Ratisbone, divisa 
com Rua Paraguaçu e Rua Araribóia; Rua Maria Louzada; 
Rua José Manoel Lourenzoleiro; Rua Cotinha Magalhães; 
Rua Caetano Lettieri; Rua Samambaia; Rua Araribóia; Av. 
Suarão, divisa com Rua Paraguaçu até Rua Araribóia; Rua 
Professor Augusto Ribeiro de Carvalho, divisa com Rua 
Paraguaçu até Rua Araribóia; Rua Guarany; Rua Cunha 
Poran; Rua Doutor Francisco do Amaral; Travessa Sape-
tuba; Rua Rogê; Rua Beritiba. Rua Peixe Abade; Rua Padre 
Afonso Maria Ratisbone, divisa com Rua Araribóia e Rua 
Avanhandava; Rua Professor Augusto R. Carvalho, divisa 
com Rua Araribóia e Rua Avanhandava; Rua Rogê Ferreira, 
divisa com Rua Araribóia e Rua Avanhandava; Av. Suarão, 
divisa com Rua Araribóia e Rua Avanhandava; Rua Biritíba, 
divisa com Rua Araribóia e Rua Avanhandava; Rua Peixe 
Abade, divisa com Rua Araribóia e Rua Avanhandava; Rua 
Pio XII, divisa com Rua Araribóia e Rua Avanhandava; Rua 
Alavo Pezzoti; Rua das Oliveiras; Rua Etaguaçaba; Rua do 
Cano; Rua Itupeva; Rua Avanhandava; Rua Itapema;Rua 
Professora Afonso Maria Ratisbone, divisa entre Rua 
Avanhandava com Rua Lucas Nogueira Garces e Rua 
Cajuru; Rua Pio XII, divisa entre Rua Avanhandava com 
Rua Lucas Nogueira Garces e Rua Cajuru; Av. Suarão, 
divisa entre Rua Avanhandava com Rua Lucas Nogueira 
Garces e Rua Cajuru; Rua Professor Augusto R. Carvalho, 
divisa entre Rua Avanhandava com Rua Lucas Nogueira 
Garces e Rua Cajuru; Rua Rogê Ferreira, divisa entre Rua 
Avanhandava com Rua Lucas Nogueira Garces e Rua 
Cajuru; Rua Beritiba, divisa entre Rua Avanhandava com 
Rua Lucas Nogueira Garces e Rua Cajuru; Rua Peixe 
Abade, divisa entre Rua Avanhandava com Rua Lucas 
Nogueira Garces e Rua Cajuru; Rua Leão XIII, divisa entre 
Rua Avanhandava com Rua Lucas Nogueira Garces e Rua 
Cajuru; Rua Ararangaba; Av. Tiete; Rua Tayacupela; Rua 
Lucas Nogueira Garces; Rua Cajuru; Rua Padre Afonso 
Maria Ratisbone, divisa entre Rua Lucas Nogueira Garces 
e Rua Cajuru com Rua Don Antonio Maria Siqueira e Rua 
Aracy; Rua Pio XII, divisa entre Rua Lucas Nogueira Garces 
e Rua Cajuru com Rua Don Antonio Maria Siqueira e Rua 
Aracy; Rua Leão XIII, divisa entre Rua Lucas Nogueira 
Garces e Rua Cajuru com Rua Don Antonio Maria Siqueira 
e Rua Aracy; Av. Suarão, divisa entre Rua Lucas Nogueira 
Garces e Rua Cajuru com Rua Don Antonio Maria Siqueira 
e Rua Aracy; Rua Professor Augusto Ribeiro de Carvalho, 
divisa entre Rua Lucas Nogueira Garces e Rua Cajuru com 
Rua Don Antonio Maria Siqueira e Rua Aracy; Rua Rogê 

Ferreira, divisa entre Rua Lucas Nogueira Garces e Rua 
Cajuru com Rua Don Antonio Maria Siqueira e Rua Aracy; 
Rua Beritiba, divisa entre Rua Lucas Nogueira Garces e 
Rua Cajuru com Rua Don Antonio Maria Siqueira e Rua 
Aracy; Rua Peixe Abade, divisa entre Rua Lucas Nogueira 
Garces e Rua Cajuru com Rua Don Antonio Maria Siquei-
ra e Rua Aracy; Rua Itapira; Rua Mansuero Gregório; Rua 
Potiguaçu; Rua Don Antonio Maria Siqueira; Rua Aracy; 
Rua Padre Afonsto Maria Ratisbone, divisa entre Rua Don 
Antonio Maria Siqueira e Rua Aracy com Rua Madre 
Bernarda e Rua Raul Pinto; Rua Pio XII, divisa entre Rua 
Don Antonio Maria Siqueira e Rua Aracy com Rua Madre 
Bernarda e Rua Raul Pinto; Rua Leão XIII, divisa entre Rua 
Don Antonio Maria Siqueira e Rua Aracy com Rua Madre 
Bernarda e Rua Raul Pinto; Av. Suarão, divisa entre Rua 
Don Antonio Maria Siqueira e Rua Aracy com Rua Madre 
Bernarda e Rua Raul Pinto; Rua Rogê Ferreira, divisa entre 
Rua Don Antonio Maria Siqueira e Rua Aracy com Rua 
Madre Bernarda e Rua Raul Pinto; Rua Don José Peixe 
Abade, divisa entre Rua Don Antonio Maria Siqueira e Rua 
Aracy com Rua Madre Bernarda e Rua Raul Pinto; Rua 
Biritiba, divisa entre Rua Don Antonio Maria Siqueira e Rua 
Aracy com Rua Madre Bernarda e Rua Raul Pinto; Rua 
Professor Augusto R. Carvalho, divisa entre Rua Don 
Antonio Maria Siqueira e Rua Aracy com Rua Madre 
Bernarda e Rua Raul Pinto; Rua Norberto Francisco dos 
Santos, divisa com Rua Francisco Teodoro Ramos com 
Rua Raul Pinto; Rua Senador Teotônico Vilela, divisa com 
Rua Francisco Teodoro Ramos com Rua Raul Pinto; Rua 
Senador Nilo Coelho, divisa com Rua Francisco Teodoro 
Ramos com Rua Raul Pinto; Rua Jaime Augusto Pinheiro; 
Rua Francisco Teodoro Ramos; Rua Don Paulo Rolim 
Laureiro; Rua Doutor Augusto daMottaPacheco; Travessa 
Mathilde de B. Sabonjei; Rua José Maria de Castro; Rua 
Madre Bernarda; Rua Raul Pinto; Rua Padre Afonso Maria 
Ratisbone, divisa com Rua Madre Bernarda e Rua Raul 
Pinto com Rua Rosalia Ferraro; Rua Pio XII, divisa com 
Rua Madre Bernarda e Rua Raul Pinto com Rua Rosalia 
Ferraro; Rua Leão XIII, divisa com Rua Madre Bernarda e 
Rua Raul Pinto com Rua Rosalia Ferraro; Av. Suarão, divi-
sa com Rua Madre Bernarda e Rua Raul Pinto com Rua 
Rosalia Ferraro; Rua Professor augusto Ribeiro de Carva-
lho, divisa com Rua Madre Bernarda e Rua Raul Pinto com 
Rua Rosalia Ferraro; Rua Rogê Ferreira, divisa com Rua 
Madre Bernarda e Rua Raul Pinto com Rua Rosalia Ferra-
ro; Rua Biritiba, divisa com Rua Madre Bernarda e Rua 
Raul Pinto com Rua Rosalia Ferraro; Rua D. Peixe Abade, 
divisa com Rua Madre Bernarda e Rua Raul Pinto com Rua 
Rosalia Ferraro; Rua Doutor Nilo Amaral; Rua Juracy; Rua 
Iracema; Rua Rosalia Ferrano; Rua Senador Teotônio Vile-
la, entre Rua Raul Pinto e Rua Rosalia Ferraro; Rua Sena-
dor Nilo Coelho, entre Rua Raul Pinto e Rua Rosalia Fer-
raro; Rua Padre Afonso Maria Ratisbone, entre Rua Rosa-
lie Ferraro e Av. Ipiranga (praia); Av. Doutor Ataliba Telles, 
entre Rua Rosalie Ferraro e Av. Ipiranga (praia); Av.Suarão, 
entre Rua Rosalie Ferraro e Av. Ipiranga (praia); Rua Go-
dofredo da Silva Telles, entre Rua Rosalie Ferraro e Av. 
Ipiranga (praia); Rua Rogê Ferreira, entre Rua Rosalie 
Ferraro e Av. Ipiranga (praia); Rua Morran Figueiredo, 
entre Rua Rosalie Ferraro e Av. Ipiranga (praia); Rua Ibiuna, 
entre Rua Rosalie Ferraro e Av. Ipiranga (praia); Rua Al-
cântara Machado, entre Rua Rosalie Ferraro e Av. Ipiranga 
(praia); Rua Doutor Peixe Abade, entre Rua Rosalie Ferra-
ro e Av. Ipiranga (praia); Rua Coronel Rodrigues Júlio; Rua 
José Maria Witaker; Av. Ipiranga; Av. Anchieta, entre Av. 
Ipiranga e Rua Lili; Av. Suarão, entre Av. Ipiranga e Rua Lili; 
Av. Rui Barbosa, entre Av. Ipiranga e Rua Lili; Av. Doutor 
Ataliba Nogueira, entre Av. Ipiranga e Rua Lili; Rua Doutor 
Peixe Abade, entre Av. Ipiranga e Rua Lili; Rua Godofredo 
Silva Telles, entre Av. Ipiranga e Rua Doutor Américo 
Landucci; Rua Rogê Ferreira, entre Av. Ipiranga e Rua 
Doutor Américo Landucci; Rua Morran Figueiredo, entre 
Av. Ipiranga e Rua Doutor Américo Landucci; Rua Ibiuna, 
entre Av. Ipiranga e Rua Doutor Américo Landucci; Rua 
Alcântara Machado, entre Av. Ipiranga e Rua Doutor Amé-
rico Landucci; Rua Lili; Rua Doutor Américo Landucci; Rua 
10, entre Rua Lili e Rua Doutor Américo Landucci (lado 
praia); Rua 8, entre Rua Lili e Rua Doutor Américo Lan-
ducci (lado praia); Rua 4, entre Rua Lili e Rua Doutor 
Américo Landucci (lado praia); Rua 3, entre Rua Lili e Rua 
Doutor Américo Landucci (lado praia); Rua 2, entre Rua 
Lili e Rua Doutor Américo Landucci (lado praia); Av. An-
chieta, entre Rua Lili e Rua Capitão Afonso Tessitori (lado 
praia); Av. Suarão, entre Rua Lili e Rua Capitão Afonso 
Tessitori (lado praia); Av.Rui Barbosa, entre Rua Lili e Rua 
Capitão Afonso Tessitori (lado praia); Av.Rui Barbosa, 
entre Rua Lili e Rua Capitão Afonso Tessitori (lado praia); 
Rua Doutor Peixe Abade, entre Rua Lili e Rua Capitão 
Afonso Tessitori (lado praia); Av. Condessa de Vimieiros; 

Av.Francis Louis Morrel; Av. França; Av.paris; Rua 1, entre 
Rua Capitão Tessitori e Rua Paris (lado praia); Rua 4, entre 
Rua Capitão Tessitori e Rua Paris (lado praia).

aREa: USF lOTY
Quantitativo de Vagas: 12 (doze) vagas
Salário Base: R$665,00 (Seiscentos e sessenta e cinto reais)
Jornada Semanal: 40h (Quarenta horas semanais)
Requisito Mínimos: Ensino Fundamental Completo; concluir 
com aproveitamento no Curso de qualificação básica de 
formação e residir na área da comunidade em que atuar.
Divisa entre Rua Capitão AfonsoTessitori com Rua de-
sembargador José David Filho: Rua Pedro G. Mendes; 
Rua Edwinge Nunes; Rua Antonio Ferreira da S. Filho; Rua 
Oscar Aisemberg; Rua Luiz Alfredo M. Pereira; Rua 10; 
Rua Erico Veríssimo; Rua 11; Rua João Barbi; Rua 12; 
Rua Prestes Maia; Rua Artur M. A. Ramos; Rua Brigadeiro 
Faria Lima; Rua Tarciso M. Oliveira Filho;  Rua Presidente 
Café Filho; Entre Av. Maria Albertina e Rua Capitão Afonso 
Tessitori  Rua Poetisa Colombina; Rua Ranieri Mazzili; Rua 
Olga da Silva Barbosa; Rua Monteiro Lobato; Rua 17; Rua 
Machado de Assis; Rua Leandra Ferreira da Costa; Rua 
Olavo Bilac; Rua 19; Rua Julio Moutinho; Rua 20; Rua 
Augusto A. Loureiro; Rua 21; Rua Shirley Loureiro; Rua 
22; Rua Roberto Loureiro; Rua 23; Rua Arminda Loureiro; 
Rua 24; Rua Paulo Loureiro; Rua 25; Rua 26; Rua Capitão 
Afonso Tessitori (lado morro); Av. Maria Albertina (lado 
morro); Rua Marginal 8, da Rua Capitão Afonso Tessitori 
até Rua Desembargador José David Filho; Rua Baltazar R. 
de Souza, entre Rua Vereador Cassimiro Guimarães Junior 
e Rua Desembargador José David Filho; Rua Maria A. da S. 
Generoso, entre Rua Vereador Cassimiro Guimarães Junior 
e Rua Desembargador José David Filho; Rua 12, entre Rua 
Vereador Cassimiro Guimarães Junior e Rua Desembarga-
dor José David Filho; Rua 13, entre Rua Vereador Cassimiro 
Guimarães Junior e Rua Desembargador José David Filho; 
Rua 14, entre Rua Vereador Cassimiro Guimarães Junior e 
Rua Desembargador José David Filho; Rua 15, entre Rua 
Vereador Cassimiro Guimarães Junior e Rua Desembarga-
dor José David Filho; Rua 16, entre Rua Vereador Cassimiro 
Guimarães Junior e Rua Desembargador José David Filho; 
Rua Presidente Café Filho, entre Rua Vereador Cassimiro 
Guimarães Junior e Rua Desembargador José David Filho; 
Entre Av. Maria Albertina e Rua Vereador Cassimiro Gui-
marães Junior: Rua Ranieri Mazzilli; Rua 18; Rua Monteiro 
Lobato; Rua Ester Sanches Lopes; Rua Machado de Assis; 
Rua 20; Rua 21; Rua 22; Rua Olavo Bilac; Rua 23; Rua 
Julio Moutinho; Rua 24; Rua Augusto A. Loureiro; Rua 25; 
Rua Shirley Loureiro; Rua Marginal 9, entre Rua Vereador 
Cassimiro Guimarães Junior e Rua Desembargador José 
David Filho; Rua Rosana Aparecida Marques Carreira, 
divisa entre Rua Vereador Cassimiro Guimarães Junior 
e Rua Gilmar José Carneiro; Rua São Paulo, divisa entre 
Rua Vereador Cassimiro Guimarães Junior e Rua Gilmar 
José Carneiro; Rua Gilmar José Carneiro, divisa entre 
Rua Vereador Cassimiro Guimarães Junior e Rua Gilmar 
José Carneiro; Rua Marginal, divisa entre Rua Vereador 
Cassimiro Guimarães Junior e Rua Gilmar José Carneiro; 
Rua I; Rua J; Rua K; Rua L; Rua M; Rua N; Rua Paraná; 
Rua Conchal; Rua Capitão Afonso Tessitori (lado praia); 
Rua Doutor Plínio Salgado (lado praia); Av. Maria Albertina 
(lado praia); Rua Professor Loureiro Junior (lado praia); 
Rua Jorge Sharif (lado praia); Rua José Mariano Silva (lado 
praia); Rua Salvino de Souza Barreto (lado praia); Rua 3 
(lado praia); Av. Marcia (lado praia); Rua Manoel Marques 
(lado praia); Rua José Garcia da C. Martelo Junior (lado 
praia); Rua José Pedro Aguiar (lado praia); Rua Vereador 
Cassimiro Guimarães Junior (lado praia); Rua Rosana 
Aparecida Marques Carreira (lado praia); Av. Conessa de 
VImieiros, travessa da Rua Capitão Afonso Tessitori e Rua 
Vereadora Jequitibá; Rua Rafael Gonzáles, travessa da Rua 
Capitão Afonso Tessitori e Rua Vereadora Jequitibá; Rua 
Miguel Forte, divisa entre Rua Capitão Afonso Tessitori com 
Alameda Campos Elíseos; Rua Carlos D.  da Costa, divisa 
entre Rua Capitão Afonso Tessitori com Alameda Campos 
Elíseos; Av. Rui Barbosa, divisa entre Rua Capitão Afonso 
Tessitori com Alameda Campos Elíseos; Av. do Telegrafo, 
divisa entre Rua Capitão Afonso Tessitori com Alameda 
Campos Elíseos; Av. Itanhaém, divisa entre Rua Capitão 
Afonso Tessitori com Alameda Campos Elíseos; Rua Luiz 
C. Duarte, divisa entre Rua Capitão Afonso Tessitori com 
Alameda Campos Elíseos; Marginal Sorocabana, divisa 
entre Rua Capitão Afonso Tessitori com Alameda Campos 
Elíseos; Marginal Fepasa, divisa entre Rua Capitão Afonso 
Tessitori com Alameda Campos Elíseos; Marginal (anchie-
ta) , divisa entre Rua Capitão Afonso Tessitori com Alameda 
Campos Elíseos; Av. Beira Mar, divisa entre Rua Capitão 
Afonso Tessitori com Alameda Campos Elíseos; Alameda 
Guaraçai; Rua João Paulo da Luz; Rua das Orquídeas; Av. 
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São Paulo; Marginal 8, entre Alameda Guaraçai e Av. São 
Paulo; Rua das Cerejeiras; Rua das Azaléias; Rua 10; Rua 
11; lado praia: Alameda Campos Elíseos; Alameda Gua-
raçai; Rua João Paulo da Luz; Rua das Orquídeas; Av. São 
Paulo; Av. Verde Mar; Av. Atlântica; Av. Ester Kalili; Av. Praia 
Mar; Rua Araraquara; Rua Campinas; Rua Angatuba; Rua 
Tatuí; Av. Anchieta, divisa com Alameda Campos Elíseos 
e Av. Praia Mar; Marginal Fepasa, divisa com Alameda 
Campos Elíseos e Av. Praia Mar; Av. Suarão, divisa com 
Alameda Campos Elíseos e Av. Praia Mar; Av. do Telegrafo, 
divisa com Alameda Campos Elíseos e Av. Praia Mar; Av. 
Beira Mar, divisa com Alameda Campos Elíseos e Av. Praia 
Mar; lado morro: Av. Verde Mar; Av. Atlântica; Av. Ester 
Kalili; Av. Praia Mar; Av. Walter Francisco Castellan; Rua 
marginal, entre Av. São Paulo com Av. Walter Francisco 
Castellan; Rua Rio de Janeiro; Rua mato Grosso; Rua Ouro 
Preto; lado morro: Rua Boa Esperança do Sul; Alameda 
Aclimação; Rua Prefeito Spasia Bechelli Cechi; Rua Prefeito 
Sezesfredo Amorim Cortez; Rua Marli, travessa entre 
Alameda Aclimação e Rua Prefeito Sezesfredo Amorim 
Cortez; Rua Maria Cecília, Rua Prefeito Sezesfredo Amorim 
Cortez; Av. Marginal, entre Av. Walter Francisco Castellan 
e Rua prefeito Sezesfredo Amorim Cortez; lado praia: Av. 
Walter Francisco Castellan; Rua Boa Esperança do Sul; 
Rua Monção; Alameda Aclimação; Rua Prefeito Spazia 
Bechelli Cechi; Rua Prefeito Sezesfredo Amorim Cortez; 
Rua Lídia; Rua Lea Maria; Rua Thais; Rua Thelma; Av. 
Aurélio Campos; Av. Francisco Antonio Mendes Caruso; 
Marginal Anchieta (rodovia), divisa entre Av. Walter Fran-
cisco Castellan e Av. Francisco Antonio Mendes Caruso; 
Av. Suarão, divisa entre Av. Walter Francisco Castellan 
e Av. Francisco Antonio Mendes Caruso; Av. Beira Mar, 
divisa entre Av. Walter Francisco Castellan e Av. Francisco 
Antonio Mendes Caruso; Av. Sorocabana, divisa entre Av. 
Walter Francisco Castellan e Av. Francisco Antonio Men-
des Caruso; Rua Bahia, travessa da Av. Walter Francisco 
Castellan; Rua Beritiba, travessa da Av. Walter Francisco 
Castellan; Av. Mario Covas; Rua Marta; lado morro: Av. 
Lídia; Rua Lea Maria; Rua Thais; Fazem divisa entre Rua 
Prefeito Sezesfredo Amorim Cortez e Rua Thais: Rua 
Dagmar; Rua Marly; Rua Suzana; Rua Maria Tereza; Rua 
Maria Cecília; Rua Silva; Rua Daisy; Marginal 8 (rodovia); 
lado morro: Rua Thelma; Av. Aurélio Campos; Av. Francisco 
Antonio Mendes Caruso; Rua Anchieta 2 A; Rua Otavio A. 
Rodrigues; Rua Josué José de Lima, entre Rua Thelma e Av. 
Francisco Antonio Mendes Caruso; Rua Suzana, entre Rua 
Thelma e Av. Francisco Antonio Mendes Caruso; Marginal 
8, entre Rua Thelma e Av. Francisco Antonio Mendes Ca-
ruso; lado morro: Estrada Municipal; Estrada do Raminho, 
até rio Cambutuva, sentido morro; lado morro: Estrada do 
Raminho, após rio Cambutuva, sentido morro, até a serra; 
Alameda da Goiabeira; Alameda da Mangueira.  

II – daS cOndIÇÕES PaRa InScRIÇÃO
2.1. Para se inscrever, o candidato deverá ler o Edital 
em sua íntegra e preencher as condições para inscrição 
especificada a seguir:
2.1.1. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, am-
parada pelo Estatuto da Igualdade entre brasileiros e 
portugueses conforme disposto nos termos do parágrafo 
1º, artigo 12, da Constituição Federal e do Decreto Federal 
nº 72.436, de 9 de julho de 1973.
2.1.2. Ter, na data da contratação, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos;
2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o 
Serviço Militar;
2.1.4. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;
2.1.5. Possuir, no ato da contratação, os REQUISITOS 
MÍNIMOS EXIGIDOS e a DOCUMENTAÇÃO COMPROBA-
TÓRIA determinada no item 8.1 e 8.2 do Capítulo VIII, 
deste Edital;
2.1.6 O contrato do Agente Comunitário de Saúde poderá 
ser rescindido unilateralmente na hipótese de não atendi-
mento ao disposto no parágrafo único, artigo 10 da Lei 
nº 11350 de 05 de outubro de 2006. 
2.1.7. Não registrar antecedentes criminais;
2.1.8  Gozar de boa saúde física e mental e  não ser 
portador de necessidades especiais incompatíveis com 
o exercício das funções;
2.1.9 Não ter sofrido, no exercício de função pública, 
penalidade por prática de atos desabonadores;
2.1.10 Conhecer e estar de acordo com as exigências 
contidas no presente Edital.         
       
III – daS InScRIÇÕES
3.1. As inscrições serão realizadas no PAT - POSTO DE 
ATENDIMENTO AO TRABALHADOR
 na  Av. Harry Forssell,  nº 1.505 - Jd. Sabaúna - Itanhaém, 
nos dias  27, 28, 29 e 30/06/2011, no horário das   08:30 

ás 12:00 e das 13:30 ás 16:30  horas. 
IV - daS PROVaS
4.1. O Processo Seletivo constará da seguinte prova e 
respectivo número de questões:

EnSInO FUndaMEnTal cOMPlETO
nº de 

classes/
aulas

candi-
datos

TIPO DE 
PROVA

CONTEÚDO Nº DE 
ITENS

Agente 
Comunitário 
de Saúde 

Objetiva Língua 
Portuguesa
Matemática
Conhecimentos 
Específicos

5
5

10

4.2. As provas de Língua Portuguesa, de Matemática e 
de Conhecimentos Específicos, constarão de questões 
objetivas de múltipla escolha, com quatro alternativas 
cada, que terão uma única resposta correta..
4.2.1. A Prova Objetiva será avaliada de 0 a 100.
4.2.2. Para se chegar ao total de pontos o candidato deverá 
dividir 100 (cem) pelo número de questões da prova, e 
multiplicar pelo número de questões acertadas.
4.2.3. O cálculo final será igual ao total de pontos do 
candidato na Prova Objetiva.
4.2.4 Serão classificados o quíntuplo de numero de 
vagas;
V - da PRESTaÇÃO daS PROVaS ObJETIVaS 
5.1. As provas objetivas serão realizadas na cidade de 
Itanhaém/SP o local, dia e o horário da prova será divul-
gado no dia 11/07/2011  através da Internet no endereço  
eletrônico www.itanhaém.sp.gov.br e por listas afixadas na 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém  e 
no PAT (POSTO DE ATENDIMENTO AO TRABALHADOR).
5.2 Será de responsabilidade do candidato o acompanha-
mento e consulta para verificar o seu local, dia e horário 
de prova.
5.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das 
provas em outro dia, horário ou fora do local designado.
5.4. Os eventuais erros de digitação de nome, número de 
documento de identidade, sexo, data de nascimento etc., 
deverão ser corrigidos somente no dia das respectivas 
provas em formulário específico.
5.5. O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos, munido de:
a) comprovante de inscrição;
b) original de um dos documentos de identidade a seguir: 
Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ ou cédula de 
identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas 
Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das 
Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência 
Social; Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas 
de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de 
Classe, que por lei federal, valem como documento de 
identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ, etc.) e Carteira Nacional 
de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503, 
de 23 de setembro de 1997);
c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto 
nº 2 e borracha macia.
5.5.1. Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação 
do candidato com clareza.
5.5.2. O comprovante de inscrição não terá validade como 
documento de identidade.
5.5.3. Não serão aceitos como documentos de identidade: 
certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, cartei-
ras funcionais sem valor de identidade nem documentos 
ilegíveis, não identificáveis e/ ou danificados.
5.5.4. Não serão aceitas cópias de documentos de iden-
tidade, ainda que autenticadas.
5.6. Não haverá segunda chamada seja qual for o mo-
tivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato.
5.7. No dia da realização das provas, não será permitido 
ao candidato:
5.7.1. Entrar ou permanecer no local de exame com 
aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, no-
tebook, pager, palmtop, receptor, relógios digitais, relógios 
com banco de dados, telefone celular, walkman, etc.) ou 
semelhantes, bem como protetores auriculares.
5.7.2 Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de 
equipamento eletrônico durante a realização das provas 

objetivas, o candidato será automaticamente eliminado 
do Processo Seletivo.
5.7.3. O descumprimento dos itens 5.7.1. e 5.7.2 implicará na 
eliminação do candidato, caracterizando-se tentativa de fraude.
5.7.4. A Prefeitura Municipal de Itanhaém não se res-
ponsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização 
das provas.
5.8. Durante a realização das provas, não será permitida 
nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os 
candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, 
impressos ou quaisquer anotações.
5.9. Quanto às Provas Objetivas:
5.9.1. Para a realização das Provas Objetivas, o candidato 
lerá as questões no caderno de questões e marcará suas 
respostas na Folha de Respostas, com caneta esferográ-
fica de tinta azul ou preta. A Folha de Respostas é o único 
documento válido para correção.
5.9.2. Não serão computadas questões não respondidas, 
nem questões que contenham mais de uma resposta 
(mesmo que uma delas esteja correta), com emendas ou 
rasuras, ainda que legíveis.
5.9.3. A totalidade das Provas terá a duração de 3 (três) 
horas.
5.9.4. Será impossível a substituição da  Folha de Respos-
tas dos candidatos.
5.10. Será automaticamente excluído do Processo Seletivo 
o candidato que:
5.10.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou 
fora dos locais pré-determinados.
5.10.2. Não apresentar o documento de identidade exigido 
no item 5.5, alínea “b”, deste Capítulo.
5.10..3. Não comparecer a prova, seja qual for o motivo 
alegado.
5.10.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanha-
mento do fiscal.
5.10.5. For surpreendido em comunicação com outro 
candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio de comunicação, sobre a prova que 
estiver sendo realizada, ou utilizando-se de livros, notas, 
impressos não permitidos, calculadora ou similar.
5.10.6. For surpreendido portando agenda eletrônica, bip, 
gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, relógios 
digitais, relógios com banco de dados, telefone celular, 
walkman e/ ou  equipamentos semelhantes, bem como 
protetores auriculares.
5.10.7. Lançar mão de meios ilícitos para executar as 
provas.
5.10.8. Não devolver a Folha de Resposta cedida para 
realização das provas.
5.10.9. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos traba-
lhos ou agir com descortesia em relação a qualquer dos 
examinadores, executores e seus auxiliares, ou autoridades 
presentes.
5.10.10. Ausentar-se da sala de prova, a qualquer tempo, 
portando as Folhas de Respostas.
5.10.11. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas em razão de 
afastamento do candidato da sala de prova.
5.1012. A condição de saúde do candidato no dia da aplica-
ção da prova será de sua exclusiva responsabilidade.
5.10.13. Ocorrendo alguma situação de emergência o can-
didato será encaminhado para atendimento médico local ou 
ao médico de sua confiança. A equipe de Coordenadores 
responsáveis pela aplicação das provas dará todo apoio 
que for necessário.
5.10.14. Caso exista a necessidade do candidato se au-
sentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo 
não poderá retornar ao local das provas, sendo eliminado 
do processo seletivo. 
5.10.15. No dia da realização das provas, não serão 
fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
das provas e/ ou pelas autoridades presentes, informações 
referentes ao conteúdo das provas e/ ou critérios de ava-
liação/ classificação.
5.10.16. Os gabaritos da prova objetiva, considerados 
como corretos, serão divulgados no endereço eletrônico 
www.itanhaem.sp.gov.br em data a ser comunicada no dia 
da realização das provas.

VI– dO cURSO InTROdUTóRIO dE FORMaÇÃO InIcIal 
E cOnTInUada
6.1. O candidatos do Processo Seletivo de  Agente Comu-
nitário de Saúde  passarão por um curso Introdutório de 
Formação Inicial e Continuada, conforme a Lei nº 11.350, 
de 5 de outubro de 2006, e Lei Complementar nº 088, de 
29 de outubro de 2007.
6.1.2. A contratação do Agente Comunitário de Saúde so-
mente poderá ocorrer após conclusão, com aproveitamento 

do Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada, 
conforme a Lei nº.11.350, de 5 de outubro de 2006, e Lei 
Complementar nº 088, de 29 de outubro de 2007.
6.1.3. Será divulgado Edital de Convocação, que esta-
belecerá o prazo para a matrícula. Expirado o prazo para 
realização da matrícula, os candidatos convocados que 
não efetivarem suas matrículas no curso de formação 
serão considerados desistentes e eliminados do Processo 
Seletivo. 
6.1.4. O Edital de Convocação irá informar também o 
período e o local onde o curso será realizado; os procedi-
mentos para a formalização da matrícula; os critérios para 
a aferição da frequência; os mecanismos de avaliação e as 
sanções para o candidato que não formalizar a matrícula 
ou não comparecer às aulas.

VII – da claSSIFIcaÇÃO FInal dOS candIdaTOS
7.1. Os candidatos serão classificados por ordem decres-
cente da nota final, em lista de classificação. 7.2. A lista 
de Classificação Final, será afixada na sede da Prefeitura 
Municipal da Estância Balneária de Itanhaém e publicada no 
Boletim Oficial do Município. 7.3. No caso de igualdade na 
classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao 
candidato que: 7.3.1. Tiver idade superior a sessenta anos, 
até o último dia das inscrições, atendendo ao que dispõe o 
Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 10.741/03.
7.3.2. Obtiver maior número de acer tos na prova de 
Conhecimentos Específicos.
7.3.4. Obtiver maior número de acertos na prova de Língua 
Portuguesa.
7.3.5. Obtiver maior número de acer tos na prova de 
Matemática.
7.3.6. Maior idade inferior a 60 (sessenta) anos, até o 
último dia das inscrições.

VIII – da cOnTRaTaÇÃO
8.1. Para a contratação os candidatos, terão o prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis para apresentação dos do-
cumentos discriminados a seguir: Certidão de Casamento, 
Título de Eleitor, Comprovantes de votação nas 2 (duas) 
últimas eleições ou Certidão de Quitação com a Justiça 
Eleitoral, Certificado de Reservista ou Dispensa de Incor-
poração, Cédula de Identidade – RG ou RNE, 2 (duas) fotos 
3x4 iguais, coloridas e recentes, Pesquisa do PIS/PASEP 
ou declaração de firma anterior, informando não haver 
feito o cadastro, Cadastro de Pessoa Física – CPF/CIC e 
regularização, Comprovantes de escolaridade, Certidão 
de Nascimento dos filhos, Caderneta de Vacinação dos 
filhos menores entre 1 (um) e 5 (cinco) anos e Atestados 
de Antecedentes Criminais; Comprovante de endereço, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (original e cópia 
relativa à qualificação frente e verso); Declaração de bens; 
Conta Corrente no Banco Santander.
8.1.2 Para o cargo de Agente Comunitário da Saúde, o 
candidato deverá comprovar que reside na área da comuni-
dade que atuará, através de cópia atualizada e autenticada 
do comprovante de residência (conta de energia elétrica, 
de água ou de telefone fixo). Não havendo comprovante 
em nome próprio, o candidato deverá comprovar por 
meio de declaração de residência devidamente registrada 
em cartório.
8.1.3. Caso haja necessidade a Prefeitura Municipal da 
Estância Balneária de Itanhaém poderá solicitar outros 
documentos complementares.
8.1.4. Obedecida a ordem de classificação, os candida-
tos convocados serão submetidos a exame médico que 
avaliará sua capacidade física e mental no desempenho 
das tarefas. 
8.1.5. A avaliação médica compreenderá a realização 
de Exames Básicos (e complementares, se necessário), 
exames específicos da função e Avaliação Clínica, os 
quais serão realizados por médicos indicados pelo Serviço 
Especializado de Segurança e Medicina do Trabalho da 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém 
(SESMT).
8.1.6. As decisões do Serviço Médico da Prefeitura Muni-
cipal da Estância Balneária de Itanhaém serão de caráter 
eliminatório para efeito de contratação, são soberanas e 
delas não caberá qualquer recurso.
8.1.7. Não serão aceitos no ato da contratação, protocolos 
ou cópias dos documentos exigidos. As cópias somente 
serão aceitas se estiverem acompanhadas do original, para 
fins de conferência pelo órgão competente.
Itanhaém, 15 de junho de 2011.
SERGIO ALEXANDRE MENEZES
PRESIDENTE DA COMISSÃO
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A Câmara Municipal 
de Itanhaém, em con-
junto com a União dos 
Vereadores da Baixada 
Santista, realizará, no 
dia 1º de julho, às 14h, 

o I Fórum Metropolitano de Sustenta-
bilidade. O evento, dirigido aos vere-
adores das nove câmaras municipais, 
é aberto às entidades representativas 
da sociedade civil e ao público em 
geral.

O encontro terá três momentos. 
Após a aber tura, serão realizadas 
duas palestras. O deputado Ricardo 
Trípoli abordará o tema “Alterações no 
Código Florestal e sua relação com o 
desenvolvimento da Baixada Santista”. 
O vereador santista, Fábio Nunes, fará 
uma explanação sobre “O papel dos 
vereadores na construção de políticas 
ambientais sustentáveis”. Em seguida, 
o presidente do Conselho Municipal de 
Meio Ambiente, João Paulo de Barros 
Monteiro, apresentará o projeto “Câ-
mara Sustentável”. A programação 
será encerrada com homenagens ao 
desembargador Jacobina Rabello e 
ao Instituto Ernesto Zwarg. Jacobina 
Rabello, em 1974, na Comarca de 
Itanhaém, proferiu a primeira sentença 
ambiental, em ação popular movida 
pelo ambientalista Ernesto Zwarg, 

contra a construção de um condomínio no 
bairro Praia dos Sonhos. Por iniciativa de 
Jacobina Rabello, foi criada, no Tribunal 
de Justiça, em 2006, a primeira Câmara 
Reservada de Meio Ambiente.

O presidente da Casa, Marco Aurélio 
Gomes dos Santos, ressalta a importância 
do debate. “As questões ambientais devem 
estar na ordem do dia, inseridas nas ações 
do poder público, como forma de assegurar 
o desenvolvimento sócio-econômico e a 
qualidade de vida, agora e para as gerações 
futuras. Nós, legisladores, temos um papel 
importante nesse processo, discutindo, não 
apenas em nível local, mas regionalmente, 
questões como preservação de recursos 
hídricos, destinação do lixo, coleta e trata-
mento de esgotos, uso e ocupação do solo, 
entre outros assuntos”.

O presidente do Conselho Municipal 
de Meio Ambiente, João Paulo de Barros 
Monteiro, enalteceu a iniciativa da Câmara de 
Itanhaém, ao aprovar o programa “Câmara 
Sustentável”. “A ação do Legislativo Municipal 
é um exemplo a ser seguido. É um programa 
pioneiro, na Baixada Santista. Um dos pontos 
principais desse projeto é a agregar os ca-
tadores de lixo reciclável, que receberão os 
materiais descartados pela Câmara”.

câmara Sustentável - O programa 
“Câmara Sustentável” foi criado pelo Le-
gislativo de Itanhaém, com a aprovação do 
Projeto de Resolução 05/11, de iniciativa 

do vereador Marco Aurélio Gomes dos 
Santos. O “Câmara Sustentável” prevê 
uma série de ações de responsabilidade 
sócio-ambiental a serem desenvolvidas 
ao longo do biênio 2011/2012 pelo Poder 
Legislativo. “A administração pública tem 
que dar o exemplo. Não basta falar, precisa 
fazer. O discurso tem de sair do papel e 
virar compromisso. Os órgãos públicos 
não podem somente cobrar da iniciativa 
privada um comportamento ecologicamen-
te correto sem que eles próprios façam a 
sua par te para a preservação do meio 
ambiente”, afirma Marco Aurélio.

Ele explica que as diretrizes do projeto 
“Câmara Sustentável” estão divididas em 
quatro eixos temáticos – Gestão de Re-
síduos, Mudanças Climáticas, Contratos 
Ecológicos e Conscientização. Um grupo de 
trabalho, denominado GT – Sustentável, terá 
a incumbência de conduzir as ações, realizar 
os diagnósticos preliminares, elaborar o 
planejamento e implantar as medidas inte-
grantes do projeto. “O projeto será desenvol-
vido em parceria com o Conselho Municipal 
de Defesa do Meio Ambiente e grupos de 
catadores, associados ou cooperados, de 
materiais recicláveis”, acrescentou.

Em relação à Gestão de Resíduos Sóli-
dos, Marco Aurélio disse que estão previstas 
medidas como separação de lixo reciclável, 
armazenamento e destinação adequada de 
pilhas, baterias e lâmpadas fluorescentes. O 

eixo temático, intitulado “Mudanças Cli-
máticas”, tem como metas a redução 
do consumo de energia elétrica, água, 
objetos descar táveis como copos 
plásticos para água e café, substituição 
do papel comum por papel reciclado ou 
certificado.

O item “Contratos Ecológicos”, 
estabelece que a Câmara deverá 
adquirir produtos e subprodutos de 
origem florestal mediante compro-
vação de origem, nos termos da Lei 
Municipal 3.566/09 e adotar critérios 
de sustentabilidade nas compras de 
bens e materiais, verificando quais 
são mais adequados em relação ao 
impacto ambiental gerado, ciclo de 
vida, melhor desempenho, selos de 
qualidade, entre outros itens.

As ações de “Conscientização” 
compreendem a capacitação e 
sensibilização de funcionários e 
vereadores sobre responsabilidade 
sócio-ambiental, divulgação das 
leis ambientais, manual de boas 
práticas com regras de conduta 
sustentável no âmbito da Câmara 
Municipal. “Os vereadores devem 
ser conscientizados e capacitados 
para que, como formadores de opi-
nião, tornem - se agentes públicos 
multiplicadores da ética ambiental”, 
conclui Marco Aurélio.

Itanhaém terá 1º Fórum Metropolitano de Sustentabilidade

alterações no código florestal serão debatidas durante o evento
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